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TERMO DE REFERÊNCIA

CAP|TULOI-DOOBJETO

1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condiçÕes de

contrataçáo de empresa visando o registro de preços para futura e eventual aquisição
de Materiais de Expediente, para atender as necessidades das Secretarias do Poder
Executivo do Município de Canapi-Al, conforme condiçÕes e especificaçôes constantes
neste processo licitatório, doravante denominados Materiais de Expediente pela

Prefeitura Municipal de Canapi/AL.

2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade de

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNlCA, no Sistema de Registro de Preços, do tipo

menor preço por item, conforme condiçÕes do Edital e deste Termo de Referência

CAPíTULO II - DOS ORGÃOS PARTICIPANTES

Serão participantes do presente sistema de registro de Preço as seguintes
sêcretarias:

. Secretaria de Administração

. Secretaria de Assistência Social

. Secretaria de Educaçáo

. Secretaria de Saúde

CAPiTULO III - DA JUSTIFICATIVA

1. Os materiais constantes no presente Termo de Referência são de consumo rotineiro

e
imprescindíveis aos atendimentos e serviços prestados pelas secretarias municiais e

órgão
vinculados.

CAPíTULO IV - DO REGISTRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contrataçáo
em razão de:
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a) haver previsÕes de aquisiçÕes frequentes do objeto solicitado, visando o bom
funcionamento das atividades das Secretarias Municipais de Canapi-AL;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a

serem adquiridos pelas Secretarias Municipais, especialmente em função da equaçáo:
recursos orçamentários disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a
Administração Pública o melhor aproveitamento desses recursos.

2. CaÊcletiza-se o referido SISTEMA pelo Registro de Preço unitário para cada item,
que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa
vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de Canapi na
aquisição do item com preço registrado será inÍormado à empresa fornecedora, através
do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento.

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora
deverá providenciar a entrega dos Materiais de Expediente dentro do prazo fixado neste
Termo de Referência, ao preço registrado na Ata.

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da
assinatura da Ata de Registro de Preços.

CAPITULO V. DOS PRODUTOS E QUANTIDADES

'1 . As descrições dos Materiais de Expediente a serem adquiridos, e respectivas
quantidades, constam indicados abaixo.
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espiral
índice
NZ.

plástico
alfabetico

com
de

20 65
Atilho amarelo n.14 em
embalagem de 1 kg
(borracha dinheiro).

PACOTE í0 10

Arquivo Morto
onda
380x175x290.

Poli
verde UNID. 500 1000 500 100

150 0 1804
Apagador de Quadro
Branco.

UNID 10 20

5

Agenda Permanente,
c/Laminaçáo Fosca,
328p9. Em papel Sulfite
759, medindo
20xí 5cm.

0 10 40 í0 60

CAIXA 0 20 100 0 1206
Alfinete colorido c/50
unidades.
Arquivo Morto Poli
Onda Branca
380x175x290

UNID 500 500 30 1230

I
Alfinete cromado com
cabeça de redondinha
caixa com 50 unidades.

CAIXA 10 10 200 30 250

o simplesApontador
sortido.

UNID, 50 100 600 30 780

10
Almofada para carimbo
n.3 cor preta. 30 30 100 15 175

11
Almofada para carimbo
n.3 cor azul.

UNID 30 30 20 15 95

12
Borracha ponteira
branca Caixa c/ 50
unidades.

CAIXA 10 Ã 250 4 269

13
Bloco recados adesivos
38x50mm com 100
folhas.

UNID 150 50

14
TérmicaBobina

57x300
UNID 0 0

Bola de lsopor 35mm,
pct c/í00 unidade.

PACOTE 0 2 15 í0 27

16
Bloco recados auto
adesivos removíveis UNID. 50 10 230 340
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76x102mm com 100
folhas.

PACOTE 0 30 350 0 38017
Borracha com Capa,
45mmx25mmx15mm.
Com í 00 unidades

18 0 30 30 10 70Bola de lsopor 50mm

UNID. 0 25 80 20 12519
Bloco Cubo Lembretes
Coloridos 85 x 85mm.

20 Bola de lsopor 150mm UNID 0 20 30 í0 60

21 UNID. '100 í0 100 í0 220

22 Bola de lsopor í00mm. UNID. 0 10 30 í0 50

23

Bandeja dupla
Confeccionada
acrílico
transparente.

25x35
em

fumê
UNID, 10 20 15 50

24 Bola de lsopor 25mm. UNID, 0 '10 30 10 50

25
Bastáo de cola quente
(grosso). UNID. 5 10 1600 10 1625

26 Bola de isopor 75mm UNID 0 10 30 10 50
27 Borracha Record 40 UNID. 50 50 286 0 386

28

Caneta esferográfica
(azul) Escrita grossa
caixa c/50 unidades
ponta de metal,
ventilada.

CAIXA 20 Ã 100 15 140

29

Caneta esferográfica
(preta) Escrita grossa
caixa c/50 unidadês
ponta de metal,
ventilada.

CAIXA 5 2 15 72

30

Caneta esferográfica
(vermelha) Escrita
grossa caixa c/50
unidades ponta de
metal, ventilada.

CAIXA 2 1 50 4 57

3'r
Caneta esferográfica
ponta fina (azul) Caixa
com 50 unidades

CAIXA 30 Ã 100 10 145
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32
Caneta esferográfica
ponta fina (preta) Caixa
com 50 unidades.

CAIXA 1 50 5 61

1 50 2 5333

Caneta esferográfica
ponta fina (vermelha)
Caixa com 50
unidades.

CAIXA 0

50 500 2100 300 295034
Cartolina cores
variadas 660x500mm

UNID 100 10 30 30 17035
Clips n 5/0 cx com 100
unidades

CAIXA 5 '15 100 40 r6036
Caneta hidrocor, caixa
com 12 unidades/cores

10 10 100J/
Caderno %
c1200 Fls,
Capa Dura

Grande
c/Arame

í0 60 30 20038
Clips n.2/0 Caixa com
100 unidades

CAIXA 100

UNID 0 q í0 30 4539 Caneta para tecido

10 30 3040
Clips n.3/0 Caixa com
50 unidades

CAIXA 100

10 100 20 23041
Clips n.8i0 Caixa com
í00 unidades.

CAIXA í00

Calculadora I dígitos UNID. 10 E 65

CAIXA U 30 10043
Cola colorida 255,
caixa com 6 unidades.

1244
Colchete latonado n6,
Caixa com 72
unidades.

CAIXA 0 2

't00 25045
Caderno de desenho
grande 100 fls.

UNID, 0 50 100

100 í0 150 20 28046 Clips n.4i0 Caixa com
50 unidades.

CAIXA

47 Clips n.6i0 Caixa com
50 unidades.

100 10 100 15 225

48 UNID. 0 50

49 Cola p/ E.V.A UNID. 0 í0 100 30 140
50 Cola em Bastáo í09 UNID. 0 1000 100 30 1 130

Corretivo Liquido í8m1,
Caixa c/ í2 unidade. CAIXA 10 20 50 Ã 85
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FOLHAS

120UNID.

170

42 50 0

50 20

10 0

CAIXA

Compasso de Metal
sem tira linha, c/ Grafite
Reserva.

0 50 0
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UNID 10 10 100 100 220

I
a

2053
Capa Plástico pl
Encadernação 44, pcts
c/ '100 unidades

PACOTE 20

0 10 100 í00 21054
Caderno Brochura,
Capa Dura
200x278Smm, 96fls

40 1 13055 Cola em Bastáo 209 UNID 50 r 000 40

125056
Cartolina Carmem,
cores variadas.

0 500 450 300

57
Clips metálicos
niquelados n'l Caixa
com 100 unidades.

CAIXA '100 10 10 150

Caderno Espiral
pequeno, Capa Dura cy'

96fls.
0 '10 20 0 30

59 Calculadora 12 Dígitos 20 2 50 30 102

60
Caderno Espiral
Grande Universitário,
Capa Dura c/96 fls.

0 2 100 122

500 700 300 í 50061
Guache,Ca rtolina

cores variadas
UNID 0

Cola Branca de 1L Ã 10 15 55

tlJ Cola Branca 909 Caixa
c/12 unidades.

CAIXA '10 10 120 10 '150

Cola Gliter 259 cores
variadas. UNID 0 20 80 10 110

65
Cola para lsopor 909
Caixa cl12 unidades.

CAIXA 0 q 50 2 58

66 DVD-R UNID n 20 0 25

67

Divisória Plástica
Colorida pl Fichário
22,5x 29,7cm, pct c/10
unidades.

PACOTE U 30 0 35

Envelope Saco Branco
909 200x280. UNID 500 100 300 1000 1900

69
Envelope Grande
20l28cm (amarelo). 100 300 1000 1900

70
Extrator de Grampos
em inox.

UNID 20 70 0 140

71
FOLHA DE E.V.A
Cores Variadas. FOLHAS 0 500 2000 400 2900
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Estilete Largo com UNID 20 100 40
Trava de S uran
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4 o 2173
Envelope Grande
24l34cm (Branco) Cx
com 250 unidades.

CAIXA 10 1

1200UNID. U 500 500 20074
E.V.A com Gliter Folha,
cores variadas.
40x60cm.

0 q 40 4575

Embalagem
Transparente
40x60mm, pct c/ 100
unidade.

PACOTE

2 o 17Ã 176

Envelope Comercial
114x162mm, 90gr Cx
com 100 unidade. Cor
Branca.

60 1 4 177
Encadernadora e
Perfuradora A4
Encadernação Espiral.

UNID

2 20 0 32Elástico Amarelo n18,
Pacote com 100.

1078

20 500 300Envelope Grande
24134cm. (amarelo). UNID. 50079

10 214CAIXA 200 1 380

Envelope pl Convite
164xí114mm,809r Cx
com 50 unidades. Cor
Branca.

21Ã
1

Â 10B1

Envelope saco Craft
ouro 75g 240x340
caixa c/100 unidades.

0 60Estilete Estreito com
Trava de SeguranÇa.

0 5082

1 2783
Espiral pl
Encadernaçáo, pcts
c/100 unidades.

PACOTE 0 1 25

Emborrachado em
E.V.A folha pequena
medindo 40x60cm
pacote com 10 folhas
cores variadas.

PACOTE 0 100 r00 21084

Envelope Branco pl
Oficio 114x229 90
Caixa c/í 00 unidades.

CAIXA 5 1 10 0 '16

10

CAIXA

PACOTE

1320

CAIXA

UNID, 10

10

õÕ
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Folha de lsopor 10x50
UNID 50 20 í00

3cm de es ssura.
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170

600Fita adesiva
(transparente) 45x45.

UNID 200 200 í00 10087

UNID, 200 100 150 70 52088
Fita adesiva
(transparente) 50x50.

0 400

Fita adesiva
(transparente)
aproximadamente
48x50.

ROLOS 200 50 150

90

Fita adesiva
(transparente)
aproximadamente
í 9x50.

UNID 50 50

médiaFita crepe
25mmx50m .

UNID. 10 30 50 20091

0 1í092
Fita adesiva
transparente 10x45.

UNID. 50 10 50

o1 Folha de lsopor média
1Omm.

UNID, U 10 25 0 35

94
lsopor finaFolha de

5mm.
UNID, 0 í0 25 0 35

95
Folha de lsopor média
1Smm.

UNID. 0 '10 25 35

96
Fita crepe
50mmxS0m.

UNID. 0 30 25 100 155

97
Fita Dupla Face Larga
50mmx30m. UNID, 20 50 50 140

98
Folha de lsopor grossa
20mm.

UNID, 0 20 25 100 145

99 Fita Crepe 19mmx50m. UNID. 0 '10 45 50 105

100
Fita adesiva
12mmxí0m
variadas.

colorida
cores UNID. 20 30 120 50 220

1 0 1
Fita dupla face média
25mmx30m. UNID. 20 20 50 50 140

102 Fita Adesiva isolante
preta'l2mmx10m. UNID, 50 10 70

Fita dupla
19mmx30m. UNID. 20 10 100 30 160

104 ÍaceFita dupla
12mmx3Om.

ZU 10 50 20 100

0

B9

50 50 200

290

0

larga

20

10 0

r03 face

UNID.
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Grampeador
Profissional com
capacidade para

ram ear í 00 folhas
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105 UNID í0 50 b 0 66

13050 10 60106
Grampo 2616
galvanizado Caixa com
5 mil unidades.

CAIXA

20 0 270PACOTE 200 50107
Trilho deGrampo

plástico.

0 5030 10 10108
Grampo 23110
galvanizado Caixa com
5 mil unidades.

CAIXA

200 270UNID. 0 20 50Gliter Cores Variadas,
pct com 5009.

8030 q 25CAIXA110

380 I 7 30PACOTE111
Glitter pacote com 06
unidades.

100 2 í09UNID 5 2112

Guilhotina para papel
A4 para
aproximadamente até
10 folhas de 75g.

10 45UNID. 10 20 5113
Grampeador 2318 para
240 folhas.

50 100 150 40 340114 Grampeador de mesa
médio 2616 25 folhas.

UNID.

50 20 120
Grampo 2316
galvanizado Caixa com
5 mil unidades.

CAIXA 50115

100 300 0 400116
Giz de cera
Caixa com
unidades.

grossa
12 UNID

14UNID, 10 0 4 0't17
Lamina para estilete
largo 18mm caixa com
10 unidade.

CAIXA 0 150 200 40 390Lápis de cor 12 cores
super ponta.

100 50 230 3 383119
Lápis preto n. 2
Redondos caixa com
í 44 unidades.

CAIXA

UNID. 10 20 20 í00 150
Livro ata 200 fls
205x300mm capa dura.

n

10

109

20
Grampo 2318
galvanizado cx com 5
mil.

0

0

118

120
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Livro ata 50fls
UNID í0 20 10 50

205x30Omm ca a dura.
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90

150Livro ata 'l00fls
205x300mm capa dura.

UNID 10 20 20 100122

UNID 10 20 30 100 160123

Livro
'100fts

capa
preto)

de protocolo
í 50x21Omm

dura (azul e

114CAIXA 50 10 50 4124

Marca texto (cores
verde, laranja , rosa ,

amarelo e verde limão)
Caixa com 12
unidades.

CAIXA 0 í00 200 0125
Massa para modelar
Macia atóxica caixa
com 12 unidade.

IU 75Organizador de mesa UNID. 6 20 30126

FOLHA 0 500 500 300 1300127
Papel camurça cores
variadas 40x60.

1 10 10 26128
Papel carbono A4 cor (

preta ou azul) caixa
com í 00 folhas.

CAIXA

30 70129
Papel celofane
diversas, pacote
50 unidades.

cores
com PACOTE '10 30

400 900í30 Papel crepom cores
variadas.

FOLHA r00 400

400 300 800131
Papel laminado cores
diversas.

FOLHA 0 100

UNID 30 500 400 1230132

Pasta c/elástico
polipropileno
245x335x17
transparente 440.

40 110í33
pataPasta sanÍonada

oficio 31 divisÕes.
UNID 30 20 20

134
Pasta suspensa visor
plástica com etiqueta
branca.

UNID 300 500 50 300 I't50

135

Pasta arquivo AZ
lombada estreita
350mmx280mmx55mm
Material papelão.

500 100 200 70

I

121

300

0

0

300

UNID, 870
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Pasta arquivo M
lombada larga
350mmx280mmx80
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400 50CAIXAS 55050 50

Mate ria I a lão
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0 18050UNID.137

150100 030 20UNID

Pasta catalogo com
visor A4 contendo 100
envelopes (cor preta138

1030200500 100UNIDPasta classificadora de
papelão.139

405200 2000PACOTE140
Palito de picolé, pct
com 't 00 unidade

230100 80PACOTEPalito para churrasco.
'1 00 unidades141

500300 0100142
Pasta arquivo oficio
material plástico
350x245x135mm.

4210 2010 2UNIDPerfurador 40 folhas143

5520 300 ÃCAIXA144
Percevejo latonado
Caixa com 100
unidades.

20 451010 EUNID145

60UNID 30146
Pasta registra dora NZ
com visor A4 spiral.

4852350FOLHA147
Papel ondulado cores
variadas.

U 140r00 40UNID. 0148 Pincel Chato n05.
2010 010 0UNID.Perfurador 20 folhas149

50 300100 50UNID í00150
Pasta polionda
350x245x55mm.

200 13000 í00 1000Papel 40k.151

630300 20030 100UNID.152
Pasta ci Elástico em
polipropileno
Transparente 245x180.

14030 1000 10PACOTE153
Papêl Cartão 180g (

Casca de Ovo) pct c/50
unidades.

0 2510UNIDPerfurador, 2 turos 12
folhas (preto).154

10030
Pasta canaleta
tamanho A4
transparente.

em polipropileno).

230

500

UNID. 100

Peíurador 30 folhas.

0 95q

20050

UNID.

10
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Papel Cartão 1809 PACOTE 10 30 100
Branco
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7050 00 ZUUNID.Pincel Chato n 1.112.156

1500 E10UNID.Perfurador 2 furos 60
folhas (preto).157

0 35030030 20UNID

Pasta de Plástico,
Estreita cl aba e
elástico em doso
245x335x17mm.

í58

900500 200100100RESMA
Papel Oficio, PaPel
Branco 2'l6x330mm
Resma c/500Íls.

'159

80030 500UNID'160 Pincel Chato n 'l 4

0 28020030 50UNID.

Pasta c/ Elástico em
polipropileno
Transparente
0,35x350x235.

15 010CAIXA '10162

0 4003000 100UNID.163
60030 300UNID.Pincel n2.164

1502030 50UNID165
Prancheta em M DF,
tamanho A4 c/ presilha
de ferro.

'1 1060 00 50UNID166
Pincel Escolar Chato
n0.

n 7030 400UNID.Pincel Chato n10167
0 70400UNID168

0 28050 200UNID 30169

Pasta de Plástico
Estreita cl aba e
elástico em doso
245x335x35mm

0 280200UNID 30170

Pasta c/ Elástico em
Polipropileno
Transparente
245x335x17.

0 26060 100CAIXA171
Papel A4 210x297mm
caica com 10 resmas.
(resma c/500fls cada)

6535 030UNID.172

161

35

Pasta Suspensa
Plastificada e
Marmorizada 3009,
Caixa c/ 50 unidade.
Papel Madeira 66x99,6.

50

30Pincel Chato n03.

50

100

0Pincel Chato n08.
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173
Papel Milimetrado Pct
c/50 unidades.

PACOTE 0 1
q 100 106

'13303 100CAIXA

Pincel marcador de
quadro branco na cor
preta e vermelha caixa
corn 12 unidades Ponta
macia.

174

8015350 30UNID.Pincel chato n'1 2175
8520350UNIDPincel n4.176
8520350UNIDPincel chato n4.177
160100300 30UNIDPincel n.8.178

215'15015 30UNID
Pincel atômico
recarregável (azul

,preto e vermelho).
179

'16550'10 1004'180
uente.

Pistola grande P/cola

703010 20'10UNIDPrancheta de Eucatex1 18

16550 100(UNID 10
Quadro de aviso em
Feltro 90x 60cm,
moldura em madeira.

182

650400 10050UNID 10030cmRégua
transparenteí83

300100 5050UNID 10050cmRégua
transparente184

1'10'10 30UNID 20domésticaTesoura
19,Scm.

185

45020UNID 20Tesoura doméstica
20cm cabo preto.186

420300 0100UNID, 20
Tesoura escolar sem
ponta Lamina em aço
inox tamanho 167 m/m.

187

330300 020 í0188

130100 010 20
uadro branco azul

Tinta para pincel
189

50 18020 10010UNIDTinta paÂ pincel
quadro branco (preto)190

50 622 10CAIXAS U11 I
Tachinhas (

percevejos) para mural,
caixa com 100
unidades
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0 10 100 0

(
t

ry

Tinta paa
quadro

pincel
branco UNID. 110192

vermelho

3110 2010PEÇA193
TNT peça
'1 00 mts
vermelho

contendo
de cor

3í10 2010PEÇATNT peça contendo
100 mts de cor azul

3110 2010PEÇA'195 TNT peça contendo
'100 mts de cor rosa.

3'r201 10UPEÇA
TNT peça contendo
'1 00 mts de cor verde
claro.

196

3110 201PEÇA197
TNT peça contendo
'100 mts de cor branco.

310'1002000 10UNID.Tela para pintura 30 cm
x 40 cm.

'198

1802010 150CAIXATinta guache í Sml
Caixa com 12 cores.199

180150 200 10CAIXATinta guache 15ml
Caixa com 6 cores.200

1003500 20UNIDTinta para tecido 37ml
cores variadas.201

20 '13050 10UNID.202
Tinta para almofada de
carimbo 40 ml (preta ou
azul).

2610 15U 1ROLOTNT peça contendo
50mts de cor laranja.

6540 20PEÇA 0TapetedeEVA33cm
x 33cm x íOmm.204

40100 300UNID.Tinta em Relevo p/
Tecido 35ml cor Azul.

10 17050100 10206
Umedecedor de dedos

.t

194

2. A indicação de produtos de referência feita na descriçáo dos itens é apenas orientativa'

corresponáendo aos produtos que serviram de base para a coleta das

características/especificações a serem adquiridos, nos termos do Acórdáo no 240112006

do Tribunal de Contas da União.

3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificaçÕes

exigidas e apresentem padráo de qualidade e desempenho.
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4. l)ma vez que os fabricantes podem alterar as caracterÍsticas de seus produtos a
qualquer tempo e sem prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que
pretenda cotar produto indicado como referência, a certificaçáo de que o produto cotado
mantém-se de acordo com as especificaçÕes exigidas.

5. Reserva-se a Prefeitura municipal de Canapi (através de seu Pregoeiro) a faculdade
de exigir a apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em
primeiro lugar, de modo a comprovar o atendimento às especificaçÕes exigidas.

CAPiTULO VI - DAS CONDIçÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS
PRODUTOS^

1 . Os Materiais de Expediente, deveráo ser entÍegues nos locais a serem determinados
pela administraçáo das respectivas secretarias, com data e horário determinado.

2. O pÍazo de entrega do objeto licitado será de í0 (dez) dias úteis, contados da Ordem
de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho.

3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega
estabelecido, deverá encaminhar a Prefeitura Municipal solicitaçáo de prorrogaçáo de
prazo de entrega, da qual deveráo constar: motivo do náo cumprimento do prazo,

devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será definido o novo
prazo previsto para entrega.

4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela

alegaçáo da empresa Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique

a ocorrência que ensejará o descumprimento de prazo, tais como: carta do
fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou

outro equivalente.

5. A solicitaçáo de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de
Canapi na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e
proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida.

6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o
prazo inicial, o fornecedor Íicará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.

7. O recebimento provisório e deÍinitivo do objeto Íicará a cargo da secretaria Municipal
que realizará o evento, conforme descrito a seguir.

8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo,
dentre outras, as seguintes verificaçôes:

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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a) Os Materiais de Expediente deverão estar em suas respectivas embalagens, se
cabível, acondicionadas em recipientes limpos, adequados, higienizados e preparados
do dia do evento para ser consumidos;

c) quantidade entregue;

d) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador
(Prefeitura Municipal de Canapi/Al), descrição do objeto entregue, quantidade, preços
unitário e total.

9. Atendidas as condiçóes indicadas acima, será registrado o recebimento provisório
mediante atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento
similar, não configura o recebimento definitivo do objeto.

11. O recebimento definitivo deverá ser efetuado logo após o recebimento provisório,

satisfeitas as condições abaixo:

a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da
fornecedora;

b) compatibilidade dos Materiais de Expediente entregues com as especificaçoes
exigidas neste Termo de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) realizaçáo de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade
recebedora entenda necessário;

d) conÍormidade do documento fiscal quanto à identificaçáo do comprador (Prefeitura
Municipal de CanapiiAl), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e
total.

12. Verificada alguma Íalha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à
empresa fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo imediato.

CAP|TULO VII - DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM
ACOMPANHÁ-LA

1. A Nota FiscaliFatura deverá ser emitida em no mÍnimo 2 (duas) vias e conter a
indicaçáo do objeto, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade,
e os preços unitário e total.

2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 151'1212004, a empresa deverá informar
no documento fiscal os valores detalhados das contribuiçôes federais a serem retidos na
operaçáo, exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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CAPÍTULO VIII - DO PAGAMENTO

í. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Canapi,

através da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem
Bancária, devendo ocorrer em ate 30 (trinta) dias, mediante a aprêsentação da

respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação habilitatória
regular.

2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobrê o
valor da Nota Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a) lmposto de Renda, Contribuiçáo Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e

Pis/Pasep, nos termos da Lei 9.430/96, salvo opçáo da empresa pelo SIMPLES -
Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e ContribuiçÔes das Microempresas e

empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a Opção;

b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

CAP|TULO IX - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

'1 . As sânçÕes administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços

CAPITULO X - DOS DIREITOS E DEVERES DO ORGÃO GERENCIADOR

í. Requisitar o fornecimento dos Materiais de Expediente, na Íorma prevista neste
Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigaçÕes decorrentes desta contrataçáo.

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condiçôes de habilitação estabelecidas
na licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condiÇoes de preço e pruzo
estabelecidos neste Termo de Referência.

CAPíTULO XI - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condiçÕes
determinadas no Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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2. Manter, durante todo o prazo de execuçáo, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na fase de

habilitaçáo da licitação.

3. Assumir todos os encargos de possível demanda Úabalhista, cível ou penal

relacionada ao fornecimento, Sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a

contrataçâo de funcionários necessários à perfeita execuçáo do fornecimento.

4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos Materiais de

Expediente, na forma disposta neste Termo de Referência'

Canapi, 13 de ju de 2023.

Y-ür q
Klebson a ano MaÉins Lira Josélia Melo de Li

Secretário MuniciPal de ministração retária Municipal de Assistência Social

p

L J Rosalvo Bezerra

e Educação ' Secretário MuniciPal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO NE 2712023

PREGÃO ETETRÔÍ{|CO Ne 2U2023 - BOTSA NAC|ONAL DE COMPRAS - BÍ{C (vnrw.bnc,orr.brt

Procêsso Administrativo ne 06130OO4/2023

Íorna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUI{|CíP|o DE CANApl, CNPJ ne
72.367.892/000142, por meio do Pregoêiro e equipê de apoio designados pela portaria ne o4l22 dê 03 de
Janeiro de 2022, que realizará licitação para REGtsrRo DE pREços na modalidade pREGÃo, na forma
ETETRÔ lcA, com critéÍio de julgâmento MENoR pREço, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federat ne 7.892, de 23 de
ianeiro de 2013, da Lei complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 1s de junho
de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelêcidas
no Edital.

Abertura des propostes io dia 271O712023, às 08:30;
lnício da sessão de disputa pública no dia ZtlO7l2O23, às Og,:!O

Local: Bolsa Nacionalde Compras - BNC (www.bnc.ors.br)

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expêdiente, conforme
condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

o critério de iulgamento adotado será o MENoR pREço do trEM, observadas as exigências contidas
no Edital e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

1.2

1.3

2.7 Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o sistema de Registro de preço, cuio
instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela
aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente
será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais âdesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro dê preços.

o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitânte ou de seu
representante legal e a presunção de suâ capacidade técnica para realização das transaçôes
inerentes ao Pregão.

SETOR DE UCTTAçÕES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi/AL, CEp: 57,530-OOO
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4.7.7 Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa

Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas

as instruções constântes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço:

http ://bnc.ors.brlsistema/.

4.7.2. o acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.7.3. O custo de operacionaliza cão e uso do sistema, ficará a cargo do Licitânte oarticioante do

Nâcional de Com ras - BN dora

o eouivalente ao Dlano definido oela BNC e ntratado oelo licitante, a título de taxa pela

utilizacão dos recursos de tecnolocia da infor acão. êm conformidade com o reEulamento

4.2.

4.3.

5.1.

operacional da BNC

4.t.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durânte a sessão

pública do pregão, ficando Íesponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

4.7.5. A Prefeitura Municipal de canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problema

que venha a ocorrer no processo de cadastramento e quê impeça o licitante de participar

do certame,

o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôês efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

PodeÍão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o obieto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular.

5.1.1. Esta llcltação será compoía de itens destinados participação EXCLUSIVÂ de

microempÍesas, empresas de pequeno porte e socledades coopeÍâtivas enquadÍadas no

art. 34 dâ Lei nc U.488, de 2OO7t

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadâs no artigo 34 da Lêi ne 1.1.488, de 2007, e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ns 1.23, de 2006.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530400
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Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislaÉo vigente;

5.3.2. que não atendam às condiçóes do Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e respondêr administrativa ou judicialmente;

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstes no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.3.5. que esteiam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.3.6. entidades emprêsariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.7. Organizaçôes da Sociedade Civil dê lntêresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

lAcótdáo ne 7 46 / 2O14-TCU-Plenário).

será permitida a pârticipação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto dâ licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação

e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados seiam executados

obrigatoriamentê pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

Os llcltantes encamlnheÍão, excluslvamente por meio do siíema, CONCOMITANTEMEÍ{TE COM

o5 DOCUMENTOS DE HAB|L|TACÃO EX|G|DOS NO EDITAI, pÍopoía com a descrlcão do obleto
ofeÍtado e o oreco. âté â datâ e o hoÍáÍlo os oara abertula da sessão Dúbllca. ouando.

ú

ry

5.3

5.4.

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

então. encerrâÍ-sê-á automatlcamente a êtapa de envlo dessa documentacão.

O envio dâ proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exiBidos no Edital, ocorrerá por

meio de chave de âcêsso e senha.

os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem neste edital, em

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1e da tc ne 123, de 2005.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pêlo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensa8ens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas

apresêntadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da pÍoposta.

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-000

6.7

Página 3 de 57

I



PÊEFEITUNÂ hdUhlICIFÀL ('

rrâEÀtrao § !nAü§.;B*§

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2U2023

os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos vâlores oÍçados

pela Administração, a qual se encontra disponíveljuntamente com o Edital.

t)
4

6.8

6.9

7.r O licitante deveÍá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

7.1.7. Valor unitário;

7.7.2. Marca;

7.1.3. Caso o pÍoduto ofertado possua meÍca que ldentifique o llcltante, deverá ser informada

a expressão "MARCA PRóPRh";

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçóes similares à especificação do

Termo de Referência.

7.2. Além de informar os D s no sistema. o licitante deve ANEXAR SUA POSTA DE PRECO EM

DA EMPRESA E ASSIÍ{ ENHA PODERES as uais

7.3. Como forma de dilieência. e se o Prepoeiro verificar a real necessidâde. PoDERÁ solicitar

Documentacão oficial do fabricante. contendo as esoecifica cões técnicas dos

Drodutos/equioamentos ofertados. para se veriÍicar a sua compatibi lidâde com o Termo dê

Referência

7.3.7. Catáloso. folder . certificado ou ma ltâ âhô âdô oêlô fabri nteca ou

7.3.2 Documento extraído dê consulta realizada lnternet na oáEina oficial do fabricente

Neste caso, deverá ser indicado o endereÇo eletrônico do fabricante com mencão à oáeina

7.4

7.5

7.6

onde consta a informacão apresentada

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretâmente no

fornecimento dos bens.

os preços ofertados, tanto na proposta Inicial, quanto na etapa de lances, seÍão de exclusiva

responsâbilidade do licitante, não lhê assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novêntâl diâs, a contar da data de sua

apresentação.

os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçôes públicas, quando participarem de licitações públicas;

7,7,L, O descumprimento das regÍas supramencionadas por parte dos contratados pode enseiar

a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção dâs medidas necessárias ao exato

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57,530-000

7.7.
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cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao

erário, caso veriÍicada a ocorrência de superfaturamênto por sobrepreço na execução do

contrato.

7.8. Ao término dos I . os valores unitários e totai NÃo ooderão ser suoeriores valores orcados

8.1

8.2

8.3.

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

oêle Adminlstracã - e oual se encontre disoonível iu ente com o Edital

A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados no Edital.

O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em confoÍmidede com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exiSidas no Termo de Referêncla.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.1.1 A obseÍvacão me â não sê aDllca ao anexo da Drooostâ: oois tal

documel o fica oculto até o téÍmino da dlsouta. desta forma não ldentifica â

llcltante,

8.2-2- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PreBoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes dêverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consiSnado no

registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VAI,OR UNÍTÁR|O DO tÍEM.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferenca de valores entre os lances é de RS 0,01 íum centavol, oue incidirá

tanto em relaÇão aos lances intermediáÍios, quanto em relação à prop oue cobrir a melhor

8.9.

ofêrta

O intervalo entÍe os lances enviados pelo mesmo licitante não podêrá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem

automaticamentê descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTo E FECHADO",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

SETOR DE LICITAçÔES (licitecao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57,530-000

8.10
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A etapa de lances da sessão pública terá duÍação inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances,

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade parâ que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam

ofertâr um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo,

a.72.L Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máxlmo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

8.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos ltens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, pâra que os demais licitantes, até o máximo de três,

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atendeÍ às exigências de

habilitação.

Em caso de falhâ no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência sêrá registrada em campo próprio do

sistemâ.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quândo a desconexão do sistema eletÍônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema.

o critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus anexos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

sEToR DE LlclTAÇÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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8.11

8.72

8.13

8.14

8.15

8.16.

8.17.

8.18

8.19

8.20.
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Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, sê esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de 2006'

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão

consideradas empatadas com a prlmeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto'

caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

No ceso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresâs de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado soÍteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

A ordem de apresentâção pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iBuais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3e, § 29, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurândo-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.28.1. no país;

8.28.2. por empresas brasileiras;

8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o êmpate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seia obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

8.30.1. A neBociação será realizada por meio do slstema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.30.2. O pregoeiro solicitaÍá âo licltante melhoÍ classlÍlcâdo que, no pÍazo de 2 (duas) horas, sob

pena de inabilitação, envie a proposta adequada eo último lânce ofertado após a

sEToR DE LlClÍAÇÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê n-o 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530{00
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negociação Íeelizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementaÍes,
quândo necessáÍlos à conílrmação dequeles exlddos no Edital e já âpÍesêntados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à compatibilidadê do prêço em releção ao máximo aceitável para contratação.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamênte inexequível.

9.3.1 ConsideÍa-se inexequível a proposta que apresêntê preços total ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos ê saláÍios dê mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração,

Qualquer interessado podêrá Íequêrer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provâs ou os indÍcios que fundamentâm a suspeita;

Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao sanêamento das propostas,

o Pregoêiro suspenderá a sessão, informando no cr,ot a nova data e horário para a continuidade da

mêsma.

9.5.1. O Pretoelro podeÍá convocar o licitante para envleÍ documento dltltal complementar,
poÍ meio de funcionâlldade dlsponívêl no sisteme, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena

de não aceitação dâ pÍoposte e inebilitação.

9.5.1.1. O prazo estabêlecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita êjustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresêntado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedade a negociação em

condições diferentes das previstas no Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta.

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53O-O0O
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9.1.

9.3
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9.5

9.6.

9.7.

9.8.
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9.9

9.10

10.1.

10.2

9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e êmpÍesas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o PreSoeiro passar à subsequente, havêrá novâ

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o prêgoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto no Edital.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em pÍimeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediente e consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. eo$ulta CoDsolidada de Pessoa JurÍdica do Tribuoalde Contas da Uoião (https://cedidoes-

apf .aops.tcu.sov.brl)

10.1.2. Consulta a Lista de lnidôneos de Pessoa FÍsica

(https://contas.tcu.gov.brlords/f?p=1660:3:121952113374620::::P3-TIPO_RELACAo:INAB

IUTADO)

10.1.3. Consultâ ao Cadastro Nacionâl de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade, Pessoa Física

n us.br tm robidade ad consultar uerido.

10.1.4. As consultas reallzadas nos ltens 10.1.2 e 10.1.3 serão realizadas em nome do sóclo

maJoÍltário.

10.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.1.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da êventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação

econômica financeira.

Havendo a necessidade dê envio de documentos dê habllltação complementares, necessárlos à

conffÍmeção daqueles exltldos no Edltal e iá apÍesentados, o licitânte será convocado a

encaminhá-los, em foÍmato digital, via slstemâ, no prâzo de 2 (duasl horet sob pêna de
inabilitação.

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

10.3
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somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dÚvidâ êm relação à integridade

do documento di8ital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaÉo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

leBalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaÉo do

recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habilitação:

Hâbllltação lurÍdlca:

10.8.1. Documento oficial com foto do(s) sóclos(s);

10.8.2. o caso de emprêsáÍio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.3. Em sê tÍatando de microempÍeendedor individual - MEI; certificado da condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No caso de sociedade emprêsárla ou êmpresâ individual de responsabilidade llmitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

.,unta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

10.8.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opeÍa, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.8.6. No caso de sociedede simplês: inscrição do ato constitutivo no Re8istro Civil das Pessoâs

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.8.7. No câso de coopeÍativa: ata de fundação e estatuto sociâl em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
ârt. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

10.8.8. Í{o caso de empresâ ou socledâde eírânteiÍa em funcionâmento no Peís: decreto de

autorização;

10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da

consolidaçâo respectiva;

Rêgulerldade flscal e trabalhista:

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Têtê ne 336, Centro, Cánapi/AL, CEP: 57.530{00
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10.9.1.

LO.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.6.

Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(cNPJ), ou no cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relâtivo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objêto contratual;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria€eral da Fâzenda Nacionâl (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à seguridade Social;

Prova de regularidade com a Fâzende Estadual e Municipâl do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividâde em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos ributos estaduais/municipal

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com eÍeito de negativâ (CPNDT), nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Lêis do Trâbalho, aprovada pelo Decreto-Lêi ne

5.452, de 1e de maio de 1943;

ro.9.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida pâra efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

10.10. qualificação Econômico-Financelra

10.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.10.2. Termos de âbertura e enceÍÍamênto do llvro dláÍlo, teÍmo de autenticeção ou outÍo
documento que compÍove o reglstÍo do llvro dlário ne Junta Comêrcial, Belanço

Pâtrlmonlal na forma da Lei e demonstratlvos contábels do últlmo exercÍclo em

conformldade com a Lel vltente devldamente retistrado na Junta ComeÍcial da sede da

empresa. Os balanços das Socledades Anônlmas ou por Açõês, deverão ser apÍesentados

em publlceÉes do Dlárlo oficial.

10.10.3. O licitentê ênquadÍado como mlcroêmpÍêendedoÍ indlvldual (MEll, deveÍá apres€ntâr os

Termos de abertura e encerramento do llvÍo dlárlo, termo de autentlcação ou outro
documento que comprove o retistÍo do llvÍo dlário na Junta Comerciel, Balanço

PatÍlmonlal e demonstr.tlvos contábeis nos moldes do ltem 10.10.2 conforme
determlnação do Trlbunal de Contas da Unlão atrayés do AóÍdão TCU ne ll3l2022
PlenáÍio.

SEÍOR DE LlClrAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00 Página 11 de 57
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10.10.4. As empresas constituídas a menos de 0t (um) ano, deverão aPresentar o Balanço de

AbertuÍa registÍedo na Juntâ comercial do local da sede da empÍesa em confoÍmidade

com e Lei vigente.

10.10.5, As emprêses que fizerem sua escÍituração por melo sped fiscel previsto no Decreto Ng

1.800/96 em seu aÊ. 78-a devêrão apresenter o balanço vla SPED iuntamênte com recibo

de entreta.

10.10.6. O prazo limite conslderado paÍa fechamento das demonstÍações contábêls será o último

dia do mês de abril do ano seguinte âo exercício a que se refira a escrlturação.

10.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

10.10.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (tG), solvência GeÍal (sG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

,,Í
í

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante

10.11.

LO.t2.

Passivo Circulante

10.10.8. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices

solicitados, deverão comprovar, o patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total

arrematado

Qualiflcação Técnica:

10.11.1. Atestado ou certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a

contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da licitação.

10.11.2. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar do

licitante todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

epresentados, apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante.

Serão exigidot ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos:

10.12.1. Junto aos documentos de habilitação deverão ser anexadas as seguintes declarações:

sEroR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Página 12 de 57



:

I
ntPRE FE'TUR A h'UNICIPAt

r!,al^r.r.ro t tto<lt.l&

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2112023

4

10.12.1.1. que cumpre os requisitos êstabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49.

10.12.1.2. que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos;

10.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as êxigências editalícias;

10.12.1.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍe

e não emprega menoÍ de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7", xxxlll, da Constituição;

O licitante enquadrado como Ml$o€mpresa e Emprêsa de Pequeno Porte que pretenda

auferir os benêfícios do tratamento diferenciado previstos na LeiComplementar n. 123, de

2006, (alteÍada pela Lei complemenlet 1|7l20l4l, deverá apresentaÍ certidão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da

sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar ne 123, de 2006-

ro.t2.2

10.12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl) que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

10.13. As certidóes devem estar com seu orazo de validade em viRor. Se este grazo não constar de lei

esoecífica ou do DTODrio documento será considerado o Drazo dê validade de 90 Ínovental dles, a

10.14

10.15.

10.16.

partir da data de sua exoedicão. excetuando-sê os atestados de caoacidade técnica

A existência de restrição relativamente à regularidade Íiscal e trabalhista não impede que a licitantê
qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno ponê seia declarada vencedora, uma vez

que atenda â todas as demais exigências do edital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente postêrior à fâsê de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de algume restrição no que tange à

regularidade fiscâl e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da edministração pública, quando requerida pelo llcitantê, mediante

apresentâção de justiÍicativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem preruízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantês remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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outrâ microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no câot â nova data e horário para a continuidade da mesma.

será inabllitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

sob pena dê lnabllltação, a propoía Ílnel do llcitante declarado vencedoÍ deverá ser encamlnhada

no prazo de 2 (duesl horas, a contar da sollcltação do Pregoeiro no slíemâ eletrônlco e deverá:

11.1.1. Ser redigida em línguâ portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasures, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

A proposta final deveÍá ser documentada nos autos e será levada em consideraçâo no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificaçóes do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total em algarismos
e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os vâlores expressos por extenso,
prevalecerão estês últimos.

A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conteÍ
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassiÍicação.

A proposta dêverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

SETOR DE UCrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00
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Declarado o vencedor e decorrida a fasê de regularização fiscal ê trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o ceso, será concedido o prazo de, no

mínimo, 30 (trinta) mlnutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(óes) pretende recoÍrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verlficar a tempestividade e a exlstência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundâmentadamente.

12.2.1. Nesse momento, o Prêgoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade,

interesse e motivação;

L2.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dlas para

âpresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vlsta imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

no Edital.

A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em

que serão repetldos os atos anulados e os que dele dependâm.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedoÍ não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne L23/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

L3-2-2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do

Bolsa Nacional de CompÍâs - BÍ{C, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AÇ CEP: 57.530400
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o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, câso não

haia interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

15.1. Não haverá êxigência de garantia de execução para a contratação

L4.t

14.2

16.1.

16.2

16.3.

76.4

77.7

77.2.

Homologado o resultâdo da licitação, terá o adiudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de vâlidâde
encontra-se nela fixâdo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital.

Alternativamente à convocação para compareceÍ perante o órgão ou entidade pâra â essinaturâ da

Atâ de Registro de Preços, a Admlnistração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seia assinada

e devolvida no prâzo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior para asslnatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durantê o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitente vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços rêgistrados e demais condiçóes.

16.4.1. SeÍá incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

do certame.

Após a homologação da licitação, em sendo realizâda a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta ContÍato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas no Edital.

77.2.1 Alternativamente à convocação para compaÍecer pêrante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

SÊTOR DE LICTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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77.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual pêríodo, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adiudicada,

implica o reconhecimento de que:

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaÉo de negócios ali

estabelêcida as disposiçóes da Lei ne 8.666, de 1993;

17.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

A contratação tem prazo de vigência até o flnal do exercício vlgente, contado da data da sua

assinatura, a pertir de quando as obrigaçôes assumidas pelas partes serão exigíveis.

Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição

da licitante adjudlcatária de contratar com o Poder Público.

17.5.1. Na hipótese de irreguleridade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de
até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das pênalidades previstas no edital e anexos.

Nâ essinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exitida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pêlo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese dê o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sanções e dêmais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o
contrato ou a âta de registro de preços.

18.1. As regras aceÍca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência.

19.1. As regras acerca do recebimento do obieto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as

estabelecidas no Termo de Referência.

20.1. As obrigações da Contratante e da Contrâtada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21..L. As regrâs acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência

22.L- Pratica ato ilícito, nos termos da Lei n0 10.520, de 2002, o licitante ou a Contretada que:

SEIOR DE LTCTTAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

22.1.3. Apresentardocumentaçãofalsa;

22.1.4. CausaÍ o atraso na execução do objeto;

22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6. Falhar na execução do contrato;

22.7.7- FrcudaÍ aexecução do contrato;

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.10. cometer fraude Íiscal.

As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão

para Íegistro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem iustificativa
ou com justificativa recusada pela Adminlstração Pública.

A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sançóês administrativas, sem

prejuízo da possibilidade de rescisão contrâtual, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, e do Decreto

Federal ne 7.892, de 2013:

22.3.1. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos

seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e

22.3.2. Mulla

A multa pode ser eplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e

contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos seus sistemas cadâstrais de

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipiÍicado pela

Lei ne 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

22.5.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sêm a participação de agente público.

Caso o valoÍ da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator,

o Município de Canâpi ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada.

A autoridâdê competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a natureza e a

Bravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionaÍ aos serviços

e aos usuários, a vantagem auferida êm virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53GO00
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22.9 As sanções serão obrigatoriamente registradas no cadastro das Empresas lnidÔneas, suspensas e

lmpedidas.

23.1

23.2

23.3.

23.4.

24.7

24.2

24.3.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir sêus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não pÍeiudicará o resultado do certamê em

relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão clessiÍicados segundo a ordem da Última proposta individual apresentada

durânte a fase competitiva.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somentê será utilizada acaso o melhor colocado no certeme não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pÚblica, qualquer pessoe

poderá impugnar o Editâ1.

A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, aravés da plataforma da Bolsa Naclonal

de CompÍas - BNC, no site Wu ry:b!§4]&bt

Caberá ao Pre8oeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dlas úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a reâlização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pre8oeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data desiSnada para abertura da sessão pública, exclusivamente

por meio eletrônico através da platâforma da Bolsa Í{aclonal de Compras ' BNC, no site

www.bnc.ors,br.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do êdital e dos anexos.

As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.L. A concessão dê efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionâl e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administÍação.

25.1. Da sessão pública do PreSão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.4.

24.5.

24.6.

24.7

24.8

SEToR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sêrá registrada em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durantê a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos ê sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inteÍpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos no Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. 5ó se iniciam e vencêm os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse pÚblico.

Em ceso de divergência entre as informações constantes do reSistro da licitação no Bolsa Naclonal

de Compras - BNc e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compôem o

processo, prevalecerão as do Edital.

o Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Naclonal de Compras' BNC,

no sitê www.bnc.o br no endereço eletrônico: http://wttw.canaoi.al.sov.brllail32lEdital-de-

tigiEfAq e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor dê Licitações na Sede da Prefeitura à Av.

Joaquim Tetê ne 336, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:0o horas e das 14:00 às 17:00

horas.

os autos do pÍocesso administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor

de Licitaçóes, no endereço acima descrito.

lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.13.2. ANEXO ll - Declarações em geral;

25.13.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços;

25.13.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

Canapi - Alagoas, 06 de julho de 2023

ns Llra

Secretário de Administração

í ú4
,í

25.2.

2s.3

25.4

25.5.

25.6.

25.7

25.8.

25.9

25.10

25.LL

25.L2

25.L3

SEToR DE tlClTAçÔES (licitacao.canâpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-OO0
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊNCIA

cAPÍÍuror-DooB,EÍo
1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de contratação de empresa
visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de Materiais de Expedlente, para atender as
necessidades das Secretarias do Poder Executivo do Município de Canapi-Al, conforme condições e
especificaçóes constantes neste processo licitatório, doravante denominados MateÍlâls de Expedlente pela
Prefeitura Municipal de Canapi/AL.
2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma
ELETRÔNlCA, no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, conforme condiçóes do Edital
e deste Termo de Referêncla.

CAPÍTULo II - Dos ÓRGÃos PARTIcIPANTES

Serão perticipântes do presente sistema de registro de Preço as seguintes secretarias
. Secretaria de Administração
. Secretaria de Assistêncie Social
. Secretaria de Educação
. Secretaria de Saúde

CAPÍTULO III . DA JUSTIFICATIVA

1. Os materiais constantes no presente Termo de Referência são de consumo rotineiro e
imprescindíveis aos atendimentos e serviços prestados pelas secretarias municiais e órgão
vinculâdos.

GAPíTUrO rV - DO REGTSTRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS para a presente contratação em razão de:
a) haver previsões de aquisiçôes frequêntes do obreto solicitado, visando o bom funcionamento das
atividades das Secretarias Municipais de Canapi-AL;
b)A não possibllidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a serem adquiridos pelas
Secretarias Municipais, especialmente em função da equação: recursos orçamentários disponíveis/preço de
venda final, objetivando-se possibilitar a Administração Pública o melhor aproveitamento desses recursos.
2. Caracteriza-se o referido SISTEMA pêlo Registro de Preço unitário para câda item, que, durante a vigência
da Ata dê Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.
3. Durânte a vigência da Ata, havendo interesse da PrefeituÍa Municipal de Canapi na aquisição do itêm com
preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem
de fornecimento,
4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá providenciar
a entrega dos MateÍlals de Expediente dentro do prazo fixado neste Termo de Referência, ao preço
registrado na Ata.
5. A vi8ência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinetura da Ata de Registro
de Preços.

CAPÍTUIO V - DOS PRODUTOS E QUANTIDADES
1. As descrições dos Materiais dê Expedlente a serem adquiridos, e respectivas quantidades, constam
indicados abaixo.

SETOR DE LTCTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nQ 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-OOO
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]TEM DEscRlçÃo
U ID DE

MEDIDA
QUAttIT.

VALOR
uÍ{ÍÍÁRro
ESTIMADO

VALOR TOTAT

ESTIMADO

7

Exclusivo
para

ME/EPP

Agenda telefônica capa dura 100fls
210mm x 150mm encadernação espiral
plástico com índice alfabético de A/2.

UNO 34
nS

28,88
nS

981,92

2

Exclusivo
para

ME/EPP

Atilho amarelo n.14 em embalagem de
1kg (borracha dinheiro).

PACOTE 65
RS

27,OO

RS

1.755,OO

3

Exclusivo
para

ME/ÉPP

Arquivo Morto Poli onda verde
380x175x290.

UND 2.100
nS

7,83
nS

76.443,OO

4
Exclusivo

para

MElEPP
Apagador de Quadro Branco. UND 180

nS

77,24
nS

2.O23,20

5

Exclusivo
para

ME/EPP

Agenda Permanente, c/Laminação Fosca,

328pg. Em papelSulfite 759, medindo
20x15cm.

UNID 60
nS

29,OO

nS

7.740,00

6
Exclusivo

para

ME/EPP
Alfinete colorido c/50 unidades CAIXA 120

nS

7,23
nS

867,60

7

Exclusivo
para

ME/EPP

Arquivo Morto Poli Onda Branca
380xu5x290

UNIO L.230
nS

7,59
nS

9.335,70

8

Exclusivo
para

ME/EPP

Alfinete cromado com câbêça de
redondinha caixa com 50 unidades.

UNIO 250
nS

L2,O0

nS

3.000,00

9
Exclusivo

para

ME/EPP
Apontador simples sortido. UND 780

Rs

1,03
nS

803,40

10

Exclusivo
para

ME/EPP
Almofada para carimbo n.3 cor preta UNID L75

Rs

9,23
Rs

1.615,25

11

Exclusivo
para

ME/EPP
Almofada para carimbo n.3 cor azul UNID 95

RS

9,22
nS

875,90

t2
Exclusivo

para

ME/EPP

gorracha ponteira branca Caixa c/ 50
unidades.

CAIXA 269
nS

11,53
nS

3.101,57

13

Exclusivo
para

ME/EPP

Bloco recados adesivos 38x50mm com
100 folhas.

UNID 280
nS

10,50
RS

2.940,OO

74
Exclusivo

para

ME/EPP
Bobina Térmica 57x300. UNID 110

RS

4t,37
Rs

4.544,LO

15

Exclusivo
para

ME/EPP

Bola de lsopor 35mm, pct c/100 unidade. PACOTE 27
nS

28,99
nS

782,73
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t

RS

3.400,00

q?

v

16

Exclusivo
para

ME/EPP

Bloco recados auto adesivos removíveis
76x102mm com 100 folhas.

UNID 340
RS

10,00

77

Exclusivo
para

ME/EPP

Borracha com Capa,45mm x 25mm x
15mm. Com L00 unidades

PACOTE 380
RS

1,30
RS

494,OO

18

Exclusivo
para

ME/EPP

Bola de lsopor 50mm UNID 70
R5

1,01
RS

70,70

L9

Exclusivo
para

ME/EPP

Bloco Cubo Lembretes Coloridos 85 x
85mm.

UNID 125
RS

6,20
RS

775,OO

20
Exclusivo

para

M E/E PP

Bola de lsopor 15Omm UNID 60
RS

6,10
RS

366,00

27

Exclusivo
para

ME/EPP

Bloco Alto Adesivo 76x76mm, cm/100 Fls
pct c/4 unidades Coloridos.

UNID 220
RS

8,25
RS

1.815,00

22
Exclusivo

para

MEIEPP
Bola de lsopor 100mm. UNID 50

RS

1,60
RS

80,00

23

Exclusivo
para

ME/EPP

Bandeja dupla 25x35 Confeccionada em
acrílico fumê transparente.

UNID 50
RS

39,48
RS

L.974,OO

24
Exclusivo

para

ME/EPP
Bola de lsopor 25mm. UNID 50

RS

o,74
RS

37,O0

25

Exclusivo
pâra

ME/EPP
Bastão de cola quente (grosso) UNID 1.625

Rs

2,L9
RS

3.558,75

26
Exclusivo

para

ME/EPP

Bola de isopor 75mm UNID 50
Rs

1,60
RS

80,00

27
Exclusivo

para

ME/EPP
Borracha Record 40 UNID 386

RS

0,65
RS

250,90

28

Exclusivo
para

ME/EPP

Caneta esferográfica (azul) Escrita grossa
caixa c/50 unidades ponta de metal,
ventilada.

cAtxÁ 140
RS

46,60
RS

6.s24,OO

29
Exclusivo

para

ME/EPP

Caneta esferográfica (preta) Escrita grossa
caixa c/50 unidades ponta de metal,
ventilada.

CAIXA 72
RS

46,00
RS

3.312,00

30
Exclusivo

para

ME/EPP

Caneta esferográfica (vermelha) Escrita

Srossa caixa c/50 unidades ponta de
metal, ventilada.

CAIXA 57
RS

45,88
RS

2.615,76

31
Exclusivo

para

ME/EPP

Caneta esferográfica ponta fina (azul)
Caixa com 50 unidades

CAIXA 145
RS

43,33
RS

6.282,8s
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32 RS

2.623,OO

Exclusivo
pâra

ME/EPP

caneta esferográÍica ponta fina (preta)
Caixa com 50 unidades

CAIXA 61
RS

43,00

33

Exclusivo
para

ME/EPP

Caneta esferográfica ponta fina
(vermelha) Caixa com 50 unidades

CAIXA 53
R5

39,69
RS

2.LO3,57

34
Exclusivo

para

ME/EPP

Cartolina cores variadas 660x500mm FOTHAS 2.950
RS

1,15
RS

3.392,s0

35
Exclusivo

para

ME/EPP

Clips n 5/0 cx com 100 unidades UNID L70
RS

5,34
Rs

907,80

36
Exclusivo

para

ME/EPP

Caneta hidrocor, caixa com 12
unidades/cores CAIXA 160

RS

77,84
RS

2.854,40

37
Exclusivo

para

ME/EPP

Caderno % Grande c/200 Fls, c/Arâme
Capa Dura UNID t20 Rs

27,OO

RS

3.240,OO

38
Exclusivo

parâ

ME/EPP
Cllps n.2/0 Calxa com IOO unidades CAIXA 200

Rs

3,99
RS

798,00

39
Exclusivo

para

ME/EPP
Caneta para tecido UNID 45

RS

6,95
Rs

3L2,75

40
Exclusivo

para

ME/EPP
Clips n.3/0 Caixa com 50 unidades CAIXA 170

RS

4,68
RS

795,60

4t
Exclusivo

para

ME/EPP
Clips n.8/0 Caixa com 1OO unidades. CAIXA 230

Rs

6,81
RS

1.s66,30

42
Exclusivo

para

ME/EPP
Calculadora I dígitos UNID 65

RS

14,65
RS

952,2s

43
Exclusivo

para

ME/EPP
Cola colorida 259, caixa com 6 unidades CAIXA 100

Rs

8,70
RS

870,00

44
Exclusivo

para

ME/EPP

Colchete latonado n6, Caixa com 72
unidades. CAIXA 12

RS

5,99
RS

71,88

45
Exclusivo

para

ME/EPP

Caderno de desenho grande 1OO fls. UNID 250
Rs

17,30
RS

4.325,00

46
Exclusivo

para

ME/EPP
Clips n.4/0 Caixa com 50 unidades. CAIXA 280

RS

4,45
Rs

7.246,OO

47
Exclusivo

pa ra
ME/EPP

clips n.6/0 Caixa com 50 unidades CAIXA 22s
RS

6,73
RS

L.5L4,2s
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48 RS

639,00

Exclusivo
para

ME/EPP

Compasso de Metal sem tira linha, c/
GraÍite Reserva.

UNID 50
Rs

12,74

49
Exclusivo

para

ME/EPP
Cola p/ E.V.A UNID 740

Rs

10,88
RS

7.523,20

50
Exclusivo

para

ME/EPP
Cola em Bastão 109. UNID 1.130

RS

2,50
RS

2.82s,00

51
Exclusivo

para

ME/EPP

Corretivo Liquido Lgml, Caixa cl L2

unidade.
CAIXA 85

RS

35,98
RS

3.058,30

52
Exclusivo

para

ME/EPP
Cola Branca 5009 UNID 220

RS

15,39
RS

3.385,80

53
Exclusivo

para

ME/EPP

Capa Plástico p/ Encadernação A4, pcts c/
100 unidades

PACOTE 20
RS

25,52
Rs

510,40

54
Exclusivo

para

ME/EPP

Caderno Brochura, Capa Dura
200x2785mm, 96fls

UNID 2LO
Rs

20,67
RS

4.340,70

55
Exclusivo

para

ME/EPP
Cola em Bastão 209 UNID 1.130

RS

L5,70
RS

L7 .7 47,OO

56
Exclusivo

para

ME/EPP
Cartolina Carmem, cores variadas. UNID 1.250

RS

7,45
Rs

1.812,50

57
Exclusivo

para

ME/EPP

Clips metálicos niquelados nl Caixa com
100 unidades.

CAIXA 150
Rs

3,70
RS

555,00

58
Exclusivo

pâra

ME/EPP

Caderno Espiral pequeno, Capa Dura c/
96fls.

UNID 30
RS

10,81
RS

324,30

59
Exclusivo

para

ME/EPP

Calculadora 12 Dígitos UNID LO2
RS

38,86
RS

3.963,72

60
Exclusivo

para

ME/EPP

Caderno Espiral Grande UniveÍsitário,
Capa Dura c/96 fls.

UNID L22
RS

15,26
Rs

7.86L,72

67

Exclusivo
para

ME/EPP
Cartolina Guache, cores variadas. UNID 1.500

RS

1,51
Rs

2.265,OO

62
Excluslvo

para

ME/EPP
Cola Branca de 11. UNID 55

Rs

23,70
RS

1.303,s0

63
Exclusivo

para

ME/EPP

cola Branca 909 Caixa c/12 unidades- CAIXA 150
RS

50,06
RS

7.509,00
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64 Rs

244,60

Exclusivo
para

ME/EPP
Cola Gliter 259 cores variadas. UNID 110

RS

2,26

65
Exclusivo

para

ME/EPP
Cola para lsopor 909 Caixa c/l2 unidades CAIXA 58

Rs

60,L7
RS

3.489,86

66
Exclusivo

para

ME/EPP

DVD.R UNID 25
RS

3,42
R5

85,50

67
Exclusivo

para

ME/EPP

Divisória Plástica Coloridâ p/ Fichário
22,5x 29,7cm, pd c/10 unidades.

PACOTE 35
RS

20,50
Rs

7L7,50

68
Exclusivo

para

ME/EPP
Envelope Saco Branco 909 2OOX28O. UNID 1.900

RS

t,04
Rs

1.976,00

69
Exclusivo

para

ME/EPP
Envelope Grânde 20/28cm (amarelo). UNID 1.900

RS

L,62
RS

3.078,00

70
Exclusivo

para

ME/EPP
Extrator de Grampos em inox UNID 140

Rs

3,23
RS

452,20

77
Exclusivo

para

ME/ÉPP
FOLHA DE E.V.A Cores Variadas. FOLHAS 2.900

Rs

5,72
RS

14.848,00

72
Exclusivo

para

ME/EPP
Estilete Largo com Trava de Segurança UNID 170

RS

4,90
Rs

833,00

73

Exclusivo
para

M E/EPP

Envelope Grande 24/34cm (Branco) Cx
com 250 unidades. CAIXA 27

Rs

135,88
RS

2.853,48

74
Exclusivo

para

ME/EPP

E.V.A com Gliter Folha, cores variadas
40x60cm. UNID 7.200

RS

5,30
RS

7.s60,00

75

Exclusivo
para

ME/EPP

Embalagem Transparente 4Ox6Omm, pct
c/ 100 unidade. PACOTE 45

Rs

L27,27
RS

5.727,L5

76

Exclusivo
para

MElEPP

Envelope Comercial 114x162mm, gOBr Cx
com 100 unidade. Cor Branca. CAIXA L7

RS

19,06
RS

324,O2

77

Exclusivo
para

ME/EPP

Encadernadora e Perfuradora A4
Encadernação Espiral. UNID 6

Rs

567,t4
Rs

3.402,84

78
Exclusivo

para

ME/EPP
Elástico Amarelo n18, pacote com 1OO. PACOTE 32

RS

4,79
RS

153,28

79
Exclusivo

para

ME/EPP
Envelope Grande 24l34cm. (amarelo) UNID 7.320

RS

1,10
RS

7.452,@
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,)t

80 RS

18.932,58

Exclusivo
para

ME/EPP

Envelope p/ Convite 164x1114mm, SOgr

Cx com 50 unidades. Cor Branca.
CAIXA 2L4

RS

88,47

81
Exclusivo

para

ME/EPP

Envelope saco Craft ouro 759 240x340
caixa c/100 unidades.

CAIXA 2t RS

1,00
RS

21,00

a2
Exclusivo

para

ME/EPP
Estilete Estreito com Trava de Segurança. UNIO 60

RS

3,10
RS

186,00

83
Exclusivo

para

ME/EPP

Espirel p/ Encadernação, pcts c/100
unidades.

PACOTE 27
RS

26,89
RS

726,O3

84
Exclusivo

para

ME/EPP

Emborrachado em E.V.A folha pequena
medindo 40x60cm pacote com 10 folhas
cores variadas.

PACOTE 2LO
RS

18,62
RS

3.910,20

85
Exclusivo

para

ME/EPP

Envelope Branco p/ Oficio 114x229 90
Caixa c/100 unidades.

CAIXA 16
RS

31,8s
RS

509,60

86
Exclusivo

para

ME/EPP

Folha de lsopor 10x50 3cm de espessura UNID 770
RS

6,88
Rs

1.169,60

a7
Exclusivo

para

ME/EPP

Fita adesiva (transparente) 45x45 UNID 600
RS

1o,25
RS

6.150,00

88
Exclusivo

para

ME/EPP
Fita adesivâ (transparente) 50x50 UNID 520

RS

19,00
RS

9.880,00

89
Exclusivo

para

ME/EPP

Fita adesiva (transparente)
aproximadâmente 48x50.

ROrOS 400
Rs

5,23
RS

2.492,@

90
Exclusivo

para

ME/EPP

Fita adesivâ (transparente)
aproximadamente 19x50.

UNID 200
RS

3,20
RS

640,00

91
Exclusivo

para

ME/EPP
Fita crepe média 25mmx50m UNID 290

RS

5,O7

RS

L.470,30

92
Exclusivo

para

ME/EPP

Fita adesiva transparente 1Ox45 UNID 110
RS

3,37
RS

370,70

93
Exclusivo

para

ME/EPP
Folha de lsopor média L0mm UNID 35

RS

3,13
RS

109,55

94
Exclusivo

para

ME/EPP

Folha de lsopor fina smm UNID 35
RS

3,10
RS

108,50

95
Exclusivo

para

ME/EPP
Folha de lsopor média 15mm. UNID 35

RS

4,07
RS

L42,4s
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96 nS

2.s90,0s

Exclusivo
para

ME/EPP
Fita crepe larga 50mmx50m UNID 155

nS

76,7L

97
Exclusivo

para

M E/EPP

Fita Dupla Face Larga 50mmx30m. UNID 140
nS

18,73
nS

2.622,20

98
Exclusivo

para

ME/EPP
Folha de lsopor grossa 20mm. UNID 145

RS

7,77
RS

1.039,6s

99
Exclusivo

para

ME/EPP
Fita Crepe 19mmx50m UNID 105

nS

6,32
RS

663,60

100
Exclusivo

para

ME/EPP

Fita adesiva coloÍida 12mmx10m cores
variadas. UNID 220

nS

0,88
nS

193,60

101
Exclusivo

para

ME/EPP
Fita dupla face média 25mmx30m. UNIO 140

RS

17,00
Rs

2.380,00

702
Exclusivo

para

ME/EPP
Fita Adesiva isolante preta 12mmx10m. UNID 70

RS

13,45
RS

941,50

103

Exclusivo
para

ME/EPP
Fita dupla face 19mmx30m UNIO 160

RS

8,10
RS

1.296,00

104
Exclusivo

para

ME/EPP
Fita dupla fece 12mmx30m. UNID 100

RS

5,77
Rs

571,00

105
Exclusivo

para

ME/EPP

Grampeador Profi ssional com capacidâde
para grampear 100 folhas. UNID 66

nS

103,85
RS

6.854,10

106

Exclusivo
para

MÊ/EPP

Grampo 2616 Balvanizado Caixa com 5 mil
unidades. CAIXA 130

RS

6,57
Rs

854,10

707

Exclusivo
para

ME/EPP
Grampo Trilho de plástico PACOTE 2?O

nS

15,16
RS

4.O93,20

108
Exclusivo

para

ME/EPP

Grampo 23/10 galvanizado Caixa com s
mil unidades. CAIXA 50

Rs

22,24
Rs

7.772,OO

109
Exclusivo

para

MEIEPP
Gliter Cores Variadas, pct com 5OOg UNID 270

nS

31,90
nS

8.613,00

110
Exclusivo

para

ME/EPP

Grampo 23/8 galvanizado cx com 5 mil. CAIXA 80
nS

24,40
Rs

1.952,@

111
Exclusivo

para

ME/EPP
Glitter pacote com 06 unidades PACOTE 38

Rs

11,98
nS

455,24
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ú,tt

LLz RS

24.645,99

Exclusivo
para

ME/EPP

Guilhotina para papelA4 para
aproximadamente até 10 folhas de 759

UNID 109
RS

226,7L

113
Exclusivo

para

ME/EPP
Grampeador 2318 para 240 folhas UNID 45

RS

256,76
RS

L,..554,20

7L4
Exclusivo

para

ME/EPP

Grempeador de mesa médio 26/6 25
folhas. UNID 340

RS

25,97
RS

8.809,40

115
Exclusivo

para

ME/EPP

Grampo 23/6 Balvanizado Caixa com 5 mil
unidades. CAIXA 720

Rs

19,11
RS

2.293,20

776
Exclusivo

para

ME/EPP

Giz de cera grossa Câixa com 12 unidades. UNID 400
Rs

9,38
Rs

3.752,OO

7L7
Exclusivo

para

ME/EPP

Lamina para estiletê largo 18mm caixa
com 10 unidade. UNID 74

RS

L3,14
RS

183,96

118
Exclusivo

para

ME/EPP

Lápis de cor 12 cores super ponta. CAIXA 390
RS

8,62
Rs

3.361,80

Ltg
Exclusivo

para

ME/EPP

Lápis preto n. 2 Redondos caixa com 144
unidades.

CAIXA 383
RS

74,64
RS

28.587,12

L20
Exclusivo

para

ME/EPP

Livro ata 200 fls 205x300mm capa dura UNID 150
RS

31,58
RS

4.737,OO

L2t
Exclusivo

para

ME/EPP
Livro ata sofls 205x300mm capâ dura. UNID 90

RS

75,49
RS

1.394,10

r22
Exclusivo

para

ME/EPP

Livro ata 1oofls 205x300mm capa durâ. UNID 150
Rs

2t,49
RS

3.223,50

123
Exclusivo

para

ME/EPP

LivÍo de protocolo 100fls 150x210mm
capa dura (azule preto). UNID 160

RS

18,63
RS

2.980,80

L24
Exclusivo

para

ME/EPP

Marcâ texto (cores verde, laranja ,rosa ,
amarelo e verde limãolCaixa com 12
unidades.

CAIXA LL4
Rs

26,87
RS

3.056,34

t25
Exclusivo

pa ra
ME/EPP

Massa para modelar Macia atóxica caixa
com 12 unidade. CAIXA 300

RS

6,98
RS

2.O94,OO

726
Excluslvo

para

ME/EPP

Organizador de mesa UNID 75
RS

45,00
RS

3.375,00

727
Exclusivo

para

ME/EPP
Papel camurça cores variadas 40x60 FOLHA 1.300

RS

2,4L
RS

3.133,00
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4

728
nS

1.647,8A

Exclusivo
para

ME/EPP

Papel carbono A4 cor ( preta ou azul) caixa
com 10O folhas.

CAIXA 26
RS

63,38

t29
Exclusivo

para

ME/EPP

Papel celofane coÍes diversas, pacote com
50 unidades.

PACOTE 70
nS

62,27

RS

4.354,70

130
Exclusivo

para

ME/EPP
Papel crepom cores variadas, TOLHA 900

Rs

7,73
RS

1.557,00

131

Exclusivo
para

ME/EPP

Papel laminado cores diversas. FOLHA 800
nS

1,51
nS

1.208,00

L32
Exclusivo

para

ME/EPP

Pasta c/elástico polipropileno 245x335x17
transparente 440.

UNID 1.230
RS

8,00
RS

9.840,00

133

Exclusivo
paÍa

ME/EPP
Pasta sanfonada para oficio 3l divisões UNID 110

RS

67,32
RS

7.405,20

L34
Exclusivo

para

ME/EPP

Pasta suspensa visor plástica com etiqueta
branca.

UNID 1.150
nS

4,5L
RS

s.186,50

135
Exclusivo

para

ME/EPP

Pasta arquivo AZ lombada estÍeita
350mmx280mmx55mm Material papelão UNID 870

RS

20,03
RS

t7.426,LO

136
Exclusivo

para

ME/ÊPP

Pâsta arquivo Az lombada larga
350mmx280mmx80 Material papelão.

cAtxAs 550
RS

22,94
nS

L2.617,00

t37
Exclusivo

para

MEIEPP
Pasta canaleta tamanho A4 transparente. UNID 180

RS

3,70
RS

666,00

138
Exclusivo

para

ME/EPP

Pasta catalo8o com visor A4 contendo 100
envelopes (cor preta em polipropileno). UNID 150

RS

29,26
RS

4.389,00

1.39

Exclusivo
para

ME/EPP

Pasta classificadora de pâpelão UNID 1.030
nS

4,42
RS

4.552,60

L40
Exclusivo

para

ME/EPP
Palito de picolé, pct com 100 unidade PACOTE 405

RS

7,74
RS

3.1s0,90

L4L
Exclusivo

para

ME/EPP

Palito para churrasco PACOTE 230
Rs

7,65
RS

1.759,50

1,42

Exclusivo
para

ME/EPP

Pasta arquivo oficio material plástico
350x245x135mm.

UNIO 500
nS

8,00
RS

4.000,00

743
Exclusivo

para

ME/EPP
Perfurador 40 folhas. UNID 42

nS

86,45
RS

3.630,90
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a

744 RS

420,75

Exclusivo
para

ME/EPP

Perceveio latonado Caixa com 100
unidades.

CAIXA 55
RS

7,65

145
Exclusivo

para

ME/EPP

Perfurador 30 folhas UNID 45
R5

37,93
RS

1.706,85

146
Exclusivo

para

ME/EPP
Pasta registradora AZ com visor A4 spiral UNID 95

RS

22,52
RS

2.739,40

747
Exclusivo

para

ME/EPP

Papel ondulado cores variadas. FOLHA 485
RS

4,40
RS

2.L34,OO

148
Exclusivo

para

ME/EPP
Pincel Chato n05. UNID 740

RS

6,11
RS

855,40

t49
Exclusivo

para

ME/EPP
Perfurador 20 folhas UNID 20

RS

28,2A
RS

565,60

150
Exclusivo

para

ME/EPP
Pasta polionda 3sox245x55mm. UNID 300

Rs

6,51
RS

1.953,00

151
Exclusivo

9AÍa
ME/EPP

Papel40k. UNID 1.300
RS

2,O7

RS

2.691,00

L52
Exclusivo

para

ME/EPP

Pasta c/ Elástico em polipropileno
Transparente 245x180.

UNID 630
RS

8,00
RS

5.040,00

153

Exclusivo
para

ME/EPP

Papel Cartão 1809 (Casca de Ovo) pct
c/50 unidades.

PACOTE 140
RS

30,34
RS

4.247,60

154
Exclusivo

para

ME/EPP

Perfurador, 2 furos 12 folhas (preto). UNID 25
RS

22,OO

RS

550,00

155

Exclusivo
para

MElEPP
Papel Cartão 1809 (Vêrgê Branco) PACOTE 140

RS

4,.,42
RS

s.798,80

156
Exclusivo

para

ME/EPP

Pincel Chato n 1.1/2. UNID 70
RS

5,49
RS

384,30

757
Exclusivo

para

ME/EPP
Perfurador 2 furos 60 folhas (preto) UNID 15

Rs

135,30
Rs

2.O29,5O

1s8
Exclusivo

para

ME/EPP

Pasta de Plástico, Estreita c/ aba e elástico
em doso 245x335x17mm. UNID 350

Rs

5,80
Rs

2.030,00

159
Excluslvo

para

ME/EPP

Papel Oficio, Papêl Branco 216x330mm
Resma c/500f1s.

RESMA 900
RS

55,31
Rs

49.779,OO

Página 31 de 57
SÊTOR OE tlCtÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.S30-O0O



4ç ç

v
PRE FEITU RA, MUNTCIFâ,L

tl^i.têlrâaq^" rLaL,lxo t ttoolGt3o

PREGÃO ELETRÔNICO NJ 2712023

160 RS

394,40

Exclusivo
para

ME/EPP
Pincel Chato n 14. UNID 80

RS

4,93

161
Exclusivo

para

ME/EPP

Pasta c/ Elástico em polipropileno
Transparente 0,35x350x235. UNID 280

RS

11,90
Rs

3.332,00

162
Exclusivo

para

ME/EPP

Pasta Suspensa Plastificada e
Marmorizada 3009, Caixa c/ 50 unidade

CAIXA 35
RS

146,06
Rs

5.112,10

163

Exclusivo
para

ME/EPP

Papel Madeira 66x99,6 UNID 400
Rs

1,91
RS

764,OO

1,64

Exclusivo
para

ME/EPP
Pincel n2 UNID 60

Rs

8,00
R5

480,00

165

Exclusivo
para

ME/EPP

Prancheta em MDF, tamanho A4 c/
presilha de ferro. UNID 150

RS

t3,24
RS

1.9E6,00

166

Exclusivo
para

ME/EPP
Pincel Escolar Chato n0. UNID 110

RS

3,9s
RS

434,50

L67
Exclusivo

para

ME/EPP
PincelChato n10 UNID 70

Rs

8,19
RS

573,30

168
Exclusivo

para

ME/EPP
Pincel Chato n03 UNID 70

Rs

6,O2

RS

427,40

169
Exclusivo

para

MEIEPP

Pasta de Plástico Estreita c/ aba e elástico
em doso 245x335x35mm UNID 280

RS

4,37
RS

1.206,80

L70
Exclusivo

para

ME/EPP

Pasta c/ Elástico em Polipropileno
Transparente 245x335x17. UNID 280

RS

4,3L
RS

1.206,80

L7r
Exclusivo

para

ME/EPP

Papel A4 210\297mm caica com 10
resmas. (resma c/soofls cada)

CAIXA 260
Rs

233,63
RS

50.743,80

L72

Exclusivo
para

ME/EPP
Pincel Chato n08. UNID 65

RS

8,00
RS

520,00

173
Exclusivo

para

ME/EPP
Papel Milimetrado pct c/50 unidades PACOTE 106

RS

9,81
RS

1.039,86

1,7 4

Exclusivo
para

ME/EPP

Pincel marcador de quadro branco na cor
preta e vermelha caixa com 12 unidades
ponta macia,

CAIXA 133
RS

55,30
RS

7.354,90

175
Exclusivo

para

ME/EPP
Pincelchato n12. UNID 80

Rs

9,95
RS

796,00
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RS

680,00
t76

Exclusivo
para

ME/EPP
Pincel n4 UNID 85

RS

8,00

177

Exclusivo
para

M E/EPP
Pincel chato n4. UNID 85

RS

8,98
RS

763,30

L78
Exclusivo

para

ME/EPP
Pincel n.8 UNID 160

R5

4,76
Rs

7.407,60

779
Exclusivo

para

ME/EPP

Pincel atômico recarregável (azul ,preto e
vermelho). UNID 215

RS

7,55
RS

L.623,25

180
Exclusivo

para

ME/EPP
Pistola grande p/cola quente UNID 165

Rs

34,62
Rs

5.7L2,30

181

Exclusivo
para

ME/EPP
Prancheta de Êucatex. UNID 70

RS

6,35
RS

444,50

782
Exclusivo

para

ME/EPP

Quadro de aviso em Feltro 90x 60cm,
moldura em mâdeira. UNID 165

RS

LL3,82
RS

18.780,30

183

Exclusivo
para

ME/EPP
Régua 30cm transparente UNID 6s0

Rs

3,83
Rs

2.449,50

184
Exclusivo

para

ME/EPP

Régua 50cm transparente. UNID 300
RS

5,51
RS

1.6s3,00

185

Exclusivo
para

ME/EPP
Tesoura doméstica 19,scm UNID 110

Rs

9,55
Rs

1.050,50

186
Exclusivo

para

ME/EPP
Tesoura doméstica 20cm cabo preto UNID 45

RS

20,L2
RS

905,40

t87
Exclusivo

para

ME/EPP

Tesoura escolar sem ponta Lamina em aço
inox tâmanho L67 m/m. UNID 420

Rs

4,81
R5

2.020,20

188

Exclusivo
para

ME/EPP

Tesoura em aço, com cabo de
polipropileno, ponta arredondada

UNID 330
RS

13,61
Rs

4.49L,30

189
Exclusivo

para

ME/EPP
Tinta para pincel quadro branco (azul). UNID 130

Rs

7,89
RS

1,.O25,70

190
Exclusivo

para

ME/EPP
Tinta para pincel quadro branco (preto) UNID 180

RS

7,49
RS

7.420,20

191

Exclusivo
pa ra

ME/EPP

Tachinhas (peÍcevejos) para mural, caixa
com 100 unidades

cAtxAs 62
Rs

5,49
RS

340,38
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nS

867,90
192

Exclusivo
para

ME/EPP

Tinta para pincel quadro branco
(vermelho) UNID 110

nS

7,49

193
Exclusivo

para

MEIEPP

TNT peça contendo 100 mts de cor
vermelho

PEÇA 31
RS

723,63
Rs

3.832,53

794
Exclusivo

para

ME/É,PP

TNT peça contendo 100 mts de cor azul PEçÁ 31
nS

123,63
Rs

3.832,53

195
Exclusivo

para

ME/EPP
TNT peça contendo 100 mts de cor rosa. PEçA 31

nS

123,63
nS

3.832,53

196
Exclusivo

pâra

ME/EPP

TNT peçâ contendo lOO mts de cor verde
claro.

PEÇA 31
RS

123,63
R5

3.832,s3

797
Exclusivo

para

ME/EPP

TNT peça contendo 100 mts de cor
branco.

PEçA 31
R5

723,63
nS

3.832,53

198
Exclusivo

para

ME/EPP
Tela para pintura 30 cm x 40 cm UNID 310

RS

17,87
nS

5.539,70

199
Exclusivo

para

ME/EPP

Tinta guache 15ml Caixa com 12 cores CAIXA 180
RS

15,20
RS

2.736,OO

200
Exclusivo

para

MEIEPP
Tinta guache 15ml Caixa com 6 cores. CAIXA 180

nS

4,72
nS

1.569,60

207
Exclusivo

para

ME/EPP
Tinta para tecido 3Tmlcores vâriadâs. UNID 470

nS

4,89
nS

2.298,30

202
Exclusivo

para

ME/EPP

Tinta para almofada de carimbo 40 ml
(preta ou azul).

UNID 130
nS

7,90
nS

1.027,oo

203
Exclusivo

para

ME/EPP
TNT peça contendo 50mts de coÍ larania ROLO 26

nS

115,35
nS

2.999,10

204
Exclusivo

para

ME/EPP
Tapete de E VA 33cm x 33cm x Lomm. PEçA 65

nS

27,O8

Rs

1.760,20

20s
Exclusivo

para

ME/EPP

Ínta em Relevo p/ Tecido 35ml cor Azul. UNID 40
nS

6,9s
nS

278,OO

206
Exclusivo

para

ME/EPP
Umedecedor de dedos 129 UNID t70 nS

5,04
nS

856,80

VALOR TOTAL
Rs

737.O47,78

sEToR DE LrcrrAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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2. A indicação de produtos de referênciâ feita na descrição dos itens é apenas orientativa, correspondendo
aos produtos que serviram de base para a coleta das câracterísticas/especificações a serem adquiridos, nos

termos do Acórdão ne 240L/2OO6 doTribunal de Contas da União.

3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exigidas e apresentem
padrão de qualidade e desempenho.

4. Uma vez que os febricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer tempo e sem
prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotar produto indicado como
referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as especificaçõês exigidas.
5. Reserva-se a Prefeitura municipal de Canapi (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir e apresentação
de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo a comprovar o
atendimento às especifi caçôes exigidas.

CAPíTULO Vr - DAS CONDTçõES DE FOR ECTMENTO E OO RECEBTMEÍ{TO DOS PRODUTOS.

L. os Matêriais de Expediente, deverão ser entregues nos locais a serem detêrminados pela administração
das respectlvas secretarias, com data e horário determinado.

2- o prczo de entrega do objeto licitado será de 10 (dezl dias úteit contados da ordem de fornecimento,
acompanhada da Nota de Empenho.

3. câso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá
encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar:
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será
definido o novo prazo previsto para entrega.

4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela aleBação da empresa
Fornecedora, mas por meio de documento que relate e iustifique a ocorrência que ensejará o
descumprimento de prazo, tais como; carta do fabricantefornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de
Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.

5. A solicitação de prorrogação de prazo será ânalisada pela Prefeitura Municipal de Canapi na forma da lei e
de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão
proferida.

6. Em caso de denegação da prorrogaçâo do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor
ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.
7. O recebimento provisório e deÍinitivo do objeto ficará a cargo da secretaria Municipal que realizará o
evento, conforme descrito â seguir.

8. o recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras, as

seguintes veriÍicações:

a) Os Matêriais de Expediente deverão estar em suas respectivas embalagens, se cabível, acondicionadas em
recipientês limpos, adequados, higienizados e preparados do dia do evento para ser consumldos;
c) quantidade entregue;

d) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (PreÍeitura Municipal
de Canapi/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
9. Atendidas as condições indicadas acima, será registrado o recebimento provisório mediante atêstado no
verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o
recebimento definitivo do objeto.

SETOR DE LTCtTAçôES (licitacao.canapt@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp:57.S30-OOO
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11. O recebimento dêfinitivo devêrá ser efetuado logo após o recebimento provisório, satisfeitas as condições

abaixo:

a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;

b) compatibilidade dos Mate.ials de Expedlente entregues com as especiÍicações exigidas neste Termo de

Referênciâ e constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referêncie ou caso a unidade recebedora entende

necessário;

d) conformidade do documento fiscal quanto à ldentificação do comprador (Prefeitura Municipal de
Cenapi/AL), descrição do obieto entregue, quantidade, preços unitário ê total.
12. Verificada alSuma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora,
para que proceda à sua correção no prazo imediato.

CAPíTUtO VII - DA Í{OTA FISCÁVFATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ.tA
1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do objeto,
conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.
2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de l5h2/2OO4, a empresa deverá informar no documento fiscal
os valores detalhados das contribuiçóes federais a serem rêtidos na operação, exceto se a empresa for
OPTANTE PEtO SIMPTES.

CAPÍÍULO VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento do objeto licitâdo será efetuado pela Prefêitura Municipal de Canapi, através da Seffetaria
de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta)
dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde quê mantida situação
habilitatória regular.
2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura,
a alíquota dos seguintes impostos:
a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-611, CoÍins e pis/pasep, nos termos da Lei
9.430196, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema tntegrado de pagamento de tmpostos e
Contribuiçôes das Microempresas ê empresas de Pequeno porte, hipótese em que o fornecedor deverá
comprovar a Opção;
b) lmposto Sobre SeÍviços de Qualquer Natureza - tSSQN, se este for devido.

CAPíTUrO rX - OÂS SAÍ{çÕES ÂDMtN|SÍRAT|VAS
L. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de preços.

CAPÍTUrc x - Dos DIRE]ToS E DEVERES Do óRGÃo GERENCIADoR
1. Requisitar o fornecimento dos Materlals de Expediente, na forma prêvista neste Termo de Referência e
na Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contrâtação.
3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.
4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.
5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste
Termo de Referência.

cÂPÍrulo xt - Dos DtREtTos E DAs OBRTGAçôES DO FORNECEDOR
1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas no Edital, neste
Termo de Referência e na Ata dê Registro de Preços.
2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530{OO
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3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento,
sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita
execução do fornecimento.
4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos Materiais de Expediente, na forma
disposta neste Termo de Referência.

Canapi, 13 de junho de 2023.

6l
4

(

Klêbson Fabiano Martins LlÍa
Secretário Municipal de Administração

Lulz Vieírâ da Silva

Secretário Municipal de Educação

Josélla Melo de Umâ

Secretáriâ Municipal de Assistência Social

José Rosalvo Bezerra

Secrêtário Municipal dê Sâúde

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.cânapi@gmail.com)
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ANEXO II

DECTARAçôES EM GERAT

A empresa inscrita no CNPJ np .......... estabelecida na

..... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECIÁRA sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lêl complementar nr 123, de 2(Xr6, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido êm s€us arts. 42 â 49

b) que está clente e concoÍda com as condições contidâs no Editel ê seus anexos;

c) que cumpre os Íequisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e que e proposta apresentada está
em conformidade com âs exigêncies edltalÍcles;

d) que inexistem fetos impedltlvos para sua habilitação no certame, ciente dâ obÍigâtoriedade de
declarâÍ ocorrências posterlores;

e) que não empÍeta menor de 18 anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e não empÍeta
menoÍ de 16 anos, salvo menor, a pârtir de 14 enos, na condlÉo de apÍendiz, nos termos do artigo
7", XXXlll, de Constituição;

Cidade,_ de de 2023

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identifi cação completa)

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-000
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ANEXO

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Nc. ----12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne )ooq/2023
pnreÃo rlErRÔttco Ne xxxl2023

Aos _ dias de _ do ano de 2023, o MUNIcíPlo oE CANAPI - AIaGOAS

inscrito no CNPJ L2.367.892/OOO142, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédulâ de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CoNTRATANTE, e, figurando como ÓnGÃO

6ERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de XrcO(X)OOOOO()«)OOOOOO(, representado pelo(a)

Secretário(a) Sr(a). pffir(x, portador(a) do CPF ne xxx.xxx.xxx-xx e Cédula de ldentidade ne X.XXX.)qx

SSP/AL, e do outro lado a empresa.... inscrita no CNPJ sob ne...........-......., localizada na

Rua.............., ne....., 8airro............, cidade..............., Estado de .........neste ato representado por seu

admlnistrador o Sre ..................inscrito no CPF ne................e RG ne........ .. de acordo com a

reprêsentação letal que lhe é outorgada por )o0ooo(x)o( dorevante desitnada FoRNECEDOR

BENEFICIÁR|o, cuia proposta foi classificada em primeiro lugar no cêrtame, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ns....../2023,

que segue assim infra-assinâdo, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundâmento Legal: A presente Ata de RegistÍo de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatórlo cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisiçôes do Município de
canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993; incluem-sê em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art, 1!, A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gêrais para o registro

de preços rêferênte à aquisição futura e programada de AQUlslçÃo »omoooüxx, cujas especiÍicações,

preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório

supracitado.

ParágaÍo único: O preço, a quantidade e as especificações dos mateÍiais ÍetistÍados, encontram-sê

indicados na plenilhe abaixo:

ITEM DEscRrçÃo Do rrEM qUANT UNID MARCA
VALOR

uNlTÁRro
1nS)

VALOR TOTAT

1nS)

Art,2e, Ao subscrever a pÍesente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

sEroR DE LrcrTAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art.30 lntegra a presente ÂRP, a secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

al Serão partlcipantes desta ÂRP os segulntes órtãos:

b) Secreterla Munlclpal de Admlnlstração

c) SecretâÍla Munlclpal de Asslstêncla Soclal

d) S€creterla Munlclpal de Educação

ê) Sêcretarla Municipal de Saúde

Art. 40 - Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órBão gerenciador, desde que observadas

às disposiçóes abaixo:

al A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constâr

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

bl É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçóes nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos
participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidâde interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada item
registrado na ARP parâ o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemênte do número
de órBãos não participantes que aderirem;

el Autorizada a utilização da ARP pelo órBão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo dê 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamêntê reâlizada;

tl A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - O óRGÃO GEREÍ{CIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

al gerenciaÍ a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos matêriais Íegistrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do
termo de contrato reÍerente às suas próprias contratações;

SETOR DE LlC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00
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cl observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçóes de

habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos Bestores dos órgãos participantes eventuais alterações, câncelamentos e
revoBações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçóes ajustadas no edital da liciteção e na

presente ARP.

Parágrafo únlco, caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óRGÂO PARTICIPAÍ{TE, através de gestor próprio indlcado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revoBações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓngÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ÂRP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantaSens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quântitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite peÍmitido, bem como a utilização de itens diveÍsos daqueles para os

quais solicitou paÍticipação no certame;

fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

tl acompanhar e fiscâlizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular;

hl aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pênalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obriBações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

ÂÊ. 7e. O FORÍ{ECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Notâ de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

bl informar, no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a menifestar o interêssê de utilizar a
ARP, desdê que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos paÍticipantes;

sEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nc 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00
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c) entregâr o produto solicitado no prazo máximo de xE (xxx) dias, contado da data de recebimento

da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no

localxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

dl fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condiçóes fiÍmadas na presente ARP;

0 fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de o5 (cincol diat documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vêncidas;

gl prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da datâ de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os êventuais preiuízos causados aos ór8ãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçôes

assumidas na presente ARP;

l) responsabilizar-se pelos encargos trabâlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

ll pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações Íiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

kl manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obriBações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações detêrminadas no Termo de Referência.

Art. t'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dozêl meses, contados da data

da sua assinatura.

Pârátrâfo únlco. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administrâção.

Ârt. 9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENcIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (cincol dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação
para assinatura da ARB inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O paBamento será efetuado em até m (ml dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canâpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57,530-000
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a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primelÍo. O pegamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

Parágrâfo setundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação, por pane do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
finânceira,

ParágraÍo tercelro. A não indicaÉo da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no
desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federâl para empresas NÃO optantes do StMPLES.

Parágrafo quârto. Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento, desde que o FORNECEDOR não tenha
concorrido de alSuma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
MUNICíPlO DE CANAPI, entre a data acima refeÍida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
asseguredo ao pârticular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Ârt. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual ÍeduÉo
ocorrida no mercado, cabendo ao ÓnCÃO GERENCIADOR providenciâr a convocação do fornecedor
registrado para negociar o novo valor compatível ao meÍcado.

Art. 13, A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

al Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a pêrmitir completa segurança
durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serêm instalados.

bl A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência,

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão poÍ conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARp seguirão as seguintes condições:

â) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

bl Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na
proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento deÍinitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidoÍ ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recêbimento.

SETOR DE LIC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nE 336, Centro, Canapi/At, CEp: 57.530-OOO
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dl Cada item desta ARP será recebido:

d.ll PÍoyisoÍiemente, contâdos e partlr da entregâ do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d,2l Deflnitivamente, no pÍazo de ,q (m) dias, contados a pertlÍ do Íecebimento provlsório,
por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta dâ licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme e alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o obieto esteja adequado para utilização.

e) o atesto da nota fiscal referente ao objeto fornêcido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

0 Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das pênalidades

cabÍveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem preruízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rêscindir a contratação, sem prejuízo dâs pênalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de rcrx (mÍx) horas
IMPRORROGÁVEE, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada
pela Administração.

Art. 15, são sanções passíveis de aplicaçâo às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias
dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outrâs sançóes previstas em legislação pertinente e da

Íesponsâbilidadê civil e criminal que seus atos enserarem:

al advenência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multa de até 5% (cinco por cento);

el suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, dê participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

0 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

LO.s20/2OO2.

Parágrafo Primelro - o fornecedor estará sujeito às sânções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEp: 57.530-O0O
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a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor totaladiudicado ao fornecedor);

bl Não apresenteção de situeção regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

cl infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à AdminiíÍação: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecêdor ou sobre o

valor totâl do contrâto, ou sobre o valor da parcela a que se refere e determinação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinâr o contrâto, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculadâ sobre o vâlor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANExO

l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente iustificado e aceito
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa

ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerândo a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parátrafo
PrimeiÍo, assim como nos casos prevlstos no Parágrafo TerceiÍo, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea

"fl' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneâs "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo
a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o
contrâditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativâ da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARp.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.cânapi@gmail.com)
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c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

dl em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condiçóes de habilitação;

fl não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lêi ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70.52Ol2OO2;

hl em razões de interesse público, devidamente iustiÍicadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste ReSistro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo PrlmelÍo. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666193,

ficem assegurados os direitos da Administração contidos no ert.80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente pÍocesso administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃo GERENcrAooR.

Parátrafo TercelÍo. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma des infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "8" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, poí mais privilegiado que seia.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em tÍês viâs

de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

tudo presenciaram.

Canapi/AL, xx de xxxxx de 2023
xxxxxxxxxxx

Prefeito
MUNICÍPlo DE xxxxnnxx

Contratante

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
Órgão Gerenciador

xxxxxn)ü)ü)ooo(
Fornecedor Benefi ciário

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00 Página 46 de 57

^
a.



PRE FErTUÍrA lllUl.l ICIFAL

trr.rl r.,!r ã |,leÊ§i&t*É

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2712023

xt(

v

ANEXO III A

PROPOSTA PARA FORMACÃO DE CADASTRO DE RESERVA

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico ne --l202t, aceita cotar os bens objeto do

certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quantitativos, conforme

tabela abaixo.

Local, ....... de ....de 2020

Representante Legal da Empresa

OBS.: Os interessados dêveÍão preencher os cempos rêlativos eo velor apenâs com Íelação aos itens que

têm inteÍesse em reduzir,

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

EMPRESA:

CNPJ: Telefone: e-meil:
Endereço:

Item Quant.
Llcltada

Descrlção do ltem
Marce

Unidade
valor

Unitário
(Rsl

valor
Total
(Rsl

01 (duas casas

decimais)

(duas

casas

decimais)
02

TOTAI GERAL
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AÍ{EXO III B

CÁDASTRO DE RESERVA

(ART. 11 do Decreto Federal ne 7.892/2013)

1. CtÁSStFtCADA

PROCESSO ÂDM|Í{|SÍRÂT|VO No -/202'
PREGÃO ETETRôÍ{ICO NE _12023

ObIEtO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUÍURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE X)o(XX»OOOOOü, A fiM dE

atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

do Município de Canapi/AL.

ANEXO

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de RedstÍo de PÍeços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

NOME

CPF:

RG:

EMPRESA:

Ct{PJ: Telefone: e,mall:
Endereço:

Item
quant.
Licitada

Descrlção do ltem MaÍca
Unidade

veloÍ
Unitário

(Rst

valor
Total
(Rsl

01 (duas casas

decimais)

(duas

casas

dêcimais)
02

TOTAL GERAT

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-0OO
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ANE(O IV

MIÍ{UTA DE COÍIÍRATO N'rcM(

TERMO DE CONTRATO ADMIÍ{ISTRÂTIVO, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPrc DE CANAPI E A
EMPRESA nno«, PARA AQU|S|çÃO DE

x»ooü)oüxx)oooüx»ofi.

CONTRATAÍ{TE: O MUNICíP|O DE CAÍ{APUAL, inscrito no CNPJ 12.367.a92/OOO1-42, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Vlnlclus José MaÍiano de Lima, inscrito no CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de
ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL;

CONTRATADA: A empresa )üXX)O(, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na XXXXXXXXXX,

representada pelo sêu Xn(xXXX, Sr. )OmOO(D(, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...);

INTERVE IEÍ{TE: Secretaria Municipalde X)OOffi(XXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx ne xxxx, bairro xxxxxx,
neste Município, neste ato representâdo pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portado(a) do CpF ne
xxxxxxxxxxxx e Cédula de ldentidade ne xxxxxxxxxxxxxxxx;

Os CONTRATÂÍ{TES celebram, por força do presente instrumento, COÍ{TRATO DE AeUtStçÃO DE

XX»OOOüXruOmOfi»OOOO(, o qual se regêrá pelas disposiçóês da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,
dâ Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de sêtembro de 2019, do
Decreto Federal ne 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, e, demais normas legeis aplicáveis, mediante as seguintes
cláusulas:

CúusUI"A PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQU|S|çÃO DE XrOOO(»(xx)OüXX)frXX, conforme
especificações, quantidades e obrigaçõgações discriminadas no seu Anêxo I - Termo de Reterência
do Êdital do Pregão Eletrônico n.e --12023.

cúusu|Á sEGuÍ{DA. DA FoRMA oE E,{TREGA

2.7. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de XX (xxxxl DIAS, contados a partir
do recebimento da OÍdem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o
horário de expedientê do órgão.

2-1'.1'. A entregâ dos produtos apenâs poderá ser paralisada no ceso de insuficiência Íinanceira
ou de comprovado motivo de ordem técnica, iustificados em despacho circunstânciado
do ordenador de despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o
recebimento de Ordem de paralisação de Fornecimento.

2-L.2 Os produtos solicitados deverão ser êntregues no local
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

2-2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos teÍmos do art. 73, inciso e seus parágrafos, da Lei

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

SETOR DE LtCtTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OO0
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2.2.L. O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de postêrior verificação de sua

conformidade com as especificaçõês constantes do Ânexo I - Termo de RefêÍênclâ do

Edital do Pregão Elêtrônico n.e ---12023 e da proposte da Contratade.

2.2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até XX

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificâção da

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de RefeÍêncla do

Edital do Pregão Eletrônico n.s --12023 e da proposta da Contratada.

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão seÍ realizados ensaios, testes e demais provas acerca

dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conforme especificações

discriminadas no Anexo I -Íermo de ReÍeÍênclâ do Edital do Pregão €letrônic6 n.e --/2023.

2.3.L. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa

execução do contrato correrão por conta da CoNTRATADA.

2.4. Caso insatisfatório a qualidadê dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com as

especiÍicações descriminadas no Anexo I - TeÍmo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e

--l2023. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será rejeitado.

2.5. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,

no píazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação de sua boa

qualidade.

2.5.7. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências prêvistas no subitem 2.5, o valor

respectivo será descontado da importância devida à CONTRAÍADA, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a

ético-profissional pelâ perfeita execução deste contrato.

cúusutA TERCEIRA - Do VATOR DO COI{TRATO

3.1. o valor global deste contrato é de RS xxxxxx (xxxxxx).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo:

Item Descrlção do ltem MaÍca Unidade Quânt.

Valor
Unltário

(Rs)

Valor Total
(Rsl

01

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreaiustável durante a vigência contratual.

,l 1
L(

v
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CúUSUTA QUARTA - DA DESPESA

4.7. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito

orçamentário, constante do orçamento da (XXXórgão interessadoxxx) para o exercício financeiro de

20-: Programa de Írabalho (xxx); Elemento de Despesa (xxx); Fonte de Recursos (xxx).

CúUSUIA QUIÍ{TÂ - DA vrcÊÍ{CIA E DA EFrcÁCn

5.1. A vi8ência deste contrato terá início na data da sua assinaturâ ê vigorará até o Íinal do exercício

vigente, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n'8.666/1993.

cúusurA sExÍa - Íx)s E cÂRcos Do GoÍúÍRÂTANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6-L.2. PropoÍcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cu m prir com a obrigação

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONÍRATADA, nos termos deste contrato;

6.L.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;

6.1.5, Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;

6.7.7. Prestar as informações ê êsclaÍecimentos atinentes ao obieto do Contrato que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houvêr, na imprensa oficial do

Município.

cúUsUtA sÊnMA. Dos ENGARGoS DA GoNÍRATADA

7.L. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.1.7. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações quantidades e

obrigações discriminadas no Anexo I - Termo de RefeÍêncle do Edital do Pregão
g1"1r6n;ç6 n.e __/2023;

7.!.2. Oferecer os produtos contratados com gaÍantia.

7.7.3. Respeitar as normas e procedimentos de controlê interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

7-7.4. Rêsponder pêlos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

7.1-5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.1-6. ManteÍ, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

SETOR DE LlC|ÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.530{00
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7.L.7- Arcar com as despesas decorrentês de qualquer infração cometida por seus empregados
quando da execução do ob.ieto contratado;

7.1.8. ReparaÍ, corrigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no

preço contratado;

7.L.9. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos Íixados na

Cláusula segunda;

7.l-7O. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaÍam o

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

7.1.77. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durânte o período de vigência deste

contrato, para representáJa sempre que for necessário.

7.2- À CoruTnntaDa cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.7. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vÍnculo empregatício com

o CONTRATANTE, portodas as despesas decorrentes da execuÉo do contrato e por outras

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos

previdenciários e obrigaçóes sociais pÍêvistos na legislação social e trabalhista em vigor,

indenizações, vale-Íefeição, vales-transportes e outras que porventurâ venham a seí

criadas e exigidâs pelo Poder Público;

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução

deste contrato, originaÍiamente ou vinculeda por prevenção, conexão ou continência;

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

7-4. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.4.7. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante

a vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;

7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste

contrato.

cúusurÁ otTAvA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FrscAUzAçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (xxx

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor.

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuiçóes: expedir Ordens de
Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao

CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais;

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuia entrega não se verifique

perfeita, visto em desacordo com especificaçôes discriminadas no Termo de Referência e solicitar

sua reparação, correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

cúusurA r{oNÂ - DA uQutDAçÃo E Do PAGAMENTo

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas

e entregues ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento,

acompanhada da comprovação de regularidade.iu nto à seguridadê Social, ao Fundo de Garantia por

Tempo de serviço e às tazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de

certidão negativa dê débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até xx (xxx) dlas após o rêcebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela ContÍatada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente

do FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração dê preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.

9.4. Havendo suspensão dê pagamentos na foÍma do subitem anterior, a CoNTRATADA será notificada

do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária,

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem

!2.2.7., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do

contrato, o pagamento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importáncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes

a multas ou indenizações por ela devidas.

9.6. Citado para se defender em pÍocesso judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA o CONTRATANTE fará o

cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor

para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo

entre a CONTRATADA e o terceiro llti8ante, quando restar demonstrada a inexistência dê

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.
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9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRAÍANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo judicial mencionado neste item.

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que,

a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea.

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção

monetárla nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

cúUsUtA DEz - DA ATTERAçÃO DO CONTRATO

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicativas.

cúusurA oNzE - oAs sANçôEs

lL.L. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa:

11.L.1. Advertênciaformal;

7L.1.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

L'J,.1,.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporáriâ, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este MunicíPio;

7L.L.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitâçôes, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

LL.z. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas

juntamênte com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

L7-4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

77.4.1. Falhas ou irregularidades que não acarretem preluízos à Administração, consideradas a

natureza e a gravidade da infração cometide: eplicação da sanção prevista no subitem

L'1,.!.r.i

77.4.2. Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;

11.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

SETOR DE LICIIAÇÔES (licitacao-canapi@gmail.com)
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11.5.

11.6.

1t.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.

17.4.4 Por dia de interrupçâo do Íornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem u.4.3.: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrêncie.

1.1.4.5

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquêlas indicadas no itêm anterior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11.1,

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsebilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem.

A critério desta Prefeitura e nos teÍmos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, as sanções previstas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso seiam aplicadas, serão dêscontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinaÍ.

As sanções fixadas nesta cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no

qualserá assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla deÍesa.

o atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade

interessada, ou do primeiro dia útilseguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustiÍicado na entrega dos produtos, â Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou Íescindido, exceto se houver justiÍicado interesse pÚblico em

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sanções âdministrativas que temporâriamente obstam a

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

pêrmanecer inadimplente;

u.u.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

e

U.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

11.11.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;

ou

LL.LL.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

o prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.
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11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramênto de

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação.

11.13.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vi8or ênquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de

dêcorrido o prazo das sançóes de suspensão e impedimênto aplicadas.

cúusur.A DozE - DA REscrsÃo

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensêia a sua resclsão, conforme disposto nos aítigos 77

a 80 da lei n.e 8.666/93.

12.2. A rescisão deste contrato pode ser:

f2.2.7- Determinada por ato unilateÍal e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (tÍintâ) dias, exceto quanto ao inciso XVll;

12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, dêsde

que haja conveniência para o CONTRATANTE;

72.2.3. Judicial, nos termos da legislação viSente sobrê a matéria.

72.3. A Íescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escÍita e fundamentada da

autoridade competente.

L2.4. Os casos de rescisão contratual devem sêr formalmente motivâdos nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual.

cúUsUIÁ TREZE - DA FUÍ{DAMENTAçÃO LEGAL E OA VINCUTAçÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS - ARP

E À PROPOSTA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Fedêral ne 8.666/1993;

L3.7.2. Na Lei Federal ne 7O.52O|2OO2;

13.1.3. Nos Decretos Federcisne !O.O24/2O79 e 7.892/2073;

]^3-2. o presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo ne --/2023, especialmente à

proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.e --12023, a qual fora consolidada em

decorrência do Pregão Eletrônico n.e --/2023.

cúusurA euAToRizE - DÂs Drspc,srçÕEs GERATS
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74.7. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele dêcorrente, não constituirá

renovação ou renúncla e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

cúusurÁ eurNzE - Do FoRo

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julEadas no Foro da Comarca de canapi/AL, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmezâ e validade do que foi pactuado, lavra-se o presentê instrumento em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

canapi - Alagoas, xx dê xxxxx)«Xxx de xxxx.

MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante
Vinicius José Mariano de Lima

PreÍeito

SECRETARTÂ MUNTCTPAI OE [...1
lnterveniente

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
secretário(a)

GESTOR DO COÍ{TRATO
Cargo

CPFlRG

EMPRESA IRazão social da Empresa]

Contratada
Representante legal: [nome completol

sEToR DE LICITAçÔES (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, CentÍo, C.anapi/Al- CEP: 57.530{00
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EDITAL DE LICITA AO d')t

ÁGINA INICIAL , ACESSO A INFORIVIAçÃO > EDITAL DE LICITAÇÃO > 1824

DdlÀi 271)UU2O23

MOdAIidâdE: PREGÃO ELETRÔNICO

Número: 2112023

Ano: 2023

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente

Valon R$ 0.00

SetoT: SECRETARIA DE ADIVINISTRAçÃO

Dlüsão: Edital de Licitação

Arquivos:

6e33da908babfc51 e7631 9a994f 1 4be6.pdf - Arquivo pfl ncipal

-'!tÊ, . t' :' ít'.4-'2''- .'.
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VAIOR: RS 2l.162,00 (vint! e um mil e cento e sessenta e dois teâis)
PRÁZO: O preseotE Contraio terá vitência da data de sue âssiÍratu.rÂ

sté O5/O7 /2024(5 de Julho de 2024), por sê tratü de fome4imento, não
podeDdo exceder ao resÍrectivo exercicio finâtrceiro, nos terÍlos do aí.
5'l dal*i n".8.666193.
FLNDAMENTO LEGAL: Lei n' 8.666/t993
DATA DA ASSINATURA: O5|07DO23

Campo 
^legÍe, 

7 de Julho de 2023

ISYS ROBERTÁ DÀ COSTÁ MÁYNÁRT VIEIRÁ
Prefeito(a)

Publicado por:
SâmÁ.a MayÍa da Silvâ Ferreira

Códlgo IdeDtifl crdoÍ: 8B382E93

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÀÇÕES
EXTRATO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇO - N"

030r050/r023

PROCEDIMENTO LICITATORIO: PÍeEào Elehônico n". 050/2023
OBJETO: Registro de preço para futura e evenhrâl aquisição de

rnareriâl de limpeza hospitalâr-
CONTRATANTE: FLINDO MUMCIPAL DE SAI'DE DE CAMPO
ALEGRE
CONTRATADA: MRB DISTRIBUTDORA DE ACESSORIOS

VEMPRESARIATS EIRELI
VAI-OR: R$ 2.894,61 (dois mil e oitocellos e noventa e quato reais e

sessenta e um cenlâvos)
PRAZO: O prcsente Contrato teÉ vigênciâ dá dâta de suâ âssiDâturâ

ali 05l\'ll2\24(5 de hlho de 2024), por se tratar de fomecimento, não
podendo exceder ao respectivo exercício finaDceiro, nos termos do art-

51 da l*i n'. 8.666193.
FLINDAMENTO LEGÂL: l,ei n' 8.666/l 991
DATA DA ASSINATIIRAt O5lO7/2021

Campo Alegre, 7 de Julho de 2023

NICOI,'S TENEIRÀ TAVANES PEREIRÁ
PÍefeito(a)

Publicado por:
Sâmara Mayra da Silva Ferreira

Códlgo IdetrtiícrdorrA6AiESA0

PROCURÂDORIA GERÂL MUNICIPAL
PORTARIA NO TOI, DE 07 DE JULHO DE 2023.

O PREFEITO DO MUMCÍPIO ItE CAMPO ALEGRE, E§tAdO

de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, conferidÀs pela t€i
\./Organicâ deste Mu.Dicípio,

R.ESOLVEi

ArL l" EXONERAR o (â) Sr. (a) ELAYNE FREITAS SILVA,
porlador (a) do CPF: 059.200.31449, do cargo em comissão de

Coordenador de Srúdê dâ Mulher e ErfeÍmagem Obst€trícir,
simbolo CC-I, com base na Legislatura Municipal que dispôe sobre â
Estrutura Administrativa do Municipio.

Ârt. 2" Esta portaria entrará em vigoÍ rvr dâta de sua publicação,
ficando Íevoqadas as disposições em coírário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

NICOL/|S TED{EIRÀ TAVARES PEREIRÁ
Prefeito

A presente Portaria foi publicad4 registrada e arquivada na SecretâÍiâ
de Administraçào, Gestão e Planejamento desta municipalidade, em
0? de julho de 2023.

MÀR]Á TÁSLLLNNY DE ,IRÁÚJO SÁNTOS
SecreulEia Municipal de Administraçào, Gestão e Planejamento

Publlcado por:
Al€ssâtrdro dos Santos

Código IdeDdncrdor:2DC5483ó

SECRETARIA MT'ntICIPAL DE Á-DMINISTRÀÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 2Il2023

I
AVISO pE LTCITACÃO tÍú"il
Modâlid.âde: PREcÃo ELETRÔNICo N' 2rlr023
Ob.ieto: REGISTRO DE PREÇO PARÁ FI.ITI RA E EVEI.ITUÂL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PTTT TtE[dET
.s necessidâdcs d.s S€cretsriis do Poder Executivo do MuÍlcÍpio
de Crnrpi/Al.
Tipo: Menor preço.
Data e hola da sessâo de disputa: 2710712023, às 09:30h (ho.ário de

BrÀrilia).
LOCAL: Sistema eletÍônico do Bolsa Nacional de CoÍnpras - BNC,
através do site www.bnc.oÍg-br.
os interessados poderão retirar o EdiEl a§-àvés dos sites:

http://www.cánápi.al.gov.br/laiB2lEditâIde-Licitacao e

\e.lÀT,,.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACION{ DE COMPRAS, no endereço www.bnc.org.br
Informações pelo e-mâil: licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi/Al, 07 dejulho de 2023

IíTEBSON FÁBIÁNO MÁRTINS LIRÀ
Secretário Municipal de Administraçâo

Publlc.do por:
Civaldo Inacio dos Santos

Códlgo IdeDalíicador: I 44375 l9

SECRETARIA MIJMCTPAL DE ÀDMINISTR.AÇÃO E
FINANÇAS

RXSULTADO DE RECUR§O TOMADA DE PREÇOS N".
02m23

A Comissão Permanente de Licitâção da Prefeih.ra Municipal de

Coiré do Nóia-AL, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas
pelo Chefe Maior do Executivo Municipal e, ainda, pela norma
inscritâ no aÍt. 109, alinea "a", da lli no 8.666/93. altemda, comunica
aos interessados que após avaliaçào das razões de recurso dâ empresâ

JC3 ENGENHARIA LTDA. em face de sua inabilitâção por não

apresentação do CeÍtificado de Regisho Cadastral - CRC junio ao

ORC do Edital, a CPL decidiu por julgar improcedente em face do
parccer emitido p€la consultoía juÍídica e mantendo a empÍesa
recorrente inabilitada por não preencheÍ os rcquisilos do editâI.

CoIé do Nóia,07 dejulho de 2023.

WEALLER DOUGLÁS DE ÀLMEIDA MARTINS -
Presidente dá CPL

Publicado por:
weuller Douglas de Almeida MaÍins

Código Ideíllílcadorr03ACEAA?

COLONIAPREV. INSTITUTO DE PRET'IDINCIÂ,
APOSENTADORIA, E PENSÓES

RETIF]CAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

Na publicação do Diário Oficial dos Municipios de Alagoas - ÂMA,
fl. 08, âno x, n" 2085, c&igo idcntificadoÍ: EC809652, do diâ 07 de

www.diariomunicioal.com.br/ama ll
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PREFEITURA MUNICIPÀI. DE CÂNAPÍ

lvrso r u(,Í (Io
PrtGIO nErnümo m 2vzo8

Môd.l'ôd" PRÉGÃO ILFÍÂôtl@ xf r1,2o2!. obliro nÉGÉÍto oÉ pREço
?ÁnÀ FulunÀ t tv[NI(JÂI ÁOlJl9ç.ÁO DE MATIRIAS DE EXPEOIENÍI, p.ra ôtêrrd.t.t
ne$iôdê d8 S.cÍêt..r8 óo Podd E eúiE do Muni.ípio dê cãÉpi/Al- nro' Mêer
pr.ço. o.t . hora dà ssao .lê úEÊ,tà: 271o712n23, às @:3011 lhorá.io dê Bôíll.).
LOCAL: Slíêm êlêrrônico do Bolq llxi.nãl d. compÍ.! ^ BNC, àÍ.vê do ine

05 inte6s.dor púdé.áo .etnáí o Ednd .lr.vée dos tlt6:
hnp://*w.oBpi,.l.rc!,brllàV3rEdilil-dê-Ucitàêo . m.bâc.da.br ê t. (€dênti.rem
lunro ao BNc - 8ot!Á nacroNAl DE coMPB,as, no endêÍ.çú *w,bmort bí.lníorm.çó.s
p.lo.í.ili llc(,6o.cãhapi@gnãil..om.

C.úp|Àl 7 de ,!,ho de 2023
(tElSON FÁAlÀtO MARI|í{S llÂA

se(rcÉ.io MunÉipôl de admlnitvôÇão

pREFErruRÀ MUNrcrpAL DE corrÉ Do NólA

^vts(,r4raD D€ Ff,Ê@a rn ,2o!l
Â cor§sào PêftaÉnt d. Lrrráção dà *êlenúr: Municipàl d€ Cotté do lló.

aL ío e dô FeílgntD.r qe lhe eâo oíe.dd p.h clll. M.id rlo ú6utro
Muni<io.l ., .id., Él,a Mm, iMit ú ârt lo9, áô.à "á", dr tti nr 8.566/93, àlt r.d.,
.otuni.. 6 'nt.Grd6 

qÉ apól eli.Éo d.t Erô.! (l .«!e d. .6p.d rC,
EflGENH nTA Ltoa, d f.e d. sa ineh,iBçáo p.. dto .penrá§tu rlo c.rüftado d.
R!8iío od.iú.r . CRc pnto & oRc do Edità1, a cPL d.od'u F. iulair 'nE 

Éd.nl..m
l.t. do pnlRr .nhdo pêrà (oBúlt@a pdd@ ê runt.ndo à hpÉ Éo .ô1.
rhõbihrd. por nlo prénch€r 6 Íequiiitos rlo edhzl.

Coité do NóÊ, 7 rl€ juho d. 102!.
WEIJLLER OOUGTAS OT At.i/lIIDÂ MÁhTINS

Pe<dênÉ d. CPt

PREFEITURA MUNICIPAT DE COQUEIRO SECO

^vlso 
o€ uorÁ{lo

Pir6Ão ÉrEÍRô rao í rtl2orj

a cooissào .L liEit Éo do muíiclpio dê @OUEIRO SECO/À, no os dê ru*
Itrrôulçõ$, tor.. Dubr6 qde Fãr.Erá à i€su'.*e knrÉo: PREGÀo ELEÍtÔt{(o !5/ro23
. no dÉ 24l0rl?021àr 06'30Ch6, ob,êüEndo o RFGISIRo DE PREçO P iÁ aQU6(ÁO DE

MCOICAMENTOS PÂnÁ ATÚJDEN A5 flE'ES5]MD6 DA STCREíAN|Á MUNrcIPAI OE SÀIJOÉ
o^ PREIEITUi MUNlclPÁL oE cOQútliO 5E@/Â!, (odmê rErc do Edltôl ê *!i

Out ôr 'nío.ú.çô.s e o! êdit.G, m ate ffi.bft.ora.b, @ na *de ô
preíenu.. Munl(lp:l d€ (oQUtlRo stco, tu hoárlo dô 09:@ à5 12& hor4

Ât{Â MÁftÂ to Rtt DA StLvÀ
Preteira

PREFEI]URA MUNICIPAI. OE OOIS RIACHOS

^vt50mEGIo EEÍnô{íco i. ú/roz3
Rêrb.rtuB

EVEI{ÍO D' ÂEA8IAÍUNÁ COM PÀÁZO,
o Pr.lejrc do Muhripo dê oot! ira.hor/Al, loha públko, p.r.

@nh.om.ro dór i êB§.d6 6 .6to d. rêàbênur. @n p..rô d, lkit éo slspÉne,
.ci! mode0tLd., .têndê p.Ía o p,crâo Eletrôni@ nr 010/2023, qú teh pd ôhi.tô ó
"R.8isrre de Pr<6 {siPJ, p.6 went@l e tutu6 coít.Í.çâo dê lhrrce o.ê o
loÍnklmê.ro prel.do de elêlçôer prctrtás íalmoto e jant r), lip. orrmitêr, àfim dê
.r.nd€r âs eeííd.der dás s{íer3riâ., 6r têrnos dô Edii.l e .nào.i.

a .ov. dôtá de .benu6, sérí fim do a@lhrrcmo & p.opostai . Goí.r, no
dià 77/0712021, 

^os ^ôíáíios 
dêtinidós dê 0a60ohin (8oráÍio dê siáslliâ) pàr. .bêrtur. dê

pÍoposiú c oghtomin {Ho/áÍio dê B.àeí'â} pa.a a dGprr. de prcçoÍ, nã plà|.Ío.ma
.lêtrônrc. do conprôs.6ov.lír *w€@.búompGrpt+r, sb . UÂtG nr 9827a9.
tdital/sitê: w*vid.ÀrlcohprâÉ/É-bÍ do adp,.s-cd.Br ê ww.doÉn&h4j1.8ôv,brl dó
Dort.l d. tr.nspárêÉlâ dá preÍcitú.a l.lmaç6s rc .'mail: (pl@doisíi.chor.áLad-bí.

D.k nixhogÁI, 7 dê julho de 2023-
RHUÂI.I LI,'IZ OA SILVA OEI.fINO

PEg@irc

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ESTRETA DE ATAGOAS

EÍrn ro o€ lftt/l) alnvo
pirMúao ltrMo oE pnoiRo6Àéo DA v6€iro^ oo coMnÂTo N' no.202r ,rp.
{sã!iç6 d. .ns.íh:ri. êh 6pãFs É6liE Municipio d. Eúdá dê Ali{§.,
COIÍiÀTÂlwl Mlrl{loplo 0E 6In€LA OE ÀLAGOÂS, o'lP, nr 24.176.:b7/0001.{8.
cotfTÂaTAoÂr t tfÍa TEREÀ oaMs E coMÉioo LrD -EPP, ínsir. no cttP, 5b nc
Or.5rlo.2l5l@ol 9!r. oÁUsl.rL Pf,lMElRA m oUETo: P6(ol.çlo d. vi8aíoa do
cor{ÍRÁÍO ír 6a/20r1-ÍP, ,êlo oêÍirdo dê 365 krê!.nt6 . ,êi6t. e ci@l dEi.
cúu9ur,À sEGUr'loÁ - oa moÂRocÀçÀoi Fié pwro8a.ro o pr.ro do cqrrr.@ drsinàr
celeú.do enlre ãs p..té pm r0rcs/r022, inki.ndo* ErtÉ l.fu .h 1V0r/2023 ê
I'nd.ndo suà vBan«. ú 10/0V20U4 CTTAUSULÁ IÊnCCliÁ . 0O FIJNOÂMEI{TO úGÁl - o
presede lêmo d.@e dê ãubrüàçto do tlnlbr PEl.no do Múnkh6 conrÍ.bite,
€Eràdã ío Prerh AdElniírãÍrc de nr ÍI}ll020123/2023, ê eâ@núâ lmpiÍo lei.l ho
ãrüao 57, d. Lei nr 8666/cr. cúusuu quaRÍÂ - oa RÁnFlCÁ(,Ão DAs cúusuLÂs
Fi.ah inregôlmnrê r.trÍcádes es dêmáG cláueurB cônst.ilú do coNTÂATo
ori i.âí.n€.te fiÍó.do sh nr @4/2021Íp, @espolÉenie .o p@.so admlnistí,iib
pÍor*ol.do eb nr 0orl2ô1r21. DAÍa Â§slNATUrÂ É TERMO: r0/0V2023. SIGNÂIÁRIOS:
Pê|. Comrarànrei aldo urã dê ,6uePEl€Âo, Pel. Contãtàdar Welton silya d6 

'ant6-
PREFEITURA MUNICIPAI. DE GIRAU DO PONCIANO

avrs6 0r udÍ^4óé
Pf,rGÃO êLEÍnthrcÍ' llr ralú2:t

P.d.$ .dhrnÉtÉti@ n. :}lo/2023. Mo<r.[d.d.: pctao llêr.ôh@ n.
0ra2023. Tipo. M.ú PrêC, Fí ils. ot iêrõ: Á4ui3i1io d. násiáld. litrE rá ê hiaene
pêql d.ílnàdc .s &Eã6 ê êntad.de <h .tsriítíráêo Éblro 6!n'.lp.l, md'aote
si(.ma .l€ Ealltre dê prer.í. Oà1. dê reàlú.ç&: 21 dê lulho d! 2021, .r üImh;

PrÉso zdminiíraii6 n- 492/202t. Mo<râtdr(l.: RDC . Â.aiú. oíêÉ.odo
dr ContEt Éo nr úlflo21 l'lp.: Mêmr PÍeço. oüj.e. conrr.tàçlo d. êhpí*
$!..iàhad. êm oàós ê !toiç6 d. ê4úh.na p.E Guçlo .L ob,. .1. cdsrlalo de
!n @úd.D.du6@ô.1, @ MúkjpkJ dê 6i6u rlo P6.i.rc/A- EE d. E.ll!àfão: 11
de Álos .lê 2023, a. 09úà. Dilpon,bilrláde dd .ditâk: ênd.aÍo el€tróíto
hta://,6túiÍíomã.tu.8i.áüdopoftiárc.JB@.h./iciF..o.í d no nE: lw b.c.ds.hr

e * .ÍedeÉaem junro .o 8xC - 6OtsA tÂclollAl DE CoMPrlÁs- rc ênd.€ço
hrt,JÂÉdB.bÍlníem . hft,rmaçô.r por eí.1[ Çl-$rà!@sDirj6-

Íodd 4 ê6.íafti.t d. EmF ob.d*F3o.o húlno dê Bftnll- lâídÍ§ça.r
àtBÉ. do ftnê a2 152O16€0 ê êtuil *im..

AVTSO OE UCÍÍÂCIO
ÍoM o oE ricço5 Írr vror3

osrEÍo: conrrú.co d. hpÉra parô é4cu9ão ê implant.ção dê Sirreh. de
GeràÉo dE Érerliâ sol.r Potovolt.lca ON4R|o con«tadG à edê, @mprêÊnd.ndo á
eiáboráçao d€ Frejêro êrê.urNo do littêma t..àçào rlê êner8ià lôtovoltrié, àtendlndo 15

nêc6sded6 do Mqni.iplo d. rb.re6u.ra
o{ra, HOM t to(-ÀLi 0i. 25 d. julho de 2023. àe loh@ôi., nô *de da

Preaeitu.ã de rbatêguan, sdi.d. ú Âu C.l, lolo o.têro n! 6?, Cêúrc, cEPi 57-a9GoO.
FUNDÀMENÍÂçÃo ttcAl' L.l n. !.666/91 e suàs rh€nÉ6 pGrêrses e dêhâie tEm.s

INFORMÂçó[5 o Ed,El .ncdtrà * dlspôniÉr rc .ndêre@ ximi (h.do dàe

oÀilELr íiMtNo aDirÂÀo oE MouAÀ
PÉ5enre de cPl

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE JOAQUIM GOMES

^v@ 
oE LEÍÍa{Io

rirGlo ErErf,ômco l.. rY2@3

Girau do PoEt ncÀL a dê lulho d€ 2023.
GEIÀNI DE OLIVCIRÂ AMOAIM

PE8@na

PREFEITURA MUNICIPÂL DE IBATEGUARA L

,@qui6 Gorêr-AL 7 de julho de 2021
PÁUú^tlÀ MÂnÁ REGO DE LIMA

PraüênG dá CPt

í)
q

o MUNrciPo oa Jo QUTM GoMEs, írnéí do s.tor de úcitaçõ.5, .6e qlc
Éri2árà lict.cô.! @nío.ft 6u6o: Moôri.,àde: Ptt6Áo ELEÍiô rco Nr Ú/2023 (8Nc-
BotsÁ NÁClOilaL OÉ COMPiÂS). Obj.ro: R.slstro d. preç6 !6É éEnt!ôl e tutua p.E

ãqúiríçâo dê m.rêriãir odônrolórkG, dêttl.edos à franutenráo dà! rlMdãder d.
sRrêtã.ia de saúd. do Mlnldplo d. ,o.qúlm Gom.r/AL. Ípo: M5q preço, Dôtã e hora
dá esão de .l'srút, 17lill7o2l, ,t 0a:30h {hôÍáíio de Básíiel. LOC-AL: sstêmá
êletÍóni@ dó sNc - sotsa N^croflaL oÊ coMPÂas, arrâÉ! dd rité §'*.bnc.or3-b.-

Os int aÉdos ,o.lerlo ,êtlr.Í o Edit l átí.v& do sne: rw.bdcóra-bÍ é eê

.Et,ê.(i.rêi juhto .o gNC- BOTSA rúgONÁL O€ COMpRÀ§, no êndêr.ço
httpJÂn.dE brlínem., Íoei .1 ,5s7-2:lo1 ê/oú cêluhr/ whãtspp: 41 E,1r6-767r, ê
o.il contato@bE,oÍg-6r o! .tr.vas do 3hê lw.rÉquir8@6.àl.3ov-hr.lnlorh.ç6.!
gelo 6ruil: .plio.quihaomrileoúbok.cm.

roáqúh Go s.al 7 de julho de 2021.
PAIJLIÁNA MÁiIA âCGO DE LIMÂ

prerldênré rb @L

AvEro DE LrcÍrrclo
Íia6lo rrErnô cr, llr 14lr@!

o MUNICíP|o DC rOÀOUrM 6OMEt ír.yés .ro 5érd .!€ r*itaçô.!, úe q@
ê.rirá.j liir.ç!.! @nidc Éurc: Modàlldãdê' PRTGIO tLEItÔí{rCO Nr L/202J (8lrc-
BOISÁ ITAC|ONAt OÉ COMPiÁs),

Objêto n.3btE.le ,r@6 p.É tutúê . entÉl.onuíaçào dê ehpcs p.í,
àquiliÍ5ô.!ê Fàrrlàdent6 ê ÉPls p.r. r Gu.rd: MunEipàl do P.d€r E *urib.lo Munkido
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MUNICIPIO OE CANAPI

VENCEDORES OO PROCESSO - ADJUDTCAçÂO

PREGÀO ELETROI{CO x. 212023
PÍocesso Admnrsrârivo N' 061 30004/202 3

rrpo REGISTRO DE PREçO
PREGOEIRO, GIVALDO INÁCIO DOS SANIOS

Data de Publicaçâo 10/07/2023 11:52:05

Qlanridade: 50 VâI. R€l l,60 Valoí Unit.: 1,6t0

LOTE 23 Quanl I Num 067 Lance 33,56

Item, 1 Unidade: UNID MaÍcâ:ACRIMET

Descnçáor Bandejô dupla 25x35 Coríeccionada em acrlljcoíumê transparente.

Quanldade: 50 vâ|. ReÍ 39.48 VáloÍ Unlt.: 33,56

Toral trem 80,00

rolal: r.678,m

MOdEIOI SANDEJA DUPLA 25X35

Total lremr I 678.00

LOTE 26 Quant 1 Num.044 Lance l.60 Torãl: 80,00

TOTAL DO PROCESSO 375-/rcz,25
Itêm:1 UrÍd€de:UNID MaÍcaFR|CÂLOR

oesariçâo: Bola de isopoí 75mm.

Ouânüdade: 50 Val. ReÍ 1,60 V.lq U.ü.: l,60

Modelo BOLA ISOPOR T5MM

Torâl lrêm 8om
LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49.464 926/0001-27 14s.O22,32

l-OÍE I Quant.: I Num:036 Lance: 28,88 Íotál:981,92

IIEM:1 UNIdAdE UND MAÍCô:PAUTA BRANCA MOdEIO, AGENDA TELEFONICA 1OO

FLS

Descriçáor Ag€nda releÍoni€a capa dura Ioons 2lomm r I5omm encaóernaçao espirâl plástico com hdice alÍabélico de
NZ.

Quantrdade: 34

LOTE 5 qranl. 1

val ReÍ 28.88 Valo. Unit.:28,a8

Num.068 LarEe: 29.00

Torâl ltem: 981 .92

Total:1.740,m

Desariçaoi Colchete latonado n6, Câira com 72 unidades,

Quantidade: 12 Vâ|. Reí | 5,99 Vâlor Unit.: 5,Og

LOTEaS Ouant 1 Num 095 tance:6.90

Item: 1 Unidadê: UNID MaÍca:WALEU

Totallteml6l,08

Total: 3{5,m

Mod€lo COMPASSO DE METÂL SEM
TIRÂ LINHA

LOTE 35 Quanl 1 N'rm: 105 Lãnce: 5.34 Total 907,80

MâÍcâ ECOCIIPS Modelo CLIPS N 5/0 CX COM 100
UND

IIem. ] Un|dôde UNIO Maícâ. PAUTA BRÂNCA Mode|o:AGENDA PERMANENÍE
20xt5 cM

Descriçâo: Âgenda Permanente, c/laminaçáo Fosca. 328p9. Em papel SulÍte 759. medrndo 20x]5cm.

Quanüdader 60 Val. Reí: 29.00 Valor Unit.: 2g,m Total ltemr 1 740,00

LOTE 15 Q!ant.] Numi144 Laflce:21,00 Total:567,m

Item.l Unrdade:PACOTE Máíca FRICALOR Modelo: BOLA ISOPOR PCT 1OO UND

Desciçao: Bola de llopor 35mm. pctdlm unidaóe

Ouanüdade: 27 Vâl ReÍ. 28.99 Valoí lJnit.: 21,ü) Total ltem: 567.@

LOTE 17 Quanl.r I Numi055 LarEe: 1,25 Totâl: 475,(tr

llem. 1 Unrdade PACOTE Môrca LEONORA Modelo. aORRACHA Cnoo UND

Desclrçâoi BoÍach6 com Câpâ, 45mm r 25mm x 15mm. Com 100 unidades

Quânodader 380 Vô|. Ref.: 1,30 Vâlor t,nil.: 1,25 Total llem: 475,m

LOTE 19 Quanl.. 1 Num 114 LarEe 4,5O Toüal: 552.í)

llem:l Undade. UNID Mõrca. MASTERPRINT Modelo BLOCO CUBO 85 X 85MM.

Descnçâo. Blmo Cubo tembÍeles Cokndos 85 r 85mm

Quanúdôde. 125 Val. Reí.: 6.20 Valo. unit.: a,m Tolal ltem: 562,50

DescÍiçAo: Compasso de iretal sem liía linha. c,/ Grallte Res€Íva

Quanüdadei 50 val. Reí.: 12.78 Vrhí UniL:6,90 Íoral ltem: 345.00

LOTE 49 Quânt.: l Num 0?5 Lânce: 5,00 Total:7oo,oo

Item: 1 lJnidad€ UNID MaTcSTGLINORTE

Des.riçâor Cola p/ E.V.A.

Quântidâde: 140 Val. Reí.: 10,88 V.ld Unh.: 5.m

Modelo:COtA P/ E.V A.

lotal lremr 70o.00

LOTE 51 Quanl.: l Num.133 LaÍrce. 18.m Tolal: 1.530,m

Item l Marca: GLINORTE

LOTE 20 Quant.:1 Num.060 Lance 5.19 rotali 311,40

D€scaçêo: CoÍrelvo Lquido 18ml Cai(a c/ l2 unidade

Quanlidade 85 Val Ref.. 35,98 Valor Unil.: 18,00 Totâl lrêmr r 530 0o

Itemil lJnidaderuNlD MârcarFR|CÂLOR

DescÍiçâo: Bda de lsopoí I 50nm.

Qu8nüdadeim Vâ|. Ref.:6.10 Valü UniL:5,10

Modelo BOLA ISOPOR I50lúlü

Toral ltem: 311,40

LOTE 53 Quant.:1 Íolât:510,40

Item 1 Unrdad€ PACOTE Mode|o: CAPA PúST P/
ENCADERNAÇÀO A4, PCTS C/ 1M
UNIOADE

lorE z2 Quant . l Num 034 Laírce ],m Iotal:ü),oo Des.riçao Cêpa Plôstlco p/ EÍrcaoemaçâo 44. pcts cJ 1 0O undades

Quantidade: 20 Val. Reí 25,52 Vôloí Unit.: 25,52

LOTE 60 Ouant r 'l Num: 025 Lan€e: 9,OO

Totalltem.5l0.40

Total:1.008,00

hem. 1 tlordâde tlNlD

D€s.íiçâoi Bola de lsopoí l0omm

Cêrâdô m: 28107/202:l l§ l9:02

Marca FRICAtOR Modelo. BOLAISOPOR loOMM

Gerado em 28rc7l2023 l5:19:02 ?az
4_ -)
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DescíçâorClips n 5/0 cr com 100 unidades

Quantdade: 170 Val. ReÍ. 5,34 Vâlo. t nit.: 5,34

LOÍE a4 Ouant r 1 Numr 010 tance: 5.09

Itemr 1 Umdade CAIXA Marca. ACC

Tdalltem. go7.8o

Totál:6t,oE

Mcnelo:COLCHETE L TONAOO N6.
CX 72 UND

Item: 1 UnidaderUN|D

Modelo: CORRETIVO tlOUlDO 18Mt.
cÂtxA c/ r2 uND.

Num 1rl7 Lââce:25.52

1de24
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ValoÍ Unil.: 31,90 Torallrem: I613.m

Itern l

Des.riçâo: Câderno Espiral Gíarú€ Universráío. Capa DuÍê c,€6 Íls

Quanüdade.122 Vâ|. ReÍ. 15.26 Valor Unil.:9,m

Ouânudade: 29o Val ReÍ r 5.07 valo. Unt.: 4,31

LOÍÉ95 Quant.: I Num O3O Lancer4.o7

lrem 1 Unadade:UNID MaÍca FRICALOR

Toral lrem: 1.249.90

Íorâl:142,45

MC,dEIO: FOLHA ISOPOR MÊDIA

Total llem 142,45

Totâl:0.613,0o

Modelo GtITER CORES VARIADAS.
rcr coM 500G.

Descriçao GlteÍ Coíe§ VaÍiadas, pct com 50Og

Quanídade 270 Val. ReÍ.: 31,{lO

Unrdade UNID MaÍca CREDEAT MOdEIO CAOERNO ESPIRAT
CRANDE CAPA DURA C/96 FLS

ToLãl ltem. 1 098.00

LOTE 62 Quant l Nlm 087 Lanc€ 12 0O

Ité'ín: 1 Unidadq UNID Msrc8r GLINORTE Modelo: COLA BRANCA DE 1t.

DesaÍiçêor cda 8Íanca de 1 L.

QuanMade: 55 vâ|. Reí.r 23,70 v.l6 Unlt: 12,00 Toral ltem: 6610,m

DescÍição: Fotha de lsopor ÍiÉdia 1 smm

Quanlrdader 35 Val. ReÍ I 4.07 Valoí Unit.: 4,07

LOTE log Ouônl.: 'l Numr067 Lânce. 31.90

llem: I Unidade: UNID Marca|IANTECOR

Toúl:660.00

LOTE 63 Quânt . 1 Num. o59 Lârre: 24.00 Toral 3.600,00

MaÍca GLINORIE Modelo. COLA BRANCA gOG CAIXA
C/12 UNIDADES

Descnçôoi Cdâ Branca 909 Caira cl1 2 lnidades.

Quanüct€de: 150 vat. R€Í.r 5o,oo

LOTE lrz Quant l Mrm:025 tance 192.19 Toral:20.948,7!

Descriçáo Colâ paÍa lsopoÍ 9Og Cai(a dlz unidades

Quatudader5S Vat. ReÍ 60,17 Valor Unlt.: $,m
LOÍE 77 Ou6nr.: 1 Num:026 Lancei 567,1{

Itern: 1 Unidôde:UNID MaÍca TASSANE

DesariçAo: Encademadora e PeÍfurâdora A4 EncadeÍnaçôo Espiral.

Quanüdader 6 Val. Reí.: 567,14 valor Unit.: 567,14

LOTE 81 Quant.: 1 Num 058 Lance: l,OO

Iremr 1 UnidâdeicltxA Mârca R2M

Item, 1 Unidade, UNID MaTca: LASSANE Mode|o: GUILHOTINA PAPEL A4 10
FOTHAS DE 75G.

Descnçáo: Guilhotina p3íâ papel A,l parâ apÍoÍmadamente alê 10 Íolhas de 759

Quantrdade: 1 09 Vâ|. ReÍ i 226. I 1 Vàlo. lJnit.: l92, rO Total ltem: 20.948,71

LOrE 123 Quônt 1 Num:014 tênce 9,90 Tolâl: 1.584,m

tteÀ; I Unidade: UNID Mar€a: BAAG Modelo:tlVRO ]OOFLS ]SOX2]OMM

Descriçâor Livro de prolocdo loolls 150x210rnm capa dura (azul€ preto)

Quânüd8deit60 Val.ReÍr18,63 vâloÍ unit.:0,90 Totalttem 1.584,00

LOTE 13/t Quant.: 1 Num: 117 Lancerz,82 Totãl: 3.243,m

valor unit.: 2a,m IoGlliem: 3 600.00

LOTE 65 Qlant 1 Num 1o4 Larce 46 0O Total: 2.668,00

Mârcâ GLINORTE Modelo COLA PARA ISOPOR gOG

CX CN2 UNIDADES.

Íotalltemi 2.668.00

Totâl: 3.{02,04

IÚOdEIO. ENCADERNADORA A4

Torâllrêmr 3.402 84

Total: 21,00

Modelor ENVELOPE 240x340 CX 100
UND

Torâl llem 3.243.00

LoTE'135 Quant.: 1 Num:036 Lanc€i 10,00 Íoiâl:8.700,00
Descriçâo: Eflvelope saco CÍaÍt ouÍo 759 240x340 caixa c/lm unidades

Quanüdader 21 Val. ReÍ.r 1,0O Valor Unit.

LOÍE 84 Quanl.rl Num 119 Lance:1583

llem:] Unidade PACOTE Marca IBEL

Totallremr21,00

Íolôl: 3.324,30

Modelor Ê V.Â FOTHA 40X6OCM
PCT ]O TLS

Item: 1 lJni&de, UNID Marca: DAC Modelo: PASTA ARQUIVO AZ
350MMX280MMX5

Descriç6oi Pasra arquivo Âz lomba& estÍeita 350mmr280ínmr55mm MateÍiál papelâo.

Quanridade: 870 vâ|. ReÍ.: 20,03 v.lq unlt.: 10,00 Tolôl ltem. 8.7oo,m

LOTE 136 Quanl.: 1 Numr 135 Lânce: 10,00 Tolal:s.ín.m
Item: 1 Unidade: cAlxAS Maíca DAc Modelor PASTA ARQUIVo Az

350MMX280MMX8

Descriçôo: Pasta arquivo Az lombadã largã 350mmx280mmx80 Matenalpapeuo.

Quâfllidâd€: 550 val. ReÍ.: 22.94 váld lrnh.: 10,00 Tolal ltêm: 5 sm,m

LOTE r42 Quânt.: I Num: 017 Lance: 5,62 Tot l: 2.810,m

Irem: 1 Urüdadei UNID MôÍca:ACP Modelo. PÂSTAÂRQUlvo
350X215X135MM

OesaÍiçâoi Pasta arquvo oficio maiefl al plásúco 35ox245xl 35mm

Quanúc,âde 500 Val. ReÍ. 8.00 ValoíUnn.:5,62 ToGlilem 2.810,00

1,00

DescÍiçâo: Embonachado em E.v A Íolha pequena mêdindo 40x6ocm pacote com 10Íolhás coíes vanadas.

Quônti&de: 210 val. Reí.: 18,6? V.lor Unir.: 15,63 Toral llemi 3 32,1,30

Num:076 Lance.6,88 Iolal:1.169,60

Item:1 Unidade:UNIO Marca.FR|CALOR

DescÍiçao Folha de lsopoÍ 10x5O 3cm de espessura.

Quânüdâde: 170 Vál ReÍ:6,88 Valo. Unit.:6,88

Mod€lo TOLHA ISOPOR 10x50 3CM

Total ltem I 169.60

LOTE 91 Quanr 1 Num:051 LarEer4,3l Toral:1.249,90

llem l Unrdade UNID

Des.r&áo Fiia crepe rnédia 25mmr5om

Modelo FITÂ CREPE 25MMX50M

lOÍE 151 Ouant l Total: 1.s60.00

Gerâdo eín 28/07/2023 15,19:02

Marca EUROCET

Gerâdo em. 28107/2023 1 5 1902

Mrm 091 tan€e 1.20

7ç7,,
<_ -,

(

LOTE 86 Quant . l

Item: I Unidade UNID Marca:ACP

DescriçAo: Pasia suspensa visor plástica com etiquela brancá

Quantidader 1 .150 val. Ref.r4,5'l v.lo. unit.:2,82

Modelo: PASTA SUSPENSA

3óe24 4de24
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Valor Unit.: 123,63 Tolâllrem 3.832.53

Item; 1 UnrdadeiUN|D Marcá:BIGNARDI

Descriçâo: Pap€l 40k.

Quânudâde 1.300 v8l. Rel 2,07 vâloÍunh.

LOrE r59 Quanl.r 1 Numi052 Lance: 38,00

Item:l lJnrdaderRESMA Marca:REPORT

Quanüdade 180 Val. ReÍ i 7.89 VâloÍ Unit.:4,81)

LOTE 192 Quanl I Nurn 07ô Lance 4,00

rrem. r unioaoe, Útlio Mârca. tEoNoRA

Torâl ltem 464 m
Totâl: a4o,m

Modelo TINTA P/ PINCEL QUADRO
(VERMETHO)

Descriçào T nta paÍa pincel quadro branco (vemelho)

Ousntidade:110 Val Rel:7.89 valoÍ L.lnit.:4,0O

LOTE 193 Quant i 1 Num:084 tance 123,63

Item: I Un'daàei PEçA Marca SUL BRASIL

Totalltemr 440,00

Total:3.832,53

Modelo: INT 10O MTS DE COR
VERMELHO

Oescriçâoi TNT peça contendo lm m§ de cor vennelho

Quanlidâde: 31 Vâ|. Ref.: 123,63

Modelo PAPEL 40K

1,20

DescÍiçâo: Pãpel Oíicio Pap€l BÍônco 2l6x330rnm Resma c/5o0íls.

Ouantidade: 9OO Val. Rel 55,31 ValoÍ Unh.: 3E,m Torâl lremr 34.20ooo

LOTE 162 Ouânt 1 Num: 10rl Lance:98.00 Total:3.430,00

IIEM: 1 UNIdAdE: CAIXA M€TCA| CARTEX MOdEIO PASIA SUSPENSA 3OOG,

CAXA C/ 50 UNIDADE,

Descíçâoi Pôsk Suspensa Plaslrlicada e Mtrmorizada 3oog. C6ixa c/ 50 un'&de.

Quantrdader3s vâl ReÍ 1146.06 valq unlt: l8,o0 Total ltem: 3'zl3o 0o hem 1 UmdaderPEÇÂ MaÍca:SUL BRASIL

Desançâo. TNÍ p€ça coÍÍendo 1m mG de coí âzul

Quanídader 3l val. ReÍ. 123,63 valor Unh.: 123,6:l

LOTE 195 Quanl. I Nurír 137 Lancer 123,63

Item: I Unldaoe: PEÇA Mârcar SUL BRASII

Total lrem: 3 832.53

Iot l: 3.832,53

Modelo: TNT PÊÇA 10o MTS DE COR
ROSA,

LOTE 194 Ouânt.: l Num:065 Lôn e: 123.63 fot l:3.832.53

Modelo TNT 100 MTS OE COR AZUL

LOTE 169 Ouanl 1 Núm:098 tárrê 3 m Tol2l: a4O.0O

undâde. UNID Modelo. PÀSTA EúSÍ|CO
245X335X35MM

DescÍiçao Pa$a de Piástrco EstÍetô cJ aba e elá§rco em doso 245r335r35mm

Quantrdade: 280 vâ|. Reí.: 4,31 ValoÍ Unh.: 3,00

LOTE 173 Quant.: 1 Numil39 Larcei7,m

Item. 1 Unrdade. PACOTT MaÍca. REALCLR

Toral ltem:840.00

Totâl:742,q)

l\,iodelo PAPEL MILIMETRADO PCT
C/50 UNIDADES

Descriçao TNT peça contendo lm m§ de coÍ rosa

Quanrioade: 31 val. ReÍ: 123,63

LOTE 196 Quant r l Num:036

Tôtalltem: 742.m

Toral:160,q)

Modelo PINCEL CHATo N12.

Tôtállrêm 16o.m

Tolal: 350,00

MOdEIO PRANCHETA DE EUCÂTEX

Desciçao: Papel MilimetÍado pct c/50 onadades

Quantrdade 106 vâ|. ReÍ.: 9,81 v.lor unlt.: 7,00

LOTE 175 Ouanr.: 1 Numr066 Lancei 2.0O

Item: 1 Unidade:UNID Marca: LEONORÂ

Oesaíçâor Pincel chalo n] 2.

Quanü@de. m val ReÍ.,9,95 Vrlo. Unll.:2,00

LOTE '181 Quanl: 1 Numi085 Lancer 5.m

flemr 1 UnrdôOe:UNIO MaÍca WALEU

DesariÇâo. Prancheta de Éucâte)(.

Ouanüdade: 70 Vâl ReÍ 6 35 Valo.Unh.:5,ü)

LOTE r80 Quanl. 1 Num: 124 LaÍrce 4.80

llemr I Uftdade UNID MaÍCa:LEONORA

Item: I undâde: PEça Marca SUL BRASIL Modelo: TNÍ 1oo MTS DE COR
VERD€ CLARO,

oescÍiçâo: TNT pêça conendo 10o mts d€ coí verde claro,

ooanüdade: 3l vsl Reí: 123.63 V.loí UniL: 123,63 Íotal llemr 3 832,53

LoTE 197 or"r'n.'l Num:031 Lance.95.00 Íot l: 2.0/tt,ü)

heín: r Unidader PEÇA Marcâr SUL BRÂS|L lúodáo. TNT lOO MTS DE COR
ARÂNCO.

Dessiçâo: TNT p€ça contendo 1 m mts de coí tÍanco.

Qlanüclade:3l Val. Reí. 123,63 Vôlú U.it.:95,0O Tolalllem 2.9,{5,(rc

Valor Unit.: 123,53

tance 123.63

Totalltemr 3.832.53

Tot l: 3.832.53

LOTE 19S Quant.: 1 Num 135 Lance 5.50

Marca. GLINORTE

Tôlal lrem 990 0o

Toral ltem: 350.@

Tolal: 624,q)

Modeio. TINTA P/ PINCEL QUADRO
ARANCO (AZUL),

DescÍiçáor Trnta guache l5ml Calla com 12 coÍes

Ouânüdade: 180 val ReÍ i 15,20 Valor Unit.:5,50
DescÍiçáo Tinlâ para pncelquadío branco (azul).

Quantidade:130 ValReÍ.:7.89
LOÍE 201 Quant. l Num:090 Lancê. 3.80 Toral:1.786,00

ValoÍ Unii.:4,80 Torâl lrem 624.00

Num 082 Larce:4.80
Item: I Unidade:UNID Marca ACRILEX

Desaíiçâor Tinta para tecido 37ml cores variadas.

Quanúdader 470 Val. Rer.: 4.89 v.lor Unil: 3,&)

Modelo: TINTA PARA lLClllO 3/ML

Toral ltêm. 1 786.00
Modelo:TINTA P/ PINCEL QUÂDRO
BRANCO (PRETO)

Tolal:1.496,30

llem: 1 Unióâde: UNID Marca:LEONORA

Oescriçâo: Íinta paÍa pincel quadro bÍanco (pÍeto)

Gera(b em, 28/07/20?3 1 5 19i02 5de24 Geíádo m 28107/2023 15:19102

Num 068 Lance 23,02

<í
6de24

((

Total ltem 1 560,00

Iotal: 3{.200,m

lrodelo. PAPEL OFlClO, 2l6X330Mlú
RESMÂ C/5OOFLS,

Íor.l: s00,m

Modelo TINTA GUACHE lsML CX
COM ]2 CORES,

LOTE 1S0 Quant 1 Toral:864,00

LOÍE 204 Quant.: l
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Itemi] LJnldsde PEçA

Item: 1 Unidadei PACOTE Marca RED 8OR lúodelor RED 8OR

DescÍiçâo: Atilho amarelo n.l{ em embalagem de 1kg (borÍacha dinhei.o),

Quamidader6s Val. ReÍ.:27,0O Valc Unit.:22,a0 Totalltem: 1.456,00

LOTE 29 QuanL 1 Num. 115 Lanceiz5.go Total: 1.864,80

llemil Unidad; CAIXA MaÍca:INIEXPEN Modelo INJEXPEN

Descnçâo: Canela esferogÍánca Oreta) Escrita grossa caixa c/50 unidades ponta de metal, ventlada

Quanlidade:72 Val ReÍ.46,00 VáloÍ Unlt.:25,90 Totãlltem 1.864,80

LOTE 30 Quant 1 Numi030 Lancei 25,90 Íolál: 1.476,30

Item 1 UnidadeicÂlxA MaÍcâ: INJEXPEN Modeloi INJEXPEN

Descriçâo: Caneia esterográÍca (vermelha) Escrik grossa cai)€ c/50 unidades ponla de metal, venüladá,

QuanUdade 57 Val Ref.: 45,88 ValoÍ Unit.: 25.90 Total llem: 1.476,30

LOÍE 31 Quanr: 1 Num 069 Lance 31,99 Íotal:4.638,55

Item I Unidad;:CAIXA Marca. ElC úodeio. 8lC

Desariçao: Caneta eíerográlica po a lina (a2ul) Carxa com 50 lndades

Quantidade 1,15 Val Reí. 43,33 Vâlü Unit.: 31.99 Totôl llem. 4 638,55

Marca:lBEL MOdEIO: TÂPETE DE E V A 33CM X
33CM X lOMM.

Descriçto Tapere de t V A 33cm x 33cm x 10mm.

Quanüdader65 Val. Reí.i 27,08 Valor Unit.: 23,02 Toral lrem I 496,30

LIVRARIA E PAPELARIA REI'IASCER LTDA-ME

LOIE 2 Quant 1

LOTE 6 Qlanl l

Num l34 Lance: 22 40 Totâl:1.456.00

Numr055 Lance: 2,10 Toral:252.00

ftemil Unl(Íâd€:CÂlX.Â MaíCâ:LEONORÁ

DescriÉor AtÍinele cotoíido cJ50 unidades.

Ou8 íBde: 120 V6l. ReÍ.: 7,23 Vâlo. Unit.: 2,1O

Modelo LEONORA

Toralltem 252.00
LOTE 32 Quan! l Mrmr 13O Larlcer32,97 Total:2.011,17

LOTE E Clúônl.: I Num 030 Lance: 2.5O

llem: 1 Unidade:UNID MaÍcar LEONORA

Descnçâoi Allinete croínado com cabeça de redondinha caixa com 50 unidaoes.

Quêtudade: 250 Vôl Reí.: 12,00 Vâloí ljnlt.: 2,50

LOTE S Quanr.: 1 Numr m6 Lancer 0.27

llem 1 Un,dade UNO Maíca. LEONORA

DescÍiçáor Apontador srmples sorlÉo.

Quanüdadei 780 Val. Rel.r 1,03 ValoÍ Unll.:o,z,

LOTE 18 Quant.i 1 Num: 142 Larcei0,70

llem I unrdade uNtD Marca. tsoJERMicA

DescÍiçâo: Eola de lsopoÍ 50mm

Quantdâde. 70 Val. ReÍ.r 1.01 Vôloí Unil.: O70

lOff Zr Quánt 1 Num lm Lan € 6.50

llem: 1 Unrdad€r UNIO Maica:BRW

Descriçâo: Bloco Alto Adesso 16r76ínrn. cÍfim ns pcl cJ4 unrdades Cdoíidos

Qu6nudâd€ 220 Val. ReÍ I 8.25 VâloÍ t nit:6,t0
LOTE 2l Ouant I Num:m3 Lance 0.32

LOTE 3a Quant: I NuÍnr046 Lancei 0,85

Item 1 Unidade: FOLHAS Marca: REIPEL

Desariçâo: Canolina cores vaÍiadas 66Ox50OíÍm

Quanüdade 2950 Val ReÍ. 1,'15 VãloÍ Unh.:0,85

LOTE4l Quant. I Num:O76 Lance:4,10

Itemi I Unidade:CÁixA Marca BACCHI

OescnÇâor Clips n &0 Carxa com 10O unrdades

Quantdader 230 val. ReÍ.: 6,81 v.la unit.: a,10

LOÍE 43 Quant i 1 Num 097 Lânce. 7.m

llemr 1 Unidade: CAIXÂ MâÍca GR QUIMICÂ

Desariçâor Cola coloÍida 259, caixâ com 6 undades

Quanlidadei 100 Val. Reí i 8,70 Val(Í Unh.: 7,m

LOTE 45 Quant 1 Num.02O Lance. 12.m

Itemi 1 Unidadei UNIO Môrcar SÁO DOMINGOS

D€s.Íiçâo: Caderno de desenho grande 1m ns.

Qoan0dade:250 Vá|. ReÍ;17.30 VâloÍ lJnit.: |2,OO

Totâl:625,0o

Modelo LEONORA

Modelo ISOTERMICA

Ite.n: 1 Umdade:CAIXA Mtrcar BIC Modelo BIC

Descriçao: Caneta esíeíográfica ponüa íina (preta) Carxa com 50 unidades

Quantrdade: 61 vat. ReÍ.r 43,m vabÍ Unit.: 32,97 Tolal ltem 2.Ol1.17

Torâl:210,60

Totalltem 210,60

Total:49,00

Total ltem: 49,00

Total: 1./l30,m

Toral ltem: L430.00

Totâl:16,00

LOÍE 33 Quanl 1 Num 004 Lan€e 32.91 Toral:1.747,41

Item.] Unidade:CAIXA MarcarBlc Modelo BIC

DescÍiçâor Caneta esleÍogÍálica ponlâ Íina (vermelhã) Cãixa com 50unidades

Quanridade: 53 val. Ref. 39,69 Válor t nit.: 32,97 Total trêm 1.747,41

Totôl:2.507,50

Modelo REIPEL

Moõelo EACCHI

Modelo. GR QUIMICA

Total lrem 2 507,50

forál:9{3.ü)

ÍoGtllem 943.m

Total: 7q),@

Itemi 1 Unidade: UNID Marca: ISOTERMICA

DescÍiçâor Bola d€ lsopor 25mm

Quantróade: 50 Val. Ref.: 0,74 Valor Unit.: 0,32

Modelo ISOTERMICA

Num ml tance: 25.90

To[alltem: 16.00

r"r"lr3"6r6po

Totalltem.7m.00

Toial: 3.ooo,0o

Modelo: SÀO DOIúINGOS
Quanl. l

llemr I lJnidâdercÂlxA Marca INJEXPEN Modelo: INJEXPEN

Des.Íiçâo Canelâ esÍerogrâÍica (azul) Escrila grossa caira c/50 unidades pontá óe metal. ventilada

Quantidade: 140 val ReÍ.: 46,60 valor unit.: 25,90 Torál lt€m: 3 626,00
Total ltem 3.m0.0O

LOTE 4' Qlant l Torâl:472,50

?aé
&

GeÍados 28/07/2023 15 1902 1de24 Gorado eôr 28/07/2023 I519.02 84e21

(

10.849.ô17/0001-30 61.593,53

LOÍE 28

Num:117 Lance:2.10
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Irem. 1 Undôde cAtxA Mãrcâ:BACcHt

DescÍiçAo: Clips n 6/0 Caixa corn 50 unidades

Qoantidade: 225 val Rel 6.73 valor Unit-: 2,10

LOTE í Quam.il Num 143 LarEe.8.m

It€m: 1 Unrdade UNID MarcarSÃO DOMINGOS

Descriçao CadeÍno BaochuÍô, Capa DuÍa 20ox2785mm, 96fls

Quantjdadei 210 Val. Reí.: 20,67 Vôlor Unit.:8,m

LOTE 58 Quant I Numr047 Lance: 4,m

Item I Unrdade: UNID laarca clnóiÉir
DescnÇâor Câdemo Espiral pequeno, Capa DuÍa c/ 96Íls

Quânridâde 30 val Reí.r10,81 vâlor unil.: /lm

Quanlidade: 214 Vâ|. R€l : 88,47 Vâlor Unh.

LOTE 88 Quanlr 1 Numr075 Lance 5,74

Item:1 UnidadelJNlD Marca:EUROCEL

Descriçaor Fit8 adesiva (transpaÍente) 50x50

QuanUdade: 520 Val. ReÍ : 19,00 Valoí Unit.

LOTE 100 Quant : I Num:067 Lance 0,86

llen 1 Undade UNID Marc6. IUROCIL

Descriçêo, FM aoesiva coloíida l2mmxl0m cores vanadas.

Quanlidade: 220 Val. ReÍ 0.88 Valor Unil.

LOÍE 102 Ouant I Num 027 tanc€ 9.66

Item I Urudade UNID Marca. LÂRISSETE

DescriÇao. FM Ade9va rsdante Fxeta l2mmrloÍn

Quanlidade. T0 Vsl Relr13,45 Valo. unil

Descriçâo: Envelope CoÍrÉrcral ll4r162mm, 90gr Cx com lm unidade. Cor BÍaÍEa.

Quanlidôde: 17 Val. Reí : 19.06 Valq UnlL: 10,m

Totalltem:472.50

Tdal:1.ôq),00

Mod€lor SÀO DOMINGOS

LOÍE & Quânl.: I Num: 006 Larice: 28,00

ltem: 1 Unidâde. CAIXA MaÍca SCRITY Modelo: SCRTTY

Descriçâo: Envelope p/ Convile 164x1114mm,80grCr com 50 unidades. Cor BÍarrca

Modelo BACCHI

Modelo: cARDLPEL

Total lr€m l7o.0o

lorâl lremr I 680.00

Torât 120,00

28,00

5,74

0,85

9,66

Modeto. EURoCIt

lúod€lo EUROCEL

Mode|o LARISSETE

Iotal;5.992,00

Total ltem 676 20

Tolâlllem 5 992.00

Torâl:2.9a4,80

Torãl ltem: 2 984 80

Íot'l:189,20

Total lrem 189.20

Total: 676,m

Tolal ltem 120 0o

Num:025 Lance: l,2O Total: 1.800,00

Item: 1 LJnidade: UNIO Marca: REIPEL

Oescriçâo: Caíolina Guache, coÍes vaÍiadas.

Quantidôde 1.500 val ReÍ. 1,51

lúodelo. REIPEL

Valor Unn.: 1,m Toial lrem. I 800.00

LOTE 64 Ouanl l Numi05O tancei l.5O Tolal:165,q)

llem: I Unidade: UNID Marcâ: GR QUIMICA

D€scrçôo: Cda Glter 259 coíe§ vâÍiadas.

cbanüdade: 110 val. Reí 2 26 Valoí UniL: 1,5O

LOTE 6, OU8nl.. I Num: 057 Lance: 9,m

Item 1 Unrdade PACOIL MaÍcô DAC

Ite,ínr 1 Uridader UNID Mârcô: SÀO OOMINGOS Moddoi SÀO OOMINGOS

Des.íiçâor Ur/Ío aE 2m fls 205r300ínm capa dua.

Quanüdade:lso V6l. Ret:31,58 Valoí Unil:23,m ToGlltem:3 a50,m

Modelo GR QUIMICA

MOdEIO DAC

Àlodelo CARBRINK

Modelo SCRITY

Íorât lrem 165.m

Torál: 336,(»

Torâlltem 336 0o

Toral: 30'1 ,00

Totalltem 301.m

Toral:2.loo,oo

LOTE 120 Ouant l Numi069 Lance 23.00 foürl:3.450,00

Descnçâoi Drvisófia Plásüca Colorida p/ FiJláno 22,5x 29,7cm. pctdlO umdades

Quanüõade: 35 VâI. ReÍ m,50 Vâlor UnlL: 9,6l)

LOTE 70 Qusnt 1 Num mZ farre. Z.rS

Item: 1 Unroader UNID Marca:CARBRINK

Descíçâo Eruâtoí de Grômpos em inox.

Quantrdade: 140 val. Ref.: 3,23 valoÍ unh.: 2,15

LOTE 73 Quant 1 Numi092 Lan er 100.m

llemi 1 Unrdade. CÂlXÂ MarcâTSCRITY

Oes.riçâo: Envelope Grande 24/34cm (Bíanco) Cr com 250unidades.

C!.,antidade 21 Val ReÍ.:135,88 Valoruíit.: lm,ü)
LOTE 75 Ouãnl. 1 Num:014 Lance: 108.00

LOÍE 120 Quant.i I Numr016 Lãncer 20,00

Itemr 1 Unidâde IJNID Marca: MAXCRIL ModelorMAXCRlt

Descriçâo: Organizador de mesa,

Quanüd€de: 75 Val. RêÍ i 45,m Valü Unit.: 20,00

LOTE 127 Quant: 1 Num: 13.1 Lance 1,10

ltemr I Unidãde FOTHA M8ícâiRElPEt Modelo:REIPEL

Descriçôo: Papelcamurça cores vana(trs zlor6o

Ouanüdade. 1.3m Val. ReÍ 2,41 V.loí UniL: l,'10

LOÍE 130 Ouanl.: I Num:m2 Lancei 1.05

Itemr 1 U dad€. FOTHA M8Ícar REIPEI i,lodelor REIP€I

DesaÍiçâo. Papel crepom coíes vanadôs.

LOTE 125 Quant.: l Num:058 Laicer 3,98 Total:1.194,00

Itemi 1 Umdade CAIXA MaÍca: GR QUIMICA

Descriçâoi Massâ pâra modelar Maoâ alóxicâ c6ira com 12 unidade.

Quantdâde: 30O Val. Rel | 6,98 Vâlor Unit.: 3,08

Modelo GR OUIMICA

Toralltemr 1.191.0o

Torôl: 1.500,00

Totôlllem 2I0O,00

Íotâl: 4.860,00

Iremr 1 Undade: PACOTE Marca NEWPLAST ModeIoTNEWPLAST

Descnçâo: Embâlôg€n Transpôíeíte 4o(6qnm, pct c/ lOO unidade.

Q\.lôn!dad€: ,15 Val Rel.: 121.21 Vahí Unit.: 1@,(D Total hemr {.8m.m

Total ltemr l.sm,m
Íotâl:1.430,m

Total ltem 1 430,00

loral: g{5,m

/p ; 'oo.rn

d-

LO]E 76 Qirani l Num 117 LâÍEêr lom Torâl: 170,00

Item: I Unidôde: CAIXA

cdado m: 28m7l2023 1 5:19:02

Maíca SCRITY Modelo SCRITY

9de24 Gqadoem 28.07/2023 15 1902

LOTE 61 Ou6nt., 1
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Quantdade: 9O0 Val. Reí.: '1,73 vâlor Unit.

LOTE r31 Quanl.: 1 Num 019 Lancer 1.00

llemr 1 UnÉade: FOTHA Marca REIPEL

DescÍição Papel laminado cores diveÍsas.

QuanUdade:8oo val Reí.; 1,51 valor Unit.

Ouêntidade. I 230 Val. ReÍ: 7,59 valor Unit.:5,80

LOTE12 Quant I Num:070 tance: 7,05

Itêm 1 Unidade CAIXA Marca tEO E LEO

Descriçôo: Borracha ponleiÍa branca Caira c/ 50 unidades.

Ouânüdade 269 val. Rel:11.53 válor unit.:7,05

1,05

1.00

Tolâtlrêrn 945.0o

Íotal:800,00

Total ltem 7.134.00

Tolal: 1.896,45

Mode|o REIPEL lúodelo:LEONORA

Torâl ltenl 800.m Toral llem 1.896,45

LOTE 139 Quant.r '1 Num 102 LaÍIce:2,25 Total:2.317,50 LOIE 14 Quant.il Num:060 Lance: 33,85

lúodelo: PLAVITEC

Tolal:3.723,50

Torallrem 3.723.50

llern I Undade:UNID Marca AIúOART

DescÍição Pasta classficadora de papelao

Quantidade: 1 030 Val. ReÍ.: 4,42 Valor Unit.:2,25

Item 1 Unidade:UNlo Márca PLAVITEC

Descriçâo: Eobana TêÍmica 57r3oo.

Quanüdade:ll0 Val. Rêf.:41.31 ValoÍ Unit.:33,85Torâlltemr 2 317.50

LOÍE 14S Ouanl. 1 Num 102 Lanc€: 19.60 Toral: 392,00 LOTE 27 Quant.: l Numr 117 Lânce: 0.36 Total:138,96

Item 1 tlnrdade: llNlD

DescÍiÇâo Peíuradoí 20 lolhas.

Quantjdade:20 Val. Reí

LOTE 160 Quanl l
llemr 1 Unidade: UNID

D€scriÇáo PincelChato n 14

Ouantidade:80 Val. ReÍ

LOTE 167 Ouanl 1

llern 1 Unidade: UNID

Descriçáo Pince Chalo nlo

Quantidadê:70 val. Ref

LOÍE r70 Quant l
lreÍn I Unidadê: IJNID

Itemi 1 Unidade: UNID lvlarca: LEO E tEO

Descnçào BoÍÍacha Record 40.

QuanÍdader 386 val Reí. 0,65 valor Unit.: 0,36

LOTE 37 Ouant: I Num 018 Lancer l8.oo

Item: 1 Unidade: tlNlD Mârca:TILIBRA

DescÍiçáo: Caderno y. Grânde c/200 Fls, c/Ararne Capa DuÍa

Quantrdade: 120 val. ReÍ.: 27,00 valoÍ unit.: 18,00

LOTE 38 Quanl 1 Numr065 Lãncei 2,09

llem. 1 unrdade cAlxA Marca ECCO

DescÍição: Clips n 2/0 Caixa com 100 unidades

Quanlrdad€ 200 val. ReÍ: 3,99 valor unit.:2.os

LOTE 39 Quant.: I Num:073 Lance: 3,84

Item I Un'dâde UNID MaÍca RADLX

DescriÇâo: Cafleta para tecido

Quanüdade: 45 Val. Reí.i 6,95 Valor Unit.: 3,84

ióre o Quanr.: r Numr m9 Lancei 2,10

Item: 1 UnidaderCA|XA Maícar ECCO

Descriçâo Clips n.3/0 Caixa com 50 Lrnidades

Quanridâdei 170 Val. Reí.r 4,68 vâloÍ Unil.: 2,10

lúodelo:LEONORA

l\,rlodêlo: OAC

lúodelo. LEONORA

Modelo TILIBRA

[4odelo: OFTICEBRAS

Modelor ECCO

Tôtal ltem 138 96

Total:2.160,00

Torâllternr4'18.00

Íotal:172,@

Torâllrêm: 172.80

Total: 35r,m

28,2A Valor unit.: 19,60 Total liem: 392,00

Numr ll4 [ânce: ],98 Total: 158,/l{)

Marca:IEONORA Modeloi LEONORA

4 93 Vãlor t nh.: 1,98

Num:055 Lrncê: 1.98

MaÍcaiLEONORA

Tôtalltemr 158 40

Total: '138,60

8,19 Valor Unit.: '1,98

Num:0l I Lance: 3.10

MaÍca:DAC

Toiâl llem 134 60

Íotat:868,00

DescriÇâo Pasta c/ Eláslico em Polrproprleno TranspaÍente 245x335x17.

Quantidade: 280 Val. ReÍ 4 31 ValoÍ Unit.: 3,10

cot ERctAL E coNvE tENctA BÍüF LTDA 48.371.12710001-43

Toiallrem:868.m

111.232,41

LOTE 3 Quant 1 Num:083 Lancei 5,45

IIEM ] UNidâdE: UND MATCA:ALAPLAST

DescÍiçao: Arquivo lúoÍto Polronda veÍde 380(175x290.

Quanüdade: 2.100 Val. Ref 7 83 VâloÍ unit.: 5,45

Total:11.445,00

Total lremr 357,00

LOTE 42 Quant.: l Num 057 Lánce 10 O0 Íoral: ô50,00

LOTE 4 Quam l Num:079 Lance 3.21 Item:1 Uflidade:UNID

Descnção; Calculadora 8 dlgiios.

QLranüdade:65 Val. Reí

l\,'larca; I\TASTERPRINT Modelo MASTERPRINTToral: 577,80

Itemr 1 Unidade: UND Marca: MASÍERPRINT

Desariçâor ApagadoÍ de Quadro Eranco.

Ouantdade:180 Val. ReÍ 11,24 Valor Unit.:3,21

Modelo i,,IASTERPRINT

14.65 Valor Unit.: 1O,OO Total ltem: 650 0O

Toralltem:577,80 LOTE 46 Quant 1 Num:021 Lance: 2.09 Toral:585,20

LOTE 7 Quanl 1

Itemr 1 Unidade: UNID MaÍca:ALAPLAST

Des.riçao: Arquavo Mono Poli Onda Branca 38O(175)c9O

Item: I Uni&derCAlxA Marca:ECCO

DescÍiçâo: Clips n 4/0 Caixa com 50 unidades.

Ouantrdade 280 Val. ReÍ.:4,45

Numi055 Lancei 5,80 lúodelo: ECCO

Gerado em: 28/07/20?3l5l9 02 rr de 24 GeÍado en 2An7l2O23 15:19:02

Totâlltem: 585,20

12óe24

( (

Modelo ECCO

Totalllem:2.160.00

Total:418,m

Toialltem: I1.445.ü)

Totâl:7.134,00

Valor Unit.: Z,0g

?aç
& 

<-'
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LOTE $ Ouanl.: I Num Oê Lânce ] O5

Item: 1 Undade:UNID MâÍcarLEO E LEO

Descriçâo: cola em Bastâo 109.

Ouanúdad€:1.130 Val ReÍ:2,5O VsloÍ lJnit.:1,05

LOTE 52 qrânr.. 1 Num 015 I ance /.45

IIem, ] Un,dade UNID MâÍcâ PIRA]ININGA

D€scnçâo: Cola Eranca 5009

Ooanrjdadei22o Val ReÍ:15,39 vâloÍ unit,: 7,45

LOÍE 55 Qua .: I Num 092 LarEe. 1,55

llem I Undade:UNID MaÍca. LÉO L LLO

D€scíçâor Cola em Bastâo 209

Quanrrdade: 1.130 Val. Ref.:15,70 vâloÍ Unit.:1,55

IIem: ] Uddade UNID MaIca: MASTEPRINT

Descriçáo: Estilete Largo com TÍava de Seguran§a

Quantrdade: 170 val Reí.r 4,90 váloÍ unit.: 1,28

LoTE 74 Quant.: 1 Num: 031 Lance 3,66

llem 1 Ljnidad€:UNID Maíca.l8EL

De§cÍiçâo: E V A com Ghteí Folha cores vanadôs 4ox60sn

QuanÍdadei1.200 Val. Reí. 6,30 ValoÍ UniL 3,66

LOTE 78 Quant.r 'l Num: 072 Lance 2.a2

[em 1 Un'dade. PACOTT MaÍca MAMUIH

De5cnçâo LlôstEo Amarelo nl8 Paco{e com 1m

Quanüdade 32 Val. ReÍ.r 4,79 valoÍ ljnit.: 2,42

Moõelo LEONORA

Modelo PIRATININGA

Modelo:LEONORA

Torâltrem: 1 639 0o

Tolal: 1.75'1,50

Modelor MAST EPRINT

líodelo lBEt

Toral lleín 217,60

Tot l: 4.392,m

Íoralllemr 4.392,00

Total: 90,24

Tor.l: 1.186,50

To€l ltem: 90,24

Torâl llem I 751 50 LOTE 79 Quant 1 Num 062 Lance 0,42 Totál: 554.40

LOTE 56 Quanl. l
Item: 1 Unrdade: UNID Marcâ: VMP

DescriÇâoi Caíolina Carmem, cores vanadas.

Quanúdad€ 1.250 val. Rel.: '1.45

Num. m9 Lance:0,96 Íotal:1.200,00 Modeb AERSA

Totalltem 554,40

Valor Unit-:0,96 Torâl lrêm 1 200.00 LOTE 82 Quanl.:1 Num:061 Lânce: 0 77 Totãl:46,20

LOTE 57 Q!ôni l Num.037 tânce. 2,10

LoTE G6 oirant.r 1 Num. 145 tancê. 1.55

llem, 1 unrdade: UNIU Marca LLGIN

Descíçâo:ovo-R.

Quanüdade 25 val. Ref.: 3.42 V.lor Unit.: 1.55

LoTE G8 Quanr r Num 016 Lsnce 0,1t2

Irem. I Unrdade: UN|D MaÍca. SCRIIY

DescÍiçâo: Envelope Saco Branco 9Og 200x280.

Quanüdade I 900 val. Reí.: 1.011 Vâlo. ljnit,: 0,12

LOTE í9 Ouant. 1 Num 020 tancêr 0,49

Item. 1 UnrdaOe: UNID Môrcô. SCRITY

DescíçAoi Envelop€ GÍande 20l28dn (amarclo).

Quânüdâde. 1 900 Val. Ref.: 1,62 Vâlo. t nit.:0,49

LOTE 7r Ouant 1 Num. 109 Lance: 1,62

Item: 1 Unidade: FOLHAS MaÍca:IBEL

DescÍiçâo: FoLHA DE E.v A Cores variadas.

Quanüdâde 2 90o vôl ReÍ I 5.12 Vlloí Unil: 1,62

Itemrl Unidade. UNID MaÍca MASTEPRINT

Descíçêo: Estilete Esúeito com Trava de Segurança

QuanÍdâde: 60 Val Reí.: 3,10 Valor Unii.: 0,77

LOÍE s3 Quant.: I Num:121 Lancer 14,52

Item I Un'dôde. PACOTT Marca LJR5

Descnçao EspÍãlp/ Encademaçôo, pcts cJl0o unidades

Quânüdade: 27 Val. Rêf. 26,89 Vôlor Unit.: 14,52

LoTE a5 Ouônt. I Numr062 Lance 21.15

Item: I Unidade:CAIXA Maca. SCRITY

Descriçáor Envelope Branco p/ Oíicio 1141229 90 Caixa c/'loo unÉades.

Ouantidâdeilô Val. ReÍ;31,85 ValoÍ Unit.:21,15

LOIE t Ouant.: 1 Num.070 tance. 2.91

Item 1 Unldôcl€ UNID Marc6: ÂttTAPE

Des.riçâo: F a adeeva (lransPaÍente) 45r(45

Quan0dade: 600 Val Reí.: 10.25 Vtlor unit: 2,91

LOÍE 89 Qüant.: 1 Num: 118 Lônce: 3,311

forál: 315,00 MOdEIO, MASTEPRINÍ

MOdEb AERSÂ

Tolâllrem 46.20

Total: 392,04

Total lremi 392,04

Íotâl:33E,/()

Totalltem 338.40

Total:1.746,00

Total ltem: 1.746,00

Íot l:1.336,q)

Item: 1 unrdadercAlxA Marca ECCO

Descnçao: Clips metálicos niqueládos fil Câixá com 10O Lrnidades.

Quantidade 150 Val. Reí.:3,70 V.lor Unh.:2,10

Modelo ECCO

Toralltem: 315,00

Tobt 34,75

Modelo ELGIN

Modelo. BERSA

Mode|o:BERSA

ToÉlllem 38,75

Tot l: 798,m

Tôralltêmr 798.m

roral:031,(x)

Toral ltem. 931,m

Toiãl:4.696,(p Item:1 Unidade:ROLOS MaÍGê.ALLTÂPE

Erescíiçàor Fita âdegva (lranspareme) aProimadamente 48150,

Quantidader ltoo val. Ref.r 6,23 ValoÍ Unit.: 3,34 Toral lrem: 1 336.00

Íotâl ltem 4 698 0o LoTE g) Ouant | 1 Torâl: 290,00

LOTE 72 Quanl. 1

ceÍado eô 28107/202315:19 02

Num: ll3 Lâncer 1.28

Modelo IBEL

13de24

Item 1 Unrdade:UNID

GeEdo em: 280712023 1 5119:0? 11de?17aq&_-

(

Torallreín. 1 186,50

Tdtal1.639,00

Item: 1 Urndade:UNID MarcarSCR|TY

DescÍrçôo. Envebpe GÍaÍúe 24l34cm (âmaÍelo)

Quanlrdade: ] 320 Val. Rer : 1,10 velor lJnit: 0,42

Toi.l:217,60

Numr 123 Lânce 1.45



(
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Descnçáor Frta ad€siva (tÍânsparcnle) apíoximadamente 19x50,

Qusntidade: 20O Val. RêÍ.r 3,20 Valor Unlt.: 1,a5

Quanodade 100 val ReÍ.r 5,?1 v.loÍ unit.: 2,05

LOTE 106 Quant I Num O'13 Lance: 3,76

lrem 1 Unioad€ CAIXA Marca MAS_EPRIN-

DescriçAor GÍampo 26/6 galvanrzado Carx6 com 5 mil unrdades

Quanridadeil3o val Reí. 6.57 v.loÍunit.:3,76

MUNICIPIO OE CANÀPI

I otal lteíni 290,00

Totallremr295.00

Total:488,80

LOÍESz qla l Num 148 [arÉe:1.45

Ir€rn r Unroaoe. UNID Mârca aLL IAPE

Descriçao túô âdesivâ úansparmle 10r'15.

qranudade:110 Val ReÍ.:3,37 Valor Unh.: 1,45

LOÍES3 Quanl 1 Num 122 Lance:2,76

Itemil Unidade:UNID MarcafR|CALOR

Descnçâo Folha de lsopoí medra loínm.

Quâtudade 35 val. ReÍ.. 3,13 Vtlor Unh.: 2,75

LoTEsa Quanr I Num'118 ta,rce iõ
Itemrl UnidadeiUN|D Marcs:FRICÂLOR

D€scÍiçâo Folha de lsopor Íina 5mm.

Quanudade. 35 Val. ReÍ.i 3.10 Valo. Unit.: 1.5O

LOTE S? Clirarn 1 Num.019 Lãnce ll.26

liem, t Unrdader UNID MaÍca. ALLTAPE

Descnçáo Fúa Dupla Face LaÍgô 5ommx3oÍn.

Quantdade: 140 Vâ|. ReÍ.: 18,73 v.loÍ Unh.: 11,26

Item: 1 Unidade:CAIXA Marca: BRW Moõelo BRW

Descriçâo: Grampo 23/10 gálvanizado Car€ com 5 mil unidâdes.

Quanüdadel 50 val- Rel-:22,24 Valor unit.: 18,71

LOTE 110 Quant.: 1 Num:ml Lancer 16,70

Irem. r unrdaoe. cArxA Marca aRw Mooelo. BRw

Descriçâo: GÍampo 2y8 galvanrzôdo cI com 5 mil.

Quantrdade 80 val. ReÍ.: 24,40 vâlo.lJnii.: 16,70

LOTE 111 Ouanl 1 Num.059 Lance 4.60

ttem: 1 Unidade:PACOTE MarcarHONEY ModeloiHONEY

Tolal; 159,50 Modelô. MASrEPRINT

ModelorFR|CALOR

Modelo FRICAIOR

Toralltem.488.40

Torâ lrem 159 50

TotâI 96,60

Totãl ltem 96 60

Tot l: 52,50

Torâl lrêm: 52 50

Torrl: 1.576,40

LOÍE 107 Quâln.: 1 Num 038 Lance:9,00 Toral:2.430,00

lúodelo HELOMAX

Toral lrêm: 2 430.00

LOIE'!o8 Q{anl l Núm: log tâncê: 18 71 Toral:935,50

Num: 145 Lâncei4.17

Íorâllrcm:935.50

Totãl:1.336,00

Total ltem 1.336,00

Toial:17{,&)

Totâl:1.747,20

Torâlliem: 1.576.40

LOTE 98 Quant l Num: l17 Lânce 5.75 Íotal:833,75

It€,rnr] Unidôde:UNID MaÍCâ:FRICAIOR

Descriçáoi Folha de lsopoÍ (fossô 2oÍÍrn-

Qua idade: 145 Val. Rel.: 7,17 Vâlo.lJnll.: 5,71

DescÍiçâo: Glilter pacole coín 06 ufidsdes

Quanudade 38 Vâl Reí. 11.98 Vsloí Unit.:4,50

LOTE 115 Quant. 1 Num l0l Lance:14,56

Itemrl Unidade CAIXA MarcârBRW

DescriçAo Grômpo 2316 galvanrzado Cairc com 5 m unidades.

OU8nlidader 120 Val Reí.r 19.11 Vâlú t,nit.: la,í6

LOTE 116 Qrant.. I Num: 148 Lance: 3.90

It€ln, 1 UNÚAOE UNID MATCA, PIRATININCA

Descnção: Giz de ceÍa gÍossa Caixa com '12 unidades

Ouanüdâdei4oo val. ReÍ.i9,38 val,cí unit.:3,oo

Modelo. FRICALOR

Total ltem 833.75

Toral:r137.85

hem; 1 Unidade: UNID Marca:ALLÍAPE

DescÍiç&: tala CÍepe 1 gmmrí)ín.

QuaÍni,3de; 1O5 Val. R€Í.: 6,32 V.lq Unit:4,17

LOTE r01 Ouant.il Num: 116 Larce:5,76

Item.1 Unrdade:UNID MaícaAI-LIAPt

oescriçáo Firâ duplafâcê Írêdia 25mmr30m.

Quan!óade. l4O Val. ReÍ. 17,00 Valo.lJnit.: 5.76

LOTE 103 Quárn.: 1 Num: 100 tance: 1.34

Itemil Unrdôde. UNID úaÍca ÂLITAPE

Descriçâo: FÍâ dupla íace lgmmx3om

Quanlidade: 160 Val ReÍ 8,10 Válor lJnii.: 4,31

LOTE I(x Quant 1 Num: 118 LaÍEe: 2,95

Item.l Unldâde:UNID úaÍca ALLÍAPE

Descrçôo: Fira dupla face 1 2mmx3om.

Total: m5,40

Torallrem 1.560.00

Íoral lrem 8oG 40

Torâl:694,/{)

lotâlltem:694.40

Total:295,m

LOT€ 117 Quant: l Tolal:28,00

Item:1 UndadêiUN|D MaÍcâ:MÂSTERPRINT

DescÍiçáoi Lamana para eslilete largo I 8mm caixa com 1 0 unidade.

QuaoUdade: l,l V8l. Reí.: 13.14 V.loí Unit,: 2,0O

Modelo MASTERPRINÍ

'Íorâllrcm 28 00

LOTE 121 Quanl 1 Num:043 Lanc€ 8,26 Total:743,40

Modelo PÁGINA BRASIL

cerado emr 28/07/2023 l5:r9 02 l5 de 24 Oerado em 28/07/2023 I5 19i02

Totalltem 743,40

'16de 24

(

Itemi 1 Unidade PACOTE MârcarHELOMAX

D€scraçâo Grampo Trilho de pláslico.

Qu8n0dade: 270 Val ReÍ.r 15,16 V.hÍ Unil: 9,00

Modelo PIRATININGA

Totállremr I 747.20

Torâl:1.5ô'0,@

LOTE 99 Quant 1

Num:047 Lônce: 2.00

Itemi 1 Undade: UNID MaÍcs: PÁGINA BRÂSll-

DesaÍiçâo: LivÍo aia 50ís 205 mrm capa dura.

Quanlidâd€rgo Vâ|. Reí. 15,49 Vlla Ur{.:8,26



MUNICIPIO DE CAI\IAPI

LOÍE 122 Quanl 1 Num 123 tance 11,84

rrem 1 unrdâoe uNrô Marca PÁGINA EFiASIL

Des.Í(âo lrvro âra 100fls 205x30oÍnm capa duÍa

Quantdade: 150 Val Rel 21,49 Valoí Unlt.: 'li,a4

LOTE 128 Quanl.. I Numr023 Lancer 34,77

Item. 1 Unidâde. CAIXA Mârca RADEX

Descrçâo Papel carbono A4 coÍ ( píela ou azul) cârú coín 1 m íohas.

Quônrrdade 26 Val. ReÍ 63,38 Valor Unit.: 3/t,77

LOTE 129 Ouânr.: 1 NumrOgT Lance: 40.89

lrem 1 Un'dade PACOIL Marca VMP

Desariçâo: Papel celoÍane cores diversas, pacote com 50 unrdades.

Quanldade 70 Vâ|. ReÍ r 62.21 V6lo. Unil.: 40,89

Irem;] UnidadeicAlxÁ MaÍca BRW Modelo 8RW

Descrçáo: Peícevelo lâlonado Caixâ com 1m unidades.

Quônüdade 55 Val. ReÍ 7,65 Valo. Unit.: 2,45

LOÍE laô Ouant i I Num 048 Lancei 11.00

Item; 1 Unidade: UNID túaÍca:CHIES Modelo CHIES

Oescriçáo: Pasta regisúadora L/Z com visor A,l spiral.

Quanildade 95 Val. ReÍ r 22.52 Vdú Unit.: ll,0o
I-OTE 1a7 Ouant.r I Num 089 Lâncei 2,67

llem: 1 Unidade: FOLHA Mârca:VMP Modelo VMP

DescÍiçâo: Papel ondulôdo coÍes vaÍiadas

Quôntdade 485 Val. Rel. 4.40 Válo. t,nit.: 2.67

rot l: 1.776,m

Modelo PÁGINA aRÂSlt

Totâl llem: I 776,00

Íotal: 99,02

Tolat lem. 1 045.m

Total: 1.294,95

Modelo: Of I ICEBRAS

lorállrêm 904.02

Total:2.862,30

Torâl trem. I 294 95

Tôral llem. 2 a62 30

Total 4.624,80

LOTE 144 Ouant 1 Num 124 Lance: 3,00 Totál:420,m

LOTE 132 Ouant.: l Num. l0O Lânce: 3.76

It€m I Undade UNID MaÍcâ ALAPLÂST

Descnçôo. Paga c/eláslco polipropileno 245x335r17 lransparente Â,10

Quantrdôde. 1.230 vat. Rel: 8,m vabí Uniü: 3,76

llem: I Unidade UNID MaÍca:LEO E LEO

DescÍiçâot Pincel Chato n05.

Quânüdâde 140 Vâl ReÍ.6.11 Valcunit.:3,m Totâllrem: 420.00

Torâllrem. 1624.80 LOTE 150 Ouant: 1 Num: 129 Larlce: 3.76 Total: 1.128,00

LOTE 133 Ouant.. l Num:088 Lance: 57.81

LOTE 137 Quant: 1 Num: 122 Lance: 2,m Totll: 3GO,m

Item: 1 Unidade: UNID MâTGaiALAPLAST Modelo:AtAPLAST

Descriçâor Pasta canalela tamanho A4 ransparente

Quanúdade 18O Val Rel.:3?0 Val6 Unll-:z,ü) Totallteín:3m,m

LOrE 138 Qua .i 1 Num:093 Lame: 16,03 Íotál: Z.{Oa,í)

Item:] Unidade:lJNlD Marca:DAC Modelo:DAC

Desariçâoi Pasla catâlogo com visoí Â4 contendo lmenvelopes (cor píeta em polipÍopileno).

Ouanldôde 150 vôl. ReÍ.r 29,26 vôlor Unh.: 16.03 Total ltem. 2.404.50

LOTE t{0 Quant. I Num:0,{9 tânce; 5,64 lúl:2.2E4,2o
llem.I Unrdade:PACOTE MaÍca. NATURÂI Modelo:NÂTURÂL

Des.Íiçâo: Palito de picole pct coín l00unidade

Qtranüdade: rl05 Val ReÍ. 7.78 Valor Unit.: 5,9 Total ltem: 2.284.20

LOTE 141 Ouanr r I Numr081 Lôírce: 5.m Toi.l: 1.150,m

Itemr I Unúade: PACOTE M6Íca:INOVE4N Modelo:INOVÊN

Descriçáo: Palito paÍa chuíasco,

Quantidade: 230 val. Reí 7.65 Váloí Unit: 5,m Toial ltem: 1.150,00

Item] 1 Unidade UNID MârCa:ALAPLAST

DescÍiçAor Pasta polionda 350x245x55mm.

Quanüdader3oo Val. Reí. 6,51 Vâlor Unt.: 3,75

LOTE 152 Quant.. 1 Nuínrm5 LaÍrcer 3,76

Item, ] Unidad€, UNID Mar;. ALAPLAST

Descriçáor Pâsta c/ Elâstico em poliFopileno Tíanspar€nlê 245r'180

QuanUdader630 Val. Ret.8,m Valor lJnat.: 3,76

LOTE 153 Quanl: 1 Num: 128 Lancer 12,00

llem 1 Unidôcle:PACOTE Marca MASTERPRINT

OescÍiçâo Pap€l Canâo I 8Og ( Casca de Ovo) pct c/50 unldades.

Quanüdade: 140 Val ReÍ: 30,34 ValoÍ Unlt: 12,00

LOTE lS4 Quam: I Num:0,15 Lance: 12.m

Item I Unidade. UNID MaÍca.]OCÂR

Total:6.359,10

Modelo TEONORA

lremil Unidade UNID MarcarDAC

Oescnçáo Pâsta sanÍonôda para olic'o 31 úvlsoes

cDanüdâd€: 110 vat. Reí.:67,32

lvodelo: DAC'

Valor Unil.: 57,81 Totalllemr6 359.10

Totalltem:2.368,80

Totrl:'1.680,m

Moóelo MAST€RPRINT

Toiál ltem: I 680.00

Íot l: 300,m

Desc.rçáo PerÍurador, 2 íuros 12 Íolhâs {píeto).

Quantidader25 Val. Reí.: 22.00

LOTE 155 Clrân|.. 1 Num:018

valoí Unit.: 12,00

I ánce 13 0O

Totallrem.300.00

Torâl: 1-820,00

Itemr 1 Unidadei PÂCOTE MaÍcâ: MÀSTERPRINT Modetoi MÂSTERPRINT

Descriçâo: Papel Cânâo rsog (Vergê &anco).

Quanlidader]4o val. ReÍ.:41,42 valúunit.:13,0o Total llemr ].820.m

LOTE',t56 Q!ônl l Num:119 Lânce:1.65 Toràl:115,50

LOÍE r4a Quanl. l Modelo TEONORÂTorâl:134-75

CÚdo on 28/07/2023 15.r902

Num 098 Lârce.2.45

11 de 24

Item: 1 Uídade:UNID

G€rádo êm: 28107/2023 1 5 1 9i02

Marca, LEO E LEO

?./
de 24

((

MUÍ\IICIPIO OE CANAPI

Torãllr€m 134 75

Íotal:1.ü5,m

túodeto. ttoNoRA

Torâl hem 1128.m

Toiâl:2.364,E0



t»scnçâo: Pmcel Châto n 1.1/2.

Quânüdade: 70 Val. ReÍ 5 49 Total lrem: 1l5,50

Í.arl,1.3l6'00

Totalltem 1.3r6,00

Torâl:929,60

Torâllrem 929.60

Totâl:364,m

Totâl ltem. 364,m

Total go,m

Quanlidade 85

LOTE 177 Quanl.: l
Iteín. I Unidade. uNlo

Descriçáor Pincel chato n4.

Quan0dade 85

MUNICIPIO DE CAÍ\IAPI

Valor Unil.i 1,76

MUNICIPIO DE CANAPI

Val. Rel.: 8,m Vala Unlt.: 1,25

Num:114 Lance:1,76

MâíCA: tEO E LEO

Toral lt€rn r06.25

Total:149,610

LOrE 15a Quanl r Num 103 Lânce 3,76

lleín 1 Unidade UNID Môrc6 ALAPTÂST

Descriçáo Pasb de Plâstico, EsÍeitã c/aba e€lásüco em doso 245x335x1?mm

Quanüdade: 350 Val. Rel.. 5,80 Valor unh.: 3,76

LOTE 161 Quánt I Numr 134 l-ancer 3.32

lremr I Unrdad€: UNID Marcô AIAPIAST

DescÍiçAor Pastá c/ Elásüco em polipropileno Transparente 0,35x350r(235

Qranldade 28O Val Rei. 11,90 ValoÍ Unit.: 3,32

LOTE 163 Quant.r I Num 092 Lancero.gl

Item ' Unrdaoe UNID Marca SCRITY

Descrçao: Papet Madeira 6ô(99,6.

Quanúdôde 10O Val ReÍ. l.9l ValoÍ Unit.:0,91

LOTE 164 Quanl. ' Num '03 tânce 1 50

lremr 1 Lhidade IJNIO Marca LEO E tEO

Descriçâo: Pincel n2.

Quanrrdôde:60 Val ReÍ 8m Vab. Unit.:l,í)

Modelo LEONORÂ

Modelo. EERSA

Modelo LEONORA

Vâl ReÍ : 8.98 Toratlreín 149 6]0

LOTE 178 Ouánt.: l Totál:240,00

It€rn 1 Unidade UNIO MaÍca: LEO E LEO

Descnçâo. Prncel n 8.

Quanlidade 160 Val. Ret : 8,76 Valof Unll.: t,§0

Modelo LEONORA

Torallrem 240.00

LOTE r79 Ouant.: l Num l0O Lance 2,00 fotal:430,m

llemr 1 Unidade UNID Marca:CARBRINK

Desariçâoi Prancheta €m MDF. hmanho A4 c/presilM de íeno.

Quônídade 150 Val. ReÍ: 13,24 Valor Unit.:s,a3

It€m:1 Unidade UNID Mar€a: MASTERPRINT

Descriçào: Pmcel atomico recarÍegável (azul .prelo e veÍmelho)

Quântdade:215 Val. Reí.r 7,55 vâlor t nit.: 2,00

LOTE lm Quanl: I Numr044 lance.21.22

Item.1 Unrdad€ UNID MaÍca ,OCAR

DescÍiçao Prstola gÍande p/cdâ quente.

QuânÍdêde: 165 Vê1. Reí.: 34,62 Valor Unit.: 21,22

LOTE 184 Quant.: 1 Num:022 Larre: 3.04

Item:t lJnidôd€:UNID MaÍca WATEU

[rescriçâo. Régua 50cm úansparenle

Quântdader 300 Vâ1. Reí: 5.51 Valor Unlr.: 3,(X

LOTE rE5 Quanl.: I Num:096 Lance: 5,42

Itemil UnidôderLrNlD Marca eRw

Descíçâo Tesoura doméstca l9,5cm

Quanlidade: 110 Val. Reí.:9,55 Valcr Unlt.:s./t2

LOTE 188 Quant.: I Num:067 Lanc€: 7.00

Item I unldad{e UNID MaÍca. BRw

Descriçao Tesoura em aço, com cabo de polipíopileno, ponta aÍredondada

Quanridadei 330 Val ReÍ. 13.61 Valo. Unt.: r,00

Tolalltem:90,00

Modêlô MÀSTFRPRINT

Modelo. LEONORA

Total ltern:43o.oo

Íotal:3.$1,30

Tolal lteÍn. 3 501,30

Torãl:9lz,m

Toral[êm:9]2.0o

Íotal:59020

Torãllrem 596.20

Íotal:2.310,00

LOTE 1ô5 Quanl.: 1 Num. 109 Lance: 5.43 Total:814,50 Modelo. MAXCRIt

LOTE 166 Quanl i l Num:083 LaÍre: 1,70 Toral: 187,00

llem: 1 Unid6de. UNID MarcarLEO E LEO

DescÍiçâor Pincel Escolar Chato Íú.

Quanlidãder 'l'10 Val. ReÍ.r 3,95 V.lor Unit.: 1,70

Modelo LEONORA

Torá hêm 147 m
LOTE 168 Quant 1

llem 1 Unidad€r UNID

Des.nçâo: Prncel Chalo nO3

Quantr&de: 70

LOTE 172 Qua l
llêmr 1 tlndâ.ie. tlNlD

DesaÍiçâo: Pincel Chalo no8.

Ouânüdâde: 65

LOTE 176 Qua . 1

Item: 1 tlnldâ.lê UNID

DescÍiçao Pmceln4

Num: 141 tance: l.8O

Marca:l-EO E LEO Modelor LEONORA

Modelo. LEONORA

fotal: 126,00

Totãl lrêm 2.310.m

Val ReL: 6,02 ValoÍ Unit.: 1,q)

Num m1 Lâílcerr.94

Môrca:IEO E LEO

Tota ltem 126,00

Toral;126,10 Irem: 1 Unidâde. cAlxAS M3ÍcâiBRW

DescriÇâor T6chinhâs ( percevejos) paÍa mural, caila com ]m unidades

Cluanúdadê: 62 Val. Reí.: 5.49 V.lor unit.: 2,50

LOTE lsl Ouanl: l

Total llem: 155.m

Totalltem 126,10

Totâl:106,25

Descíiçâoi Tela pâía pintuÍa 30 cm r 40 cm.

OuânÍ(lade: 310 val. ReÍ. 17,87

LOTE 198 Ouani. 1 Num 114 Lance 9,00 Iot l:2.790,{X)

Unrdade UNID Márca CORTIÂRTE

Toral lrem: 2 79O.OO

Geradoem 28/07/2023 15 1902

Val. ReÍ.. 8,m Vâbr unit.: 1,94

Num 122 Laíre.1 25

MaÍca LEO E LEO Modelo LEONORA

l9 de 24 ôerádo em: 28107/2023 r5:19 02

Valor Unh.:9,00

7l-
;.

20 de 24

((

ValoÍ Unil.: 1,65

Num.135 Lance: 1.50

Num 017 Lancer 2,50 Total: 155,m

Modelo CORTIARTE
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]O,OO Vàld Unit.:2,25

Num:121 Lance 0.99

Marca BE ART

Totalitem 765 0o

Totâl:1.608,75

LoTE 2q) OuâÍÍ.. 1 Num 026 Lânce. 3.30

llem:] unidade CAIXA úarca PIRATININGA

DescriÇàoiTinG guache l5mlCaixa coín 6cores.

Quanodade 180 Vô|. ReÍ.. 8,72 Valor Unh.: 3,:10

LóIE2o2 Quâ .i 1 Nuín 012 Lancei3,ts

lrem I unroade uNlD MaÍcâ RAOLX

Descriçâo Tinta para almolâd6 de càrimbo 40 ml (preta ou a2ul).

Quanúdadei t3o vã|. Rel 7.9o vâlor Unit.: 3,15

LOIE 203 Quant. I Num 082 Lancer7o,5o

Irem. 1 un,dade RoLo úarca.illfÁff
Oescirçêo TNT peça contendo 5ornts de cor laíanja

Ouantidade 26 Val. Rel.r 115,35 ValoÍ Unit.: 70,50

l'/odelo PIRAIININGA

MOdEIO OFFICEBTIAS

MOdEIO, SANTA FE

Toral lremr I 833,00

Quanldade: 340 Val ReÍ

LoTE 25 Ouant I 1

Item: 1 UnK,ade. uNlo

Toiâlltem 594.m

Total: /O9,50

Descíçáo. Baslâo de cola quente (grosso)

Qlantidade. I625 Val. Rel. 2,19 V.loí Unit.:0,99

LOÍE 36 Quanl l Num:O3z l-ance 3.40 Torat:544,m

Íoral ltem:409.!,o

Total:1.833,m

Item: i Unidade: CÀ|XA Marca: BE ART

DescÍiçâor Can€ta húrocq, côlxa coíí 1 2 únidades/cses

Qu8nüdade: 160 Vôl. ReÍ. 17,84

lúodelo: BE ART

Valor Unit.: 3,40 Torâlltem 544,00

LOTE 59 Quant l Num:033 Lance. 12,05 Totãl:1.229,',|0

LOTE A)5 QUânI,: ] Num.022 tâílce: rt.so

llem: 1 Unrdôde UNID MaÍCa:'ACRILEX

DescdçAorTinta em Relevo p/ Tecrdo 35mlcor Azul,

Quanlidade. 40 Val ReI.r 6,95 vâloí Unit.: a,í)

Itemr 1 Unidade UNID Môrcár AE ART Modelo:

DescÍiçâo: Câlculadora 12 Dlqitos.

Quantdader 102 Val. R€Í.: 38,46 V.lú lJnil: 12,05

LOTE 96 Ouanr.i 1 Num:077 Lancei 10,17

Itemr I Unadade: UNID Msrcâ. BE ÂRT Modelo

Dê§criçâo: Fta cÍepe laÍgE 50írrnx50m.

Quan0dade: 155 Val. Rel.: 16.71 Valor Unlt.: 10,17

LOTE 105 Quanl. 1 Numr 042 tance. 48,42

Itemi 1 Unidade: UNID MaÍcô: 8E ART Modelol

Descíçâor GÍâmpeador PÍoÍissionãl coín capacidade paÍa gÍampeaÍ 10o Íolhas,

QuanÍdade: 66 Val. Reí.: 103,85 Vlloí Unll.: 48.42

LOrE 113 Quant I I Numi075 Lance: 93,60

Item. t Urxdacle UNIO Maca BEART Modelo.

Descnçâo: Grampeador 2318 para 240 Íolhâs.

Quânüdade: 45 val. ReÍ.r 256,76 V.h. Unit.: 83,60

LOTE 114 Quant. 1 t'tum,ml Lance 12.33

ltem I undade uNlD Marca BTARI Modelo:

Des.íiçao: GÍampeadoí de mesa írÉdio 26/6 25 íolhas

Quânridâdei 340 val. ReÍ : 25,91 Vâlü Unit.: 12,33

rotal:180.m

BE

BE

BE

BE

BE

ART

ARÍ

ARI

ART

ART

Total ltem 1.229.10

Iotal: 1.576,35

Totalltern. 1.576.35

foral:3.195,72

TôlâllleÍn 3 195 72

Toüll:4.2t2,m

Toialllem 4 212.00

Toral:4.192,20

Modelo ACRIIEX

Totalltem: 180,00

LOTE 206 Quãm.: l Num.068 tance. 2.50 Total:425,tx)

Item: 1 UnidêdeiuNlD Maícá: RADEX

Descriçâoi Umedecedor de dedos I 29

C&anüdade:]7o Val ReÍ 5,04

Modelo OFTICEBRAS

Vâlor Unit.: 2,5{)

BAZAR DStTRtBU|DORA DE UTTLTDADES E DECORAÇoES Oil.609.9061000I-€9
EIRELI EPP

42.808,99

Num:0r8 Larre: 3.60 Torâl:630.00

Item; I UnidâdeiuNlD Marca. HU HUA Modelo

Descriçáo. Àmoíada pãÍa cârimbo n.3 ctr Fel,a.

Quanlidade: 175 Val ReÍ. 9,23 Valor Unil.: 3,í)
IOTE rr Quanl.i I Num:097 Laice: 3,m

ltem I Unroade UNID Marca HUHUA Modelo

DescÍrçâot AlmoÍada paÍa canmbo n 3 cú âzul

Ouantidade 95 Val ReÍ 9.22 Valo.Unit:3,60

LOÍE 13 Quanl.r 'l Numi017 Lance 2,3O

Item. 1 unúâderuNlD Marca. BE AR-f Modelo.

D€scriçáo: Eloco Íecados ódesivos 38rí)mm com 10O folhas

Ouânldade. 28O Vôl ReÍ 10,50 vâloÍ Unit.: 2,3O

LoTE 16 Quânl. I Num lZ9 l-aíre 2,25

Itemi 1 Unrdad€ruNlD MôÍcarBE ARÍ Modelo:

DescÍiçáo Bloco recâdos aulo adesrvos reÍnovlv€§ 76x l O2mm coín 1 m ,ohas.

HU HUÂ

HÚ HUA

BE ARÍ

BE ART

Toiâl ltem ú0 m
Torâl: 342,m

Total lrem 342.m

Toral:ê44,00

Toralltem:644.m

Tot l:765,00

Totallrem 4 192.20

LOTE I'18 Quanl 1 Mrm. m] LaÍre 3.15 Totál: 1.228,50

lrcm 1 Unidad€ CAIXA Marcar 8E ARf

Lr€scíÇâoi Láfis de coí 12 ccíes supeÍ ponta.

Quan0dade: 390 Val. Reí.:8.62

Modelo: BE ART

Valoí Uni!.: 3,15 Toralltem 1 228.50

LOÍE 119 Ouânt 1 Num 028 Lânce: 33,70 Total:12.907.10

Item: I Uridade: CAIXA M€rca: 8E ART irodelo: BE ARÍ

ElescíÇâor Lápis preto n, 2 R€dorúos caam com 1 44 uhidâdês.

Quan!dade:383 Val. ReÍ;7t.64 Valo.Unit.:3,70 Tolal ftem: 12.(x)7,10

GeÍado ehr 28/07/2023 15.19 02 21 de 24 GcÍado em. 28/07/2023 r5:19:02 ?z*-
<_-
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Íotali594,00

Torâltrêm 1 6oa 75

LOTE l0 Oúant l
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LOTE 124 Quant. I Num: m7 Lance: 8,86

Irem. 1 Unloade. CÂtxA Marca L|GHTIR Modelo tlGHrÉR

D€s.nçáor MãÍca l€xto (co(es veÍde, laranlã .rosá . amarelo e verde limáo) Carxa com 12 unidades

OuanUdade:]]4 Val Rel.:26.8'l ValoÍ Unia.:8,86

LOTE 143 Quant.r 'l Num:081 Lance 49,90

lr€m 1 unrdade. uNlD MaÍcá BE ARl Modelo 8t ART

Descnçao PerÍuíadoÍ 40 Íolhas.

Quantrdade 42 Val Rel.: 86,45 valoÍ Unit.: 49,90

LOTE 1/t5 Quanl.: 1 Num:080 Lânce 34,14

lrem I Unrdade. UNID MâÍcâ BE ARr Modelo Bi aRI

Descnçâo PeÍfuÍado. 30 lolhas.

Qlanüdade 45 Val Ref.: 37.93 VãloÍ Unh.: 34,1/r

Torãl:'1.010,04

Totalltem: 1.536,30

Tolâl ltem 1.010,04

Total: 2.095,«)

Total ltem 2.m5,80

Iorãl: 1.536,30

SAN IOS

LOTE 15, Ouânl.: 1 Numr089 Lânce 83.90 Total: 1.25E,50

llemr 1 Undad€i UNID Marcar BE ARI

DescÍiçáo: P€ííuÍâdoÍ 2 Ílxos 60 Íolhôs (peto).

Quanüdader 15 Vâ|. Reí.: 135,30

Modelo BE ART

ValoÍ Unit.: 83,90 Íotâlltem: 1.258.50

LOTE t7a Q!anl.. 1 Numr 140 Lánc€ 19,66 lotat:2.614,7a

llem: 1 undade:CAIxÂ Mârca: BE ART Modeloi BE ÂRT

Descíiçâo: Pincelmarcadoí de quadro branco na cq prela e verínelha caira com 12 unid6des ponta macla

Quan[dade] 133 VôI. ReÍ.: 55,30 ValoÍ Unh,: 19,G6 Tolal llem: 2.61,1,78

LoTE 183 Ouanr.i I Numi tzo Lance 0.68

Irem. r undade uNlo Maíca BTARI Mooelo BLARI

DescÍiçâo: Régua 30cm tÍansparente

Quantidâder 650 Val Rel.: 3,83 ValoÍ Unil.: 0,68

LOTE lE6 Quanl.. I Num.018 Lance 4.01

llem.l Undade UNlo MaÍca BE ART Mod;lo. Bi ARI

D€scriçâo: T€soura domé9jca 20cm cabo píelo.

Quantidadei 45 Val Reí.: 20,12 Valor unit.: 4,01

LOTE 187 Quanr.. I Num: ll9 Lance. 1.42

ilem 1 Unrdade UNID Maíca BE ART Modelo BE ART

Descraçâo Íesoura escolar sem ponu Lamina em aço rnor ümanho 167 nym.

Quanldade: 420 vã|. Reí.; 4,81 vâloÍ unh.: l,l2
J G DA CRUZ JUÍTIOR JJ REPRESEiTACAO 51.228.21&(x»1.39

Total:442,00

Torâl lrêm:442.m

Íotôl:180,45

Total ltem: 180.45

Tobl:5t6,40

Total ltem: 596,40

E.745,00

LOTE 182 Quam. 1 Num: 115 Lance: 53.m

llem: 1 Unidade UNIO Maícâ GFX COMERCIO

DescÍiçâor Quadro de auso em FeltÍo 9Or 6ocm, moldura em madeira.

Càranüdade. 165 Vâl Reí.. 113.82 Veloí Uhh.: 53,o()

Torâl:8.r45.m

Mffielo: Grx COMERCIO

Gerâdo mr 28/07/?023 15 l9 02

ÍotôllteÍn.8.715,m

23 de 24 GeÍádo em 28/07/2023 15:19:02
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PREFE!TURA MUNICIP^.L

TRA I{sPÀRÊNCI^. IR^'^LHO C Fi(>GiESsO

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

Ref. Pregão Eletrônico no 2112023.

Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuiçôes e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultâdo da licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico
n" 2'l12O23 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), cujo objeto é o Registro de preços
para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, em favor da(s) empresa(s)
BAZAR DSITRIBUIDORA DE UTILIDADES E DECORAÇÔES EIRELI EPP CNPJ
04.609.906/0001-69, COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA, 48.37'1.1271000'1-43, LRF
DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ 49.464.92610001.27, J G DA CRUZ JUNIOR JJ

REPRESENTACAO, CNPJ 51.228.21810001-39, LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER
LTDA-ME, CNPJ 10.849.617/0001-30, que na ocasião atendeu(ram) aos termos do
instrumento convocatório da licitação, para a execuÇão do objeto licitado, Íicando a(s)
mesma(s) convocada(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 64
caput, da lei no 8.666/93, sob as penas da lei.

Vinicius José Ma Lima
Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPIiAL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892t0001 -42

íf
.[

1n

Canapi/AL, 31 de julho de 2023.
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Campo Alegre, I de Agosto de 2023

Publicrdo por:
Sâmara MayÍa da Silva Feneira

Código ldentifi crdor:48095 I 72

COM ISSÃO PERIIAT'ENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA Df, REGISTRO DE PREÇO - N'

0201003/1023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pre8âo Elerrônicô í". 003/2023
OBJETO: Regist o de preços para futura e eventual aquisiçâo de

mateíais e utensílios para abale.
CONIRÁTANTE: AGÊNCIA DE CERENCIAIVIENTO E

INSPEÇÃO DE MATADOURO . ACGOINMTCRAATADA:
CEZ ARIOS MOVEIS & COMERCIO LTDÂ-EPP
VALOR: R$ 20.762,10 (viíte mil e setecen(os e s€ssenta e dois reais e

dez centavos)
PRAZO: O píesente Conrsto terá vigência da data de sua assio&tuÍa

até 25llil2l24(25 de Julho de 20241, pot * tmla, de ômecimento,
não podendo exceder ao respectivo exeÍcicio firanceiro, nos termos
do aí. 57 da t€i n". 8.666/93.
FLNDAMENTO LEGAL: Lei n' 8.666/1 993
DATA DA ASSINATURA:. 25101 12023

Campo Alegre, I de Agosto de 2023

NICOLÁS TEIXEIRA TAYARES PEREIRÁ
PÍefeito(a)

Public{do por:
SâmaÍa Mayra da Silva Feneira

Código Idêítilicrdor:4FE6083?

COMISSÃO PERMANEN'I'E DE LICITAÇÕES
DXTRÀTO DA ATA DE RIGISTRO DE PREÇO - \"

02010s5/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregâo Eleúônico n". 055/2023
OBJETO: REGISTRO DE PRTÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÂO DE MEDICAMENTOS DE USO
CONTROLADO
CONTRATANTE: FLNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO
ALECRE
CONTRATADA: CENTRAL MEDIC DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
VALOR: R$ 155.659,79 (cento e cinquenta e cinco mil e seiscentos e

v,cinquentâ e nove Íeais e s€tents e nove centavos)
PRAZO: O pÍesente Cont ato teá vi8ênciâ dâ dats de sua assinatura
dé 21107/2024(21 de Julho de 2024), por se tratar de fomecimento,
não podendo exceder ao respectivo exercício finsnceiÍo, nos teamos

do art. 57 da Lei n". 8.666/93.
FUNDAMENTO LEGAI: Lei n" 8.66ó11993
DATA DA ÁSSINATURAT 2l /07 DO23

Campo Alegre. I de Agosto de 2023

NICOLÁS TEIXEIRA TÁVÁRES PEREIRA
Prefeiro(a)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
f,XTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO . N'

0l 0l 055/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão EletÍônico n". 055/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAI AQUISIÇÀO DE
MEDICAMENTOS DE USO CONTROLADO

CONTRATADA: OUROMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
VALOR: R$ 3.499,00 (trêsmil e quâtroceítos e noventa e nove Íeais)
PRAZO: O presente Conhâto terá vigência da data de suâ assinatum
4té 2110112024(21 de Julho de
2024), por se tratar de fomecimento, neo podendo exceder ao

respectivo exercício ÍinaDceiro, nos

termos do art. 5? da l,ei n". 8.666,83.
FUNDAMENTO LEGAL: tÉi í" 8.666/1993
DATA DA ASSINATURA: 2l lO7 D023

Campo AlegIe, I de Agosto de 2023

CONTRATANTE: FUNDO MTJNICIPAL DE SAUDE DE CAM
AI-F-GRÊ

NICOLÁS TEIXEIRA TÀVÁRES PEREIRA
Prefeiro(a)

ESTADO DE A]-AGOAS
PRF,FEITI JRÂ MUNICIPAL DE CARNEIROS

Publicrdo por:
SâÍnara Mayra da Silva Ferreira

Código Identificâdor:592DC0El

ESTADO DE ÂLÀCOAS
PRETEITURA MUNICIPAL DE CANAPI

SECRETARIA MT]I{ICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÁO

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO
R.f. Preglo EletrôDico t" 2112023.
Registro dê Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e

pre.rogativâs, considerardo legais os pmcedimentos adotado§, e,

aindâ, pála que se pÍoduzam os devidos e legais efeitos,

R!.SOl.\ r.l

HOMOLOGAR o Íesultado da licitação sob a modalidade de PÍcgio
ElctóDico í" 212023 íBNC - BOLSA NACIONAI DE
COMPRAS), cujo objeto é o Registro de preços para futura e

eventual aquisição de materiais de expediente, em favoÍ da(s)
empÍ€sa(s) BAZAR DSITRIBUIDORA DE UTILIDADES E

DECORAÇÔES EIRELI EPP CNPJ 04.609.906/0001-69,
COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA, 48.31I.I27IOOOI.
43, LRF DISTRIBUIDORÁ LTDA CNPJ 49.464.9261000I.27, J G
DA CRUZ JI,]NIOR JJ REPRESENTACAO. CNPJ 5I.228.2I8/OOOI.
39, LIVRARIA E PAPELARIA R-ENASCER LTDA.ME, CNPJ
10.849.617/0001-30, que na ocasião atendeu(raÍn) aos temos do

instrumento convocatório da licitaçâo, pâra a execução do objeto
licitado, íicando a(s) mesma(s) convocadâ(s) para assinatura da Ata de

Registro de Preços, nos termos do aí. 64 caput da lei Í'8.66ó/93, sob

as penas da lei.

CanapVAL, 3l de julho de 2023.

YINIClUS JOSÉ MÁRIANO DE LIMA
Prefeito

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Idcntifi crdor:EEDE43 | B

COMISSÁO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO
HOMOLOCAÇÃO PRIGÀO E EXTRATO ATA RICI§TRO

DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPA.L DE CARNEIROS.AL
HOMOLOCAÇÃO PREGÃO ELETRÔ\ICO N" 004/,023-SRP
O PÍ€feito do Municipio de Carneiros. no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com a Lei n' 8.ó66, de 2l de Junho de

1993. HOMOLOCA o presente processo em favor das empresas

www.diariomunicipal.com.brlanna l2

NICOLAS TEIXEIRÀ TÁYÁRES PEREIRÀ
Prefeito(a)

Publicrdo por:
Sâmara Mayra da Silva FerÍeira

Código IdentiÍicrdor:4CBB7 1 2C
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PREGÃO ETETRÔNICO N9 2712023

.ü

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS e.63/2023
pRocEsso ADMrÍ{rsrRAnvo N0 (,6130004/2023

PREGÂO EETROI{rcO NE 2LI2O2T

Aos @ dias de agosto do ano de 2023, o MUNrcíPP DE CANAPI - A|ÁGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/000142, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Viniclus.tosé MaÍlâno de llme portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédulâ de ldentidade ne

35.054.190 sSP/At, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO

GERENCIADOR/PARÍICIPANTE a Secretaria Municipal de AdmlnlstÍação, representado pelo(e) Secretário(a)

Sr(a). Klebson Fablano Mardns Ura, portedor do CPF ne 871.222.274-72 e Cédula de ldentidade nc 1.177.184

SSP/AL, e do outro lado a empresa BAjzAR DISTRIBUIDORA OE UTIUOADES E DECORAçôES CIREU - EPP, insffite

no CNPJ sob ne 04.6Gr.906/00O1{9, locálizada na Avenida Carneiro l-eão, ne 902, Bairro Zona Armazém, Cidade

Maringá, Estado do Paraná, e-mail: !igi!ê!ê9@i!!yêetê!êdq.egILbú Fone: (43) 3032-5645, neste ato

representâdo por sua administradora a Sr. Paula CÍlílna Dlas de Ollyêlrâ, inscrita no CPF ne 841.1U.809-9 e

RG ne4.182.015-2 llP PR deâcordo com a representação legalque lhe é outorgada porcontrato socialdorevente

designada FORNECEDOR BENEFICÉRIO, cuja proposte foiclessificâde em primeiro lugar no certeme, atendendo

as condições previstas no instrumento convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de Preço, que segue

essim infra-assinado, ficândo a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Lêgal: A presente Ata de RêtlstÍo de PÍeço decorre da HomologaÉo realizade após procedimento

licitatório cabível retificâde pelo srQ Prefeito, para atender as requisições do MunicÍpio de Canapi - AL

constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal

8.666 de 21 de iunho de 1993, incluem-se em todas es alterações promovidas no que couber:

AÍt. le. A presente Ata de Retistro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições terais para o registro

de preços referente à equisição futura e protramada de AQUISIçãO MATERIAIS DE EXPEDIENTE, cujas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do

procedimento licitatório supracitado.

ParágraÍo único: O prêço, a quantidade e as especmcações dos matêrlals ÍêtlstÍados, encontrâm-sê lndlcados

na planllhe abalxo:

LOIE DEscRfÂo UÍ{IDADE MAiCÂ QUANIIDADC vL ut{tT VL. TOTAI.

10 Almofâdâ para cerimbo n,3 cor preta UNIO HU HUA 175 Rs 3,60 Rs 630,00

11 Almofade paaa cerlmbo n,3 cor arul UNID HU HUA 95 R5 3,60 Rs 342,00

l3 gloco recados âdesivos 38xs0mm com 100folhâs UNID BE ART 280 RS 2,30 RS 6,14,00

l6
gloco recâdos auto adesivos removlvels 76x102mm
com 100 folhâs.

IJNIO BE ART 3& RS 2,25 Rs 765,00

SETOR DE LlClTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nr 336, Centro, Cãnapi/AL, CEPr 57.53G000
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PRE FEITUR  MUHICIPAL

ta t{aalt3{cta. ta r r.rao a ttcriolrlllo

PREGÃO EIITRÔNICO NA 2112023

Bastão de cola quente (grosso). UNIO B€ ART 1625 Rs 0,99 RS 1.608,7s

36 Caneta hidrocor, calxa com 12 unldades/cores CAIXA SE ART 160 RS 3,/o RS 544,00

59 Calculedorâ 12 DÍ8ltos. UNID BE ART 102 RS 12,05 Rs 1.229,10

96 Fita crepê larga 50mmÉ0m UNID BE ART 155 R510,17 RS 1.576,3s

105
Grampeador Proflsslonal com cepecldade paía
grempêar 1@ folhas.

UNID BE ÀRT 66 Rs 48,42 Rs 3.195,72

113 Grempêâdor23/8 pârà 240 folhas UNID BE ART 45 Rs 93,60 R5 4.212,0O

114 GrampeadoÍde mese médlo 2616 25 Íolhas. UNID gE ART 3n Rs 12,33 Rs 4.192,20

118 llpisde coÍ12 cores Jupeí ponta- CAIXA BE ART 390 R5 3,1s R51.228,s0

119 Lápls preto n.2 Redondoscalxô @m 144 unidedes CAIXA BE ARÍ 383 RS 33,70 RS 12.907,10

124
Môrca terto (corês veade, laía njâ , rosâ , emerelo e
verde liÍnão) Ceixa com 12 unidades.

CAIXA UGHTER 114 Rs &86 RS 1.010,04

143 Perfuradoí 40 folhâs. uNro BE ART 42 R5 49,90 Rs 2.095,80

145 Peíuí-àdor 30 folhas. UNIO BEÂRT 45 RS 34,14 R51.s36,30

157 PeÍfu6dor 2 turos€ú folhas (pí€to) UNID BE ART 15 Rs 83,90 R51.2s850

77Â
Pincel marcador dê quedro branco na cor preta e
vermelha caixa @m 12 unidades ponta macia.

CAIXA BE ART r33 Rs 19,66 Rs 2.614,78

r83 Régua 30am trànsperente. UNID BE ART 650 Rs 0,68 R5 442,00

186 Tesoura doméíicá 20cm (âbo preto UNID BE ART 45 Rs 4,01 RS 180,45

187
Tesouê escoleÍ sem pontâ Lamina em aço inox
tamanho 167 m/m. UNID BE ART 420 Rs 1,42 Rs 596,40

VALOR TOTÂI Rs 42.808,99

Art.29. Ao subscrever a pÍesente, a empresâ acima identificâda obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no
procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra e presente ARP, e Secretaria Municipal de Administreção na qualidade de óRGÃO GERENCIADOR

e demais participantes;

SETOR DE LTCTTAç0ES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, canapi/AL, CEp: 57.53Gm0 Página 2 de 9
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a) SêÍão partlclpentes destâ ARP os setulntes Órgãos:

b) SecretâÍla Municipal de AdmlnlstÍação

c) SecrêtaÍla Municipal de Asslstência Soclal

d) Secretarla Munlclpal de Educação

e) SecretaÍle Munlclpal de Saúde

Art 4e - Desde que devidamente iustiÍicada a vantatem, qualquer óryão ou entidade dâ Administrâção Pública

poderá solicitar a utilização de presente ARP, durente sua vi8ência, independentemente da participação ou não

na licitação sobredite, mediante anuência do ó€ão terenciador, desde que obsêrvadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os

itens de interesse e respectivos quantitativos, pârâ manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nele

estabelecides, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obritações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos
participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 5096 dos quantitativos dos itens registrados para o óBão gerenciedor e órgão
participante;

d) O quantitativo totel decorrente das adesões fica limitâdo a 200% do quantitativo de cadâ item
retistrado na ARP para o órgão terenciador e óÍgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não perticipante deverá efetivar a

aquisiÉo ou contratação soliciteda em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vitência de Atâ.

0 Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de OS (cinco) dias, das informações sobre â

contratação efetivamente realizada;

t) A aplicação, garentida a ampla defesa e o contraditório, das penalidâdes decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relaçâo

às suas próprias contrateções, informado as ocorrências ao órgão Berenciador.

AÍt. 5e - O óRCÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compres e Licitação, obrita-se a:

a) terenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especificeções dos materiais registrâdos, observada a ordem de
classificaÉo indicada na liciteção;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, pera retirada da nota de empenho ou assinatura do termo
de contrato referênte às suas próprias contratações;

c| observar para quê, durante a vigência da presente ata, seiam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificeção exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações
essumidas, inclusive com solicitação de novas certidôes ou documentos vencidos;

SETOR DE tlClTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
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dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órBãos participantes eventuais alteraçóes, cancelamentos e revogações

ocorridos ne presente ARP;

g) acompanhâr e Íiscalizar o cumprimento das condiçôes ejustedas no edital da licitação e na presente

ARP.

Parágraío únko. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presentê Ata de Retistro de Preços
processar a aplicâção de penalidades relativâs à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao
Órgão Gerenciador quândo o fornecedor for sancionado.

Arr 6e. O óRGÃO PART|C|PANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

al tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuâis alterações, câncelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óRGÃO GERENCTADOR obietivando a obtenção das inÍormaçóes
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condiçóes retistradas na presente ARP iunto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCTADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

el observâr e controlar o quantitativo máximo dos itens rêgistrados em seu interesse, evitando
contrâtações âcima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certeme;

0 enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contatação efetivamente
realizada; e

3) acompanhar e Íiscalizar o fiel cumprimento das obritações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ónGÃO GERENCIAOOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do
particular;

hl aplicar, Serantida a empla defesa e o contraditório, as penalidêdes decorrentes do descumprimento
do pactuado na ARP ou do descumprimênto das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciâdor.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respective Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dlas, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) diat quanto à aceitaÉo ou não do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARp,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARp
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos perticipantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dlas úteis, contado da dâtâ de
recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada de Nota de Empenho;

SETOR DE LICTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Cênt.o, cânapi/Al- CEp: 57.53GOOO Página 4 de 9
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c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela Secretaria

de Administração, com data e horário determinado.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no
endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),
comprovados(s) e aceito(s) pele Administração, que justiÍique(m) o fornecimento de outro produto de
qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deÍiciências, Íalhas ou irregularidedes constatadas pele

CONTRATANTE referentes às condiçôes firmâdâs na presente ARp;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) diat documentação de habilitação e
qualiÍicação cuias validades encontrem-se vencidas;

t) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da deta de
homologeção do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventueis preiuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiêncie ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP;

ll responsâbilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da
execuÉo do contrato;

I) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigaçõês fiscais, relativos eo material
entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Públicâ de responsebilidade solidáriâ
ou subsidiária por tal pagamento;

kl manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidede com as obrigações assumidas, todas
es condiçóes de habilitação e quelificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

AÍt. 8'. Â presente Ata de Registro de Preços vigorará por um perÍodo de 12 (doze) meses, contedos da data de
sua assinatura.

Padgraío único. caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de
vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que
comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela
AdministraÉo.

A.t. 9'. A presentê Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecdor, que o imprimirá,
assinaÍá e encaminhará, via correio, a este óRGÃo GERENCIADoR através do setor de Licitaçôes, no prazo
máximo de 05 (clnco) dlas. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação pâra assinaturâ
da ARB inclusive pera fins de eplicação de penalidades.

AÍt. loe. O pagamento será efetuâdo em até 30 (trlnte) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura
enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, sâlvo por
atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contretada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalênte;

SETOR DE LtCtTAçÔES (licitâcao.canepi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapt/A! CEp: 57.530-000 Página 5 de 9
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b) esteia em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacionâl),
previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) aprêsente prova de inexistêncie de débito inadimplido perante a Justiçe de Trabalho, através da

apresentaÉo da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

PaÍágÍafo prlmeiÍo. O pagamento será condicionado eo cumprimento des obrigações Íixadas na presente ARP.

PârágÍalo segundo. Nenhum pagamento será êfetuado enquânto pendente de liquidação qualquer obrigação,
por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a altereção de preços ou compensaÉo financeira.

Perátrafo têÍcelro. A não indicâção da situação do particular quanto à opção pelo slMpLEs implicará no
desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal para empreses NÃO optantes do SIMPLES.

PeÍágÍafo quaÍto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha
concorrido de altumâ forma para tento, fica convencionado que a taxe de atualização financeira devida pelo
MUNICÍPlo DE CANAPI, entre â data acima referida e a correspondente ao efetlvo adimplemento da parcela, terá
a aplicação da seguinte fórmula:

An. 11'. A existência desta Atâ de Registo de Preços não obriga a Administreção a firmar es futuras aquisições,
sendolhe fâcultada a realização de procedimento específico pere determinada contrataÉo, assegurado ao
particular cujo preço foi registrado, a preferência, em iguâldade de condições.

ArL 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrênciâ de eventual redução ocorÍida
no mercado, cebendo ao óRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registredo para
negociar o novo valor compatível ao mercado.

An. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de preços obedecerá às seguintes condições:

el Deverão ser entregues econdicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança
durante o transporte e armazenamento, assim como pronto pare serem instaledos.

b) A enrega deverá ser feita conforme determina o Têrmo de RêÍeÍêncla.

cl As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvides na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. o recebimento e aceiteção dos itens registrados nesta ARp seguirão as sêguintes condiçóes:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitâção
dos itens desta ÂRP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na
proposta apresentada na licitação, a conter do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrege, a Contratada deverá colher a dâta, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e
assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisorlamente, contados a pârtlÍ da entÍeta do mateÍial, por servidor ou comissão
responsável, desde que:

SEToR DE LtCtTAçÕES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Têtê ne 336, Centro, canapi/AL CEp: 57.53GOOO PáBinâ 6 de 9
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d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efêtuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Def,nitivdmente, no pÍazo de 10 (dez) dlas útêls, contados e paÍtlr do recebimento pÍoüsóÍio,
por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidâde com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de velidade/garantia esteia conforme a alÍnea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o obieto esteja adequedo para utilizaÉo.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será reelizado após o recebimento
definitivo.

0 Constatadas irÍe8ularidades no objeto contratual, este Administração poderá:

Í.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem preiuízo das penalidades

cebíveis, se disser rêspeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação,
sem prejuÍzo das penalidades câbíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
se disser respeito à instaleção.

t) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 4g (quetenta e oho)
horas IMPRORROGÁVE§, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada
pela Administração.

ÂÍt 15. São sanções passíveis de eplicação às empresas com preços registrados nesta ÂRP e às signatárias dos
respectivos Contretos, sem prejuízo de outrâs sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade
civil e criminalque seus etos ensejerem:

a) advertência;

b) multa diárie de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação
com esta Prefeitura Municipal de Canapi - Al-;

0 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a

AdministraÉo Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne 1o.52o12@2.

Pará8refo Primêlro - O fornecedor estârá sujeito às sençóes do ceput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixâr de entregar documentação exigida no editel, apresentar documentâção falsa, não mentiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuÉo da ÂRp e/ou do contreto, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscel: aplicaçâo da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o
valor total adjudicado ao Íornecedor);

SETOR DE LrCrTAçoES (licitacao.canapi@gmail.com)
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b) Não âpresentação de situâção regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação
de sanÉo previste nâ alínea "c" (calculada sobre o velor total adiudicado ao fornecedor);

cl infrações de menor gravidade que não enseiem prejuÍzos à Admlnlíração: aplicação da sanção prevista

na alínea "a";

d) Por die de atraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exaradas pela Contratante: aplicação da

sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor
total do contrato, ou sobre o valor da percela a que se refere a determinação, conÍorme o caso, âté o
máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARp, contado a partir da convocação
pela Administração: aplicação da senção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o
máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assiner o contrato, quando convocado pela Administração: aplicaÉo da sanção prevista na
alÍnea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo S€8undo ' No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO l)
serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

PaÍágraío Tercelro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado
nas hipóteses anteriores, e Administração procederá à apuraÉo do dano pare âplicação da senção aproprieda
ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidede.

PâÍágÍaío QuaÍto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e ecêito
pela Administrâção, em relação a um dos eventos arrolados no Parátrafo Primeiro deste Artigo, a empresâ ficará
isenta das penalidades mencionadas.

PâÍá&afo Qulnto -A critério desta Administração, nos termos do art. 97, § 2c, da Lei ne g.666/93, e considerando
a grevidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no ParágraÍo prlmeiÍo, assim
como nos casos previstos no ParátraÍo TeÍcêlÍo, a sanção prevista na alínea "e" ou na alÍnea "f' do caput deste
artiSo podêrá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multes previstas nâs alíneas "b" a "d"
do mêsmo dispositivo.

Parágrafo sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusulâ serão aplicadas através de processo Administretivo a
carSo da secretaria de Administração do Município de Gnapi, no qual serão assegurâdos à empresa o
contraditório e a ampla defesa.

AÍt. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciative da AdministraÉo, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condiçóes da prêsente ÂRp.

b) recusar-se a retirar a note de empenho no prâzo estebelecido, salvo por motivo devidamente
iustificâdo e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARp;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial reletivo ao presente Retistro de preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

SETOR DE UCTTAçÔES (licitaceo.canapi@gmail.com)
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0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei nc

to.s2o/2oo2;

h) em razóes de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apÍesente solicitação por escrito e comprove impossibilidade

de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a

comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lel ne 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

ParágÍafo Setundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a âmpla defesa, deverá ser

formalizado mediante compêtente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃo GERENcIADoR.

PaÍágraÍo TeÍcêlÍo. O fornecedor terá também o seu registro câncelado se incorrer em algumâ das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do Decreto

Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

AÊ. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de

igual teor e formâ, parâ um só efeito.

canapi/Al- 04 de agosto de 2023

Vinicius José Mariano de
Prefeito

MUNICÍPIO DE CANAPI

Contratantê

KI Lira

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
Órgão Gerenciador

PÂuLA cRrsrNA §,Hf;j"*H#ú'
DIAS:a4I I 1 7800 o^ss.t t t 73ore7

97

Fâula Crlstina Dlas dê Ollvelra
Sócio Administrâdor

BAZAR DrsrRrBUlDoRA DE uluDADEs E DEcoRÂçÕEs ETREU - Epp

Fornecedor Beneficiário

sEToR oE LtctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, CEP: 57.53G000
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 64l202t
PROCESSO ADMINISTR/ÀT|VO Ne 068mO4/2023

PRE6ÃO EETRÔNICO NE 2U2Oi23

Aos 04 dias de agosto do ano de 2023, o MUNrcíPlO DE CANAPT - A|ÁGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/0001.42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representâdo pelo Prefeito

Municipal, Sr. Vlnlclus José MaÍlano de Lima portador de CPF ns 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne

35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como óRGÃO

GERENCIÂDOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Admlnlstração, representado pelo(a) Secretário(a)
Sr(a). Klebson Fablano Mertins LIra, portador do CPF ne 877.222.274-72 e Cédula de ldentidade ne 1.177.184
sSP/AL, e do outro lado a empresa tnF DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 49.464.9261Wf-27,
localizada na Rue/AV. André Vidal de Negreiros, ne 565 - Lo.ia 01, Bairro São José, Cidade Garanhuns, Estado de
Pernambuco, e-mail lr distribuidora@outlook.com. Fone: (E7) 3262-0445 e (87) 9883-63257, neste ato
representado por pelo(a) Sr(â) Letlcla Rabêlo FeÍÍêka, inscrito(a) no CPF ne 136.619.234-63 e RG ne 4OO72O29

SDS/AL, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato sociâl doravante designada
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certeme, atendendo as

condições previstas no instrumento convocatório, a as constentes desta Ata de Registro de preço, que segue

assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de RegistÍode PÍeço decorre da Homologâção realizada após procedimênto
licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de Canapi - AL
constantes nos autos do processo acima citado, na Íorma da l-ei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber:

Art. 19. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições terais para o registro
de preços referente à aquisição futura e programada de AqUtStçÃO MATER|A|S DE EXPED|ENTE, cujas
especificaçóês, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do
procedimento licitatório supracitado.

Parágraio único: O pÍêço, a quântldade e es espêcifrcaÉes dos mateÍlals Íegistredos, encontram-sê indicâdos
na planllha abalxo:

LOIE DCSCRTçIO UNIDÂDE MARCA qUA ÍIDAOC vL ut{tT. w ÍoÍat

1

Agenda telefônica cãpa duía 1oofls 210mm x
150mm êncadernação espiÍal plástico com
Índice âlfebétlco deMz. .

UNO
BRANCT

34 Rs 28,88 Rs 981,92

5
Aeende PeÍmanênte, c/t-emtnação Fos.e,
328p9. Em papel SulfÍte 75& medindo
20x15cm.

UNID
ERANCA

60 Rs 29,00 Rs 1.740,@

15 Bola de lsopor 35mm, pct d1@ unidade PACOT€

PACOTE

FRICALOR 27 Rs 21,m Rs 567,00

77 Borracha com Câpô, 45rhm x 25mm x 15mm
Com lm unuades

TEONORA 380 RS t,25 RS 475,00

19 Blo.o Cubo LembÍetes Coloridos 85 x 85mm UNID MÂSTERPRINÍ 125 Rs 4,50 Rs 562,50

20 Bola de lsopor 150mm UNIO FRICÁLOR 60 RS 5,r9 R5 311,40

SETOR DE LTCtTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At CEP: 57.530-000

Arinado de b@ dlgit l

LRF D|STR|AU|DORA por LRr oEnlSUrDOÂ

r.ro*+saóaez6ooor u z f#ffiftrtr;x*
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22 Bola dê lsopor 100mm UNIO FRICALOR 50 Rs 1,@ Rs 8o,m

23
Bandeja dupla 25x35 Confeccioneda em
ecaÍlico fumê trànsparente.

UNID ACRIMET 5o R9 33,s6 Rs 1.67&00

26 Bola de Isopor 75mm UNIO FRICÁLOR 50 RS 1,@ Rs 80,m

35 Clips n 5/0 cx com 100 unldedes UNIO ECOCLTPS 170 Rs s,x Rs S[)7,80

44
Colchete latonado n6, CalIa com 72 unidades

CTIXA acc 12 Rs s,09 Rs 61,08

48 Compasso de Metâl selh tka linha, c/ Grafltê
Reserva

UNID WALEU 50 R5 6,90 Rs 345,00

49 cole p/ E.vá. UNIO GLINORTE 140 RS s,m Rs 700,00

51 Corretivo Liquido 18m1, Caixe d 12 unidade. CAIXA GLINORT€ 85 Rs 1&00 Rs 1.s30,O0

53 Cãpa Plástlco p/ Encademeçâo A4 pcts d 1m
unidade5

PACOTE DAC 20 Rs 25,s2 Rs 510,40

60 Caderno Espiral Grande UniversitáÍio, capa
Dúra c/96 fls.

UNID CREDEAI- 722 Rs 9,m Rs 1.098,00

62 Cola Branca de 1L UNIO GLINORTE 55 Rs 12,00 Rs 660,m

63 Cola Branca 90a Calxa c/12 unidades. CAIXA GLINORTE 150 Rs 2400 Rs 3.600,00

65 Cola pàre lsopor 908 Calxa c/12 unidades CAIXA GLINORTE 58 Rs 46,00 R5 2.668,00

Encàdernãdore e

Encadeínaçáo Esplrel
Pêrfuradora A4

UNID LASSANE 6 RS 567,14 Rs 3.402,84

81 Envelopê sâco C.eft ouro 759 2il{}x:l40 caixâ
c/100 unidades.

CAIXA R2M 21 R$ 1,m Rs 21,m

84
Emborrachado em E.Vá folha pequena

medindo /mx6ocm pacote com 10 folhes cores
variadas.

PACOTE IBEL 210 Rs rs,83 Rs 3.324,30

86 Folha de lsopor 10xS0 3cm de espessure UNIO FRICALOR 770 Rs 6,88 Rs 1.169,60

91 Fita crepe médla 5mmx50m UNIO EUROCEL 2q Rs 4,31 Rs 1.249,90

95 Folha de lsopor médle 15mm UNID FRICALOR 35 RS 4,07 RS 142,4s

109 Glite. Co.esVarladas, pct com 50Og. UNIO LANTECOR 270 RS 31,90 Rs 8.613,00

112 Guilhotina paÊ pâpel A4 parà

apíoxlmadanente .té 10 folhas de 75Ê.
UNIO LÁSSANE 109 Rs 192.19 Rs 20.9A,71

123 Livro de píotocolo l@lls 15ox210mm capa

dura (arule p.eto).
UNIO BAÁG 160 R5 9,90 Rs 1.584,m

134 Pasta suspensa üsor plástica com etiqueta
brànce.

UNID ACP 1150 Rs 2,82 Rs 3.243,00

135
Pasta ârqulvo ÁZ lombeda estaeita
350mmx2&)mmf,9Smm Material papêlão.

UNID DAC 870 Rs 10,00 Rs 8.700,00

136
Pasta arquivo AA bmbeda lerge
350mmx2mmmx80 Materlal papelão.

cÂtxas DAC 550 Rs 10,00 R5 s.500,00

142 Pasta aÍqulvo oflcio material plástico
35&2451135mm.

UNID ACP 500 Rs s,62 R5 2.810,00

151 Papel4Ok UNIO BIGNARDI 13m Rs 1,20 Rs 1.5@,00

159 PapelOficio, Papel Br.nco 216x330mm Resmô

c/soofls.
RESMA REPORT 900 RS 38,00 Rs 34.2m,m

162
Pasta Suspensâ Plastlllcada e Mãímoíiradâ
30O& Caira c/ 50 unldede.

cÂrxÂ CARTEX 35 Rs 98,00 Rs 3.430,m

169 Pasta de Plástlco Estrelta c/ aba e eláíico em
doso 245x335x35mm

UNIO ACP 280 R5 3,m R5 840,00

173 Pep€l Mlllmetrado pct c/5O unidades. PÂCOTE REAI.CER 106 Rs 7,m Rs 742,00

175 Plncelchato n12 UNID LEONORA 80 R5 2,00 RS 160,00

181 Prâncheta de Eucâtex. UNID WAI.IU 70 R5 s,00 Rs 350,00

. Asinado dê foím. dhltal
LRF DISTRIBUIDORA poÍ LRF DtsrRtBUtooRÂ
LTDA:49481926000 Lma4e464e26«)or27

121 [,ados 2023.08.fi
0921í)8 {3.()0',

SETOR DE LICITAç0ES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê nr 336, Centro, canapi/Al- CEP: 57.53G000 PáBina 2 de 10
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189 Íinta para pincel quadro brônco (arul) UNIO I.TONORA 130 R5 4,80 Rs 624,00

190 Tinta pera plncel quâdro brenco (p.êto) UNIO LEONORA 180 RS 4,80 Rs 864,00

192 Tinta para plncelquâdro branco (vermelho) UNID LEONORA 110 Rs 4m Rs 440,00

193 TÀIT peça contendo lm mts de cor vermelho PEçA SULERASIL 31 Rs 123,63 R9 3.832J3

194 TNT peçâ contendo 100 mtsde cor azul PEÇA SUI. SRASIL 31 Rs 123,63 RS 3.832,s3

195 TNT p€ça contendo 1m mtsde cor rosa PEçÁ SUL gRASIL 31 R9 18,63 Rs 3.832,53

195 TNT peça contendo 10O mts de coÍ verde
claro.

PEÇq SUL SRASIL 31 Rs 123,63 Rs 3.832,53

t97 TNT peç.a contendo lm mts de cor brenco. PEçá SUL BRASIL 31 RS 95,00 Rs 2.945,00

199 Tinta guache lsmlCaixa com 12 cores CAIXA GLINORTE 180 R5 5,50 Rs 990,00

207 Tinta pere tecido 37ml co.es rarladas- UNID ACRILEX 470 Rs 3,80 RS 1.786,00

2U
Tapete de E vA 33cm x 33cm x 10mm

PEçA IBEL 65 RS 23,02 RS 1.496,30

VALOR TOTAL Rs 145.022,32

Art.29. Ao subscrevera presente, e empresa acima identiÍicada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos
estabelecidos nesta Ata de Registro de preços - ARp, nos exatos termos do resultado final obtido no
procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secreteria Municipel de Administração na qualidade de óRGÃO GERENCIADOR
e demais participantes;

a) Serão partlclpantes destâ ARP os sêtulntes órgãos:

b) Secretarla Municlpal dê Admlnisüeção

cl S€crêtâÍla Municlpal dê Asslstência Soclal

d) secÍetaÍle Municlpal de Educação

e) SêcÍetaÍia Municlpal de Saúde

An. 4e ' Desde que devidamente justificada a vantegem, qualquer órgão ou entidade de Administração pública
poderá soliciter a utilização da presente ARB durante sua vigência, indepêndentemente da participação ou não
na licitação sobreditâ, mediante anuência do órgão terenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Seffetaria de Administràção deverá ser consultada, por meio de ofÍcio, no quel deverá constar os
itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário de ata de registro de preços, observades as condições nela
estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de edesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos
participantes;

G) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou
entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão
participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesôes Íica limitado a 200% do quantitativo de cada item
registrado na ARP para o órgão Serenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem;

4

LRF asshado de Íomà dlgttat

DISTRIBUIDORA por LRF o§TnBUlDoR

LÍ D A:49 4649 2ffi LrDA4e464e26o@r 27

0127 0e2118 {3,0o'

SEÍOR DE LICtTAç0ES (licitaceo.canapi@gmait.com)
Avênida Joaquim Tetê nr 336, Centro, Canapi/At, CEp: 57.53GOOO
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el Autorizada a utilização da ÂRP pelo órgão gerenciadot, o 6tBão não participante deverá efetiver a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

0 Envio ao ÓRGÃO GERENCIAOOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre e

contrateção eÍetivamentê realizada;

tl A aplicaÉo, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação

às suas própriâs contratações, informado as ocorrêncies âo órgão gerenciador.

AÍt. 5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classifi câção indicada na licitação;

b) convocaro particular, via fax ou telefonê, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo
de contrato referente às suas póprias contrataçóes;

cl observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem essim a compatibilidade com as obrigações

assumides, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d, conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar âosgestores dos ó€ãos participantes eventuais alteraçõês, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscâlizâr o cumprimento des condiçóes ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP.

Parágafo único. Caberá aos órBãos que participarem ou aderirem a presente At3 de Registro de preços

pÍocessar a aplicâção de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao
Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sencionado.

Art. 6e. O óRGÂO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da pÍesente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ónCÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registredâs na presente ARP junto ao mercado locel,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilizâção de itens diversos daqueles para os
quais solicitou perticipação no certame;

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmait.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, cânapi/AL CEP: 57.530-000
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^íihádo 

de Íornâ dtsitàt

DISTRIBUIDORA por uF DrsIxrBUrooRÂ

LTDAíg4Atg26o 
tlDA4eare26o00127

@127 0e2t:57{3'00'

Página 4 de 10



I
I

q 4tI

AÍt. 7e.

PRêFÊITUT 
^ 

MUNICIPAL

tt 
^rÉa^r 

iacr^. riatú,lHo t rtto<tttlso

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2LI2O23

í) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

t) acompanher e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do
pârticular;

h) eplicar, garantida â âmpla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relaÉo às suas próprias

contrataçóes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

O TORNECEDOR obrita-sê e:

â) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados dâ convocaÉo;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceiteção ou não do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigâções presentes e futures decorrentes da ARe
essumidas com o órgão gerenciedor e óGãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dêz) dlas utels, contado da deta de
recebimento da Ordem de Fornecimento, acompânhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela Secretaria
de Administreção, com data e horário determinâdo.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARp e no
endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência dê fato(s) superveniente(s),
comprovados(s) e aceito(s) pele Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de
qualidade semelhante ou superioÍ;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregulâridades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condiçóes firmadas na presente ARp;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clnco) diâs, documentâção de habiliteção e
qualificação cujas velidades encontrem-sevencidas;

g) prover condiçóes que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de
homologaÉo do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgâos gerenciador e perticipante(s) e/ou a terceiros,
provocados por ineÍiciêncie ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do conrâto;

i) pagar, pontuelmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigeções fiscait reletivos ao mâterial
entregue, com base na presente ARP, exonerando e Administração Públice dê responsabilidade solidáriâ
ou subsidiária por tal pagamento;

kl manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obritações assumidas, todas
âs condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

dlgitâl
SETOR DE LtCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê n9 336, Centro, Canapi,/Al, CEp: 57.53GOOO
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l) assumir as obrigeções determinadas no Termo de Referênciâ.

AÍt, 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um perÍodo de 12 (doze) mêsês, contados da data da

sua assinatura.

ParágraÍo únlco. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter retistrado o preço no período de
vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que

comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela
Administração.

AÍt. 9". A presente Ata de Registro de preços poderá sêr encaminhade via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,
assinará e encaminhaé, via correio, a este óRGÃo GERENCIADoR através do sêtor de Licitaçôes, no prazo

máximo de 05 (cinco) dlas. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura
da ARP, inclusive para fins de apliceção de penalidades.

Ârt. 10o. o pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dlas após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura
enviada pela Contratada, mediante ordem bâncária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por
atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

â) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obri8ações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (tNSS) e trabalhistas (FGTS);

G) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da
apresentaÉo da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será reelizado o crédito.

PaaágrâÍo prlmelro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçóes Íixadas na presente ARp.

Parágrafo setundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidaÉo qualquer obrigação,
por parte do FoRNEcEDoR, sem que isso gere direito a altereção de preços ou compensâção financeira.

PaÍág.afo tercei.o. A não indicaÉo da situação do particular quanto à opção pelo slMpl-Es implicará no
desconto, por ocasião do pagemento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal para empresas NÃO optantes do StMPLES.

PaÍágÍaÍo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FoRNEcEDoR não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de etualização financeira devida pelo
MUNIcÍPlO DE cANAPl, entre a data acima referide e a correspondente ao efetivo adimplemento dâ pârcela, terá
a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisições,
sendo-lhe facultada a reâlização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao
particular cujo preço foi registrado, e preferêncie, em itualdade de condições.

An. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual Íedução ocorrida
no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocaÉo do fornecedor registrado para
negociar o novo valor compâtível ao mercado.

An. 13. A entrega dos itens desta Ata de Retistro de preços obedecerá às seguintes condiçôes;

SETOR DE LtCTTAç0ES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, CentÍo, Cânapi/At- CEp:57.S3GOOO

LRF ot srRr B u I DoRA l; l#'rÍr'rlfl Iirgr#'
LTDA:4 ô1926000 LIDA4e4óre26(mr27

127 Dôdos: 2023.08.04 O9:22:5l
{3',00'
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a) Deverão ser entretues acondicionados adequedamente, de forma a permitir completâ segurença

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto parâ serem instalados,

b) A entrega deverá ser feite conforme determina o Têrmo de Rêfêrência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributo' encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrege correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nêsta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação
dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantie inferior ao definido na
proposta apresentada na licitação, e contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher e data, a hora, o nome, o cargo, a matrícule e
assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) PÍovlsoÍlamentê, contâdos a pârtir da entÍegâ do materlal, por servidor ou comissão
responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Deffnhir,'âmentê, no pÍazo de 10 (dez) dlas útels, contadosa paÍtlr do Íecêblmento pÍoüsórlo,
por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validede/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteie adequado pera utilização.

e) o atesto da nota fiscâl referente ao objeto fornecldo apenas será realizado após o recebimento
definitivo.

f) Constatadas irretularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.ll determinar sua complementaÉo ou rescindir a contratação, sem preiuízo das penalidades
cabívêis, se disser respeito à diferençâ de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitálo no todo ou em parte, dêterminando sua substituiÉo ou rescindindo a contratação,
sem prejuÍzo das penalidades cabÍveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis,
se disser respeito à instalação.

8) Nas hipóteses previstâs na alÍnea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oitol
hores IMPRORROGÁVE§, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determineção exarada
pela ÂdministrâÉo.

SETOR DE LtCtTAçÔES (licitacao.canapi@gmait.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cônapi/At CEp: S7.S3OmO

LRF arshâdo dê rormn

DISTRIBU IDO RA 8'I#Ifr'D&
LTDA:49464926 tÍDAre1É,{e2€o(b1 27
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An. 15. São sançôes passíveis de aplicação às empresas com preços retistrados nesta ARP e às signatárias dos

respectivos Contretos, sem prejuÍzo de outras sanções previstas em legislação pertinente e de responsabilidade

civile criminalque seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de Q3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multâ de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de eté 02 (dois) anos, de participação em licitação e contrataÉo
com esta Prefeitura Municipâl de Canapi - AL;

0 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art.7c, coput, da Lei ne 1O.52O/2@2.

PaÍágafo PrlmelÍo - O fornecedor esterá sujeito às sanções do ceput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entretar documentação exitida no edital, epresentar documentação falsa, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaraÉo falsa ou cometer fraude fiscal: apliceção da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o
valor total adiudicado âo fornecedor);

b) Não apresentação de situaÉo regulardurante a vigência da ARPou dos respectivos contratos: eplicaÉo
da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuÍ:os à Admininracão: aplicaÉo da sanção prevista

ne alínea "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicaÉo da
sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor totâl adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor
total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o
máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação
pela Administração: aplicação da sanção previstâ na alínea "b" (celculada sobre o valor do contrato, até o
máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinar o contreto, quando convocado pela Administrâção: aplicâção da sanção prevista na
alínea "d" (calculada sobre o valor do contreto);

PaétÍafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referêncie (ANEXO l)
serão aplicádas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo TêÍcelÍo - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado
nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuraÉo do dano para aplicação da sanção apropriada
ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

PaÉtÍafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente iustiÍicado e aceito
pela Administração, em releção a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará
isenta das penalidades mencionedas.

SETOR DÊ LrcrTÂç0ES (licitacao.canapi@tmail.com)
Avenida Joaqulm Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, CEP: 57,53GOOO

LRF Assinado de íoímô

DrsrRr BUr DoRA 31'#1tr'"H^
LTDA:4914649260 trDA4ea6ae?Éo0 t 27
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Página 8 de 10



I
a

PREFEIÍU R^ MUNICIPÂL

rr,ú{at^ttxct^t tt^aat}to I ttooiltta,

PREGÃO EIfTRÔNICO NE 2U2023

PaÍágrafo Quinto-A critério desta Administração, nos termos do art.87, § 2e, da Leinq 8.666/93, e considerando

a grâvidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicâdas no PaÍágrafo PÍlmelÍo, assim

como nos casos previstos no ParátraÍo TeÍcelÍo, a sanção prevista na alÍnea "e' ou na alínea "f do caput deste

artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisqueÍ das multas previstas nas alíneas "b" a "d"
do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a

caBo da Secretaria de Administração do Município de Gnapi, no qual serão assegurados à empresa o
contraditório e e ampla defesa.

AÍL 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da AdministÍâção, quando:

a) não cumprir es exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARp.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificedo e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa demrrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

0 não eceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou tV do art. 87 dâ Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

t0.52ol2oo2;

h) em rezões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade
de cumprimento das exigências insertas neste Retistro de PÍeços, tendo em vista fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCTADOR, que comprovadamente venha a

comprometer a perfeite execução contretual.

PeÍágraío PrimelÍo. Na ocorrência de rescisão administrativâ, nos termos do ert. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,
ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

ParáFâío Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a empla defesa, deverá ser
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretárlo de
Administração, ÓRGÃO GERENCTADOR.

PaÍágÍaÍo TeÍcelÍo. O fornecedor terá também o sêu retistro cancelado se incorrer em alguma das infraçóes
elencadas no inciso l, alíneas "a'a "g" deste artigo, perente os ór8ãos participantes ou que aderirem a ARp.

AÍt. 17. Os casos omissos deste ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n9. 8.666/93 e do Decreto
Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

AÍt. 18. Pâra dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de
Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiâdo que seja.

digital por LRF SETOR DE LICTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEp: 57.53GOOO

DIÍRIBUIDORA DISTR]BUIOORA

\qq
v
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E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, âs partes formam o presente termo em três vias de

igual teor e forma, só efeito.

Canapi/Al, 04 de agosto de 2023

4ç
1

Vinicius José Marlano de Lima
Prefeito

wtutrttcÍpto DE cANAPt
ContÍatante

n no aÍtlns LiÍa
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Órgão Gerenciador

LRF Drsrnr BU r DoRA §'üÍ'"tm#f '

LTDA:49464926000 LÍoa:4e4ane26ooor 27
Dôdor 2023.0E.o4 091456
{3',00',

Leticie RâElo FeÍreira

Sócio Administrador
I.RF DISTRIBUIDORA LTDA

Fornecêdor Beneficiário

v

sEToR DE LtctTAçÕEs (licitecao.canapi@tmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/At, CEP:57.53Gm0
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/

AÍA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 65/2023
pRocEsso ÂDMrNrsTRATrvo Ne 061300(E/2023

, PREGÃO EI.ETRÔNICO N9 2112023

Ao5 04 dias de agosto do ano de 2023, o.MUN|CÍP|O DE CANAPI - AIÁGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ns 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portâdor de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne

35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria lúunicipal de AdministÍação, represêntado pelo(a) secretário(a)

S(a). Klebson Fabiano Martins Lira, portador do CPF ne 871.222.274-72 e Cédula de ldentidade ne 7.L77.784

SSP/AL, e do outro lado a empresa LIVRARIA E PAPEIÁR|A RENASCER LTDA, inscrita no CNPJ sob ne

10.849.617/000'1-30, localizada na Rua Divina Pastora, ne 607, Bairro Centro, Cidade Aracaju, Estado de

Sergipe, e-mail: papelariarenascerl@hotmail.com. Fone: (79) 3085-4331, l7gl3217-4857, (79) 9983-86988,

neste ato representado por seu administrador o Sre Jackson do SecÍamento, inscrito no CPF ne 537.798,595-

49 e RG ns 986402 SSE/SE de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social

doravante d€signada FORNECEDOR BENEFICIÁRlO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no ceÍtame,

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta Ata de Registro de Preço,

que seBue assim infra-as5inado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizâda âpós procedimento

licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atendei as requisiçôes do Município de Canapi - AL

constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal

8.565 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro

de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO MÂTERIAIS DE EXPEOIENTE, cujas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e Íornecedor(es) foram previamente definidos através do
procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as êspeciÍicações dos materials Íegistrados, êncontram-se indicados

na planilha abaixo:

vL. ut{tT VL. TOTAL i

Rs 22,40 Rs 1.456,00,

Rs 2,10 Rs 2s2,00-

Rs 2,s0 Rs 52s,00

9 Apontador simples sortido. Rs 210,60 !

18 Rs 0,70 Rs 49,m

RS 6,s0 Rs 1.430,00

-1

LOTE oEscRçÃo U?{IDÂDE MARCA

Atilho âmãrelo n.14 em embêlâgem d€

1kg (borracha drnheíro).
2

5 Alíinetê colorido c/50 unrdades

QUAI{NDADE

120

65PACOTE

CAIXA LEONORA

RED BOX

8 UNID LEONO8A 250

UND R9 0,27

Bola dê lsopor 50mm

Bloco Âlto Adesivo 75x76mm, cml1m
fls pd c/4 unidãdes Coloridos.

780

70

LEONORÂ

UNID

iSOTÊRMICÁUNID

2202)
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24 Eola de lsópor 25mm UNIO ISOTERMICA s0 Rs 0,32 Rs 16,00

2A

Ceneta esferogíáfi câ (azul) tscritâ

Srossa cáixe c/50 unidades ponta de
metal, vêntilâde.

CAIXA INJEXPEN 140

-t
cAlxa INIEXPEI,J 72

cÁtxA INIEXPEN 57

CAIXA Blc 145

Rs 2s,90

30

Caneta esíero8Íáfica (preta) Escrita

8rossa caixa c/50 unidãdes pontã dê

metal, ventilâdã.

Rs 2s,90

Ceneta erferográfi cã (vermêlha) Esarita

gíossa caixa c/5o unidedês ponta de
mêtal, ventilada.

R5 25,90

31
canetã e5íerográfica ponta fina (azul)

Caixa com 50 unidadês
R5 31,99 R5 4.638,s5

32

33

caneta esferográficã pontâ finâ (preta)
Caixa €om 50 unidâdes

cArxÂ Brc 61 Rs 32,97 Rs 2.011,17

Cãnetâ êsfeÍo8ráfica ponta fina
(vermêlhâ)cãixe com 50 unidades.

CAIXA Blc 53

REIPTL 29so

Rs 32,97 R51.747,47

34 Canolinô cores variadas 66or500mm FOLHÂS

41 C[ps n.8/0 Caixa com lm unidades cArxÂ BÂCCHI
I
I

230 Rs 4,10 Rs 943,00

43
Colá coloridê 258, caíxa com 6
unidâdes,

CAIXA GR QUIMICA 100 Rs 7,00 Rs 700,00

45 Caderno de desenho grande 10o fls. UNID
sÃo

ooMrNGos
2S0

22s

Rs 12,00 Rs 3.000,00

47 Clips n.6/0 Caixa com 50 unidâdes .cAtxA BACCHI Rs 2,10 Rs 472,s0

54
cadeíno gíochura, capa Dura

200x2785mm, 96fls
UNID

sÃo.
DOMINGOS

210 Rs 8,00 Rs 1.680,00

58
Côd€rno Espiralpequeno, c-apâ DuÍà c/
96Íls.

UNID CARDEPEL 30 Rs 4,00

61 Cârtolina 6uâche, coÍes ràíiadas UNID REIPE! u00

64 Colâ Gliteí 259 cores vâriadâs. UNID GR QUIMICA 110 Rs 1,s0

61
Oivisóriâ Plásticã Coloridâ p/ Ficháíio
22,5x 29,7cm, pct c/10 unidades.

PÂCOTE DAC 35 Rs 9,60 R$ 336,00

70 Eírator de Gíempos eFr inox. UNIO CARBRINK 140

73
Envelope Grande 24l34cm (Branco) Cr
com 250 unidâdes.

cÁrxa SCRITY
I

2t Rs 100,00 Rs 2.100,00

75
Embalagem Transpeíente 4Ox6Omm,
pct c/ 100 unidâde.

PACOTE NEWPTÀ57
I

45 R$ 108,00 Rs 4.860,00

76
Envelope Comerciâl 114t162mm, 9ogr
Cxcom 100 unidade. Cor Eranca.

carxÂ SCRITY 17 Rs 10,00 Rs 170,00

80
Envelope p/ Convite 164x1114mm, 809Í
Cr com 50 unidades. Cor Branca.

CAIXA SCRITY 214

520

RS 2&oo

88 Fita aderiva (transparente) 50x50. UNID EUROCEL R§ 5,74 Rs 2.984,80

100
Fitá adesivâ coloridã 12mmx10m cares
vâríâdes,

UNIO EUROCEL 220

UNID LARISSETÉ 70Fitô Adesivâ isolânte preta 12mmx10m

Livío atâ 20O íls 205x3mmm câpã dura UNID
sÃo

DOMINGOS
150

Massa para modelar Mâcra atóxicà
caixa com 12 unidade.

CAIXA Rs 1.194,00

R5 3.626,00

Rs 1.864,80

Rs 1.476,r0

Rs 0,8s Rs 2.s07,s0.

Rs 120,00

Rs 1,20 RS 1.800,00

R5 16s,00

Rs 2,1s Rs 301,00

Rs s.992,00

R5 0,86 Rs 189,20

102 R5 9,66 R9 676,20

710 Rs 23,00 Rs 3.4s0,m

GR QUIMICA 300 R$ 3,98125
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Rs 20,00 Rt 1.s00,m126 Orgànizadorde mêsa UNID MAXCRIL 15

127 Pap€l camurça cores variãdâs 40160. IOLHA

FOLHA

REIPEL 1300 Rs 1,10

130 Pãp€l crêpom corês variadas

131 Papel laminado coÍes divêísâs

REIPEL 900 R5 1,0s

FOLHÂ REIPEL 8m

ú30

Rs r,«)

139
I

Pastâ classlficadora de pãpelão

149 PeÍfurador 20 folha3.

UNID AMOART

BRW

Rs 2,25

uNrb 20 Rs 19,60 R9 392,m

160

167

Pincel Châto n 14 UNID LEONORA 80 Rs 1,98

PincelChato n10 UNID LEONO&A 70

280

Rs 1,98

770
Pasta c/ Elástico em Polipropileno
TrãnspaÍente 245x335r17.

UNIC DAC Rs 3,10

VALOR TOTAL R5 61.593,53

Rs 1.430,00

Rs 94s,00

Rs 8m,m

I

I
R$ 2.317,50

Rs r58,40

RS 138,60

Rs 868,m

Art,2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento detodos os encarBos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no

procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR

e demais participantes;

e) Serão partlcipentês dêsta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administreção

c) Secretarla Municipal de Assistência Social

d) Sêc.êtarla Municipal dê Educação

e) Secretaria MunicipaÍ de Saúde

Art. 49 - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não

na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os

itens de interesse e respectivos quantitativos, parâ manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçóes nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisiçôes ou contratações adicionais decorrentes de adesáo à ARP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão
participante;

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Cânapi/At, CEP: 57.53GO00
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d) o quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 20O% do quantitativo de cada item

registrado na ARP.para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem;

ê) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

fl Envio ao óRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informeções sobre a

contratação efetivamente realizada;

t) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprirnento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuàis, em relação

à5 suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art, 5r - O óRGÃO GERENCIADOÉ, através dos setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as espécificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classiflcação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo
de contrato referetlte às suas próprias contratações;

c) observar pâra que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas a5 condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado e de àplicação de penâlidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos paÍticipantes eventuais alteraçôes, cancelâmentose revogações

ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP.

Parátrafo único. Caberá aos órgãos que participarem ou áderirem a presente Ata de Registro de preçôs

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao
Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARp, incluindo as eventuais alteraçôes, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óAeÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das inÍormaçôes
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificaí a conformidade das condições registradas na presente ARP iunto ao mercado local,
informando ao óRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d! encaminhar ao óRGÃO GERENctADoR a respectiva nota de empenho;

SETOR DE LlCITAçÕES (licitacao.cánapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.53G000
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e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais 50licitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obriSações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓRGÃo GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do

particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contÍaditóriô, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ARP ou do descumÉrimento das obÍigações contratuais, em relação às suas próprias

contrataçõss, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

O FORNECEDOR obriga-se a:

al RetiÍar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quánto à aceitação ou não do foÍnecimento a outro

órgão da Administração Pública (não partiiipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ARP,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dies úteis, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

cl) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela Secretaria

de Administração, com dáta e horário determinado.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justiÍique(m) o fornecimento de outro produto de

qualidade semelhante ou superiorj

ê) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partií da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuêis prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irreBulâridades cometidas na execução das obrigaçôes assumidas na

presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato; '

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ÂRP, exonerando a Administração Pública de Íesponsabilidade solidária

ou subsidiária por tâl pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçóes de habilitação e quâlificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinedâs no Termo de Referência,

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dozê) meses, contados da data da

sua assinatura.

parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que

comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

AdministÍação.

AÊ.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mailao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via correlo; a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura

da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. loe. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento dâ Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste pràzo, o documento fiscal equivalente;

b) esteia em dia com a5 obriSações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) âpresente prova de inexistência'de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apÍesentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

ParágraÍo pÍimêiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na'presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamànto será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação,

por parte do FORNECEDOR; sêm due isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

Parágrafo teÍceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

PaÍágrafo quaÊo. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forria para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo

MUNICÍPlO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá

a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro.de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisições,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

SETOR DE tlClTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{@ Página 6 de 10
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Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventuâl redução ocorrida

no mercado, cabendo ao ÓRGÃo GERENCIADOR providenciar a convo;ação do fornecedor registrado para

negociar o novo valor compatívelao mercado.

AÍt. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às se8uintes ccndiçôes:

a) Deverão ser entre8ues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurania

durante o transporte e aímazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Têrmo de RefeÍência.

cl As despesas c<im embalagem, seguros, transpoÍte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art, 14. O recebimento e aceitação dos itens ÍêSistrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

al O recebimento do produto deverâ ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação

dos itens desta ARP.

bl Não serão aceitos produtos com pÍazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta aprqsentada na licitação, a conta. do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o car8o, a matrícula e

assinatura do servidor ou rôembro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamêntê, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteia inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2)Definitivamênte, no prazode 10 (dezl dias útêis, contadosa partlÍdo recebimento pÍovisório,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2,1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) q objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

câbíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

Í.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação,

sem prejuízo àas penalidades cabíveis, se disser respeito à especiÍlcação;

f.3l determinaÍ â sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

se disser respeito à instalação.

SETOR DE LICITAç0Es (licitacao{anapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Cêntro, Canapi/AL, CEP: 57,530-000
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g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, e contratada terá o prazo máximo de 4t (queÍente e oitol
horas IMPRORROGÁVE§, contados a partir da data da notificação, para cumprir e determinação exarada

pela Administração.

AÍt. 15. são sanções passíveis de aplicação às empresas com preços regisirados nesta ARP e às signatárias dos

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade

civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos peÍcentueisl;

c) multâ diáriâ de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multa de até 5% (àinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaÍação de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a.

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne fO.52O|2OO2.

Pârágrafo PrimêiÍo - O Íornecedor estará sujeito às sançóes do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exi8ida no edital, apresentar' documentação falsa, não mantiver a
proposta, falhaÍ ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometêr fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na âlínea "d" (calculada sobre o

valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigênciâ da ARP ou dos respectivos coótratos: aplicação

da sanção prevista na alínea "c" (calculadê sobre o valor total adiudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administraçáo: aplicação da sanção prevista

na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da

sanção pÍevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor

total do contrato, ou sobre o valor.da parcela a que se refere a determinâção, conÍorme o caso, até o
máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação

pela Administração: aplicação da sançâo prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o

máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrató, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na

alínea "d" (calculadá sobre o valor do contrato);

ParágraÍo S€gundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (AI{EXO l)
serão aplicadas as penalidades definidas do lnitrumento Convocatório.

Parágrafo Tercêiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado
nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada
ao caso concreto, observado o princípió da proporcionalidade.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 336, Centro, Cànapi/AL, CEP: 57.53G000 Página 8 de 10
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Parátrefo Quarto - comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração, em relação a um dos eyentos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará

isenta das penalidades mencionadas.

Pârágrafo Quinto -A critério desta Administração, nostermos do art.87, § 2e, dâ Lei ne 8.666/93, e considerando

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrâfo Prlmeiro, assim

como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sançâo prevista na alínEa "e" ou na alínea "fl, do caput deste

artigo podêrá ser aplicada isolada ou tumulativamente com quâisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d"

do mesmo dispositivo.

PaÍágraío Sexto - A5 penalidades fixadas nesta Cláusula serã9 aplicadas através de Processo Administrativo-a

cargo da Secretaria de Adminlstração do Município de Canapi, no qual serâo assegurados à empresa o

contraditório e a ampla deÍesa,

Art. 16, O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

bl recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente àesta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução totalou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

el não manutenção das condições de habilitação;

0 não aceitar a reduçãô do preço registredo, na hipótese prevista na legislação;

gl sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da l-ei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

7O.52Ol2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas,

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade

de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓneÃO eEneruCtlooR, que comprovadamente venha a

comprometer a perfeita execução contratual-

Pará8rafo PrimeiÍo. Na ocorrência de reséisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mêsmâ lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formâlizâdo mediante competente processo âdministrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Adminastração, ÓRGÃo GERENCTADOR.

PaÍágrafo TeÍceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" â "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordô com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do Decreto

Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê na 336, Centro, Cânâpi/At, CEP: 57.530-0@
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Ârt. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

E por estarem assim ajustados, combinados e contretâdos, as partes formam o presente termo em três vias de

igualteor e o.

Canapi/AL, 04 de agosto de 2023

NL1 Kle s Ura

,ú

Vinicius.losé Mariano de Lima
Prefeito

MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante

SECRETARIA DE ADÍ.]TINISTRAçÃO

Órgão Gerenciador

JACKSONDO assinadodêroímà

sACRAM ENro:S 3 sdi?Fln?^ià',f#,',9
279859549 ss4s

Jackson do Secramento
Sócio Administrador

I.IVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA

Fornecedor Beneficiário

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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arA DE REGtÍnO DE PREçOS Ne. 66/2023
pRocEsso aDMrNrsrRÂTtvo Ne 06130004/2023

PREGÃO ETETRô ICO N9 2112023

Aos 04'àias de agosto do ano de 2023, o MUNIcÍPlo DE CANAPI - A|ÁGOÁS inscrito no CNP.I

72.367.89210007-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

Sr. vlnicius José Mariano de Lime portador de cPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL,

doravante designado CoNTRATANTE, e, figurando como óRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria

Municipal de Adminiírâção, representado pelo(a) Secretário(a) S(a). Klebson Fabiâno Mertins LiÍa, portador do

CPF ne 877.222.274-72 e Cédula de ldentidade ne 7.777.|Y SSP/AL, e do outro lado a empresa COMERCIAI E

CONVENIENCIA BMF [TDA, inscrita no CNPJ sob ns 48.377.727/OOO7-4S,localizada na Ruâ Dois de Dezembro, ie
74, Bairro Fundos Lateral, cidade Mâceió, Estado de Alagoas, e-mail: hmÍeqmerçial@hotnoait,e om, rone,

l82l 9965-67242, (8)) 30284080, neste ato representado por seu administrador o Sre Bernardo Maia Cunha

FerÍeiE, inscrito no CPF ne 679.754.454-87 e RG ne 981710 SSP/AL de acordo com a representação legal que lhe é

outorgada por contrato social dorãvante designada FoRNECEDOR EENEFICIÁRlo, cuja proposta foi classificada em

primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocdtório, a as constantes desta

Ata de Registro de Preço, que segue assim infra-assinado, ficahdo a partes sujeitas as normâs regulamentares:

Fundamento [etâl: A presente Ata de Rêgistro de Prêço decorre da Homologação realizâda após procedimento

licitatório cabível ratificada pelo Sr9 Prefeito, para atender as requisições do Município de Canapi - AL constantes
nos autos do processo acida citado, na forma da Lei n-o 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de
junho de 1993, incluem-se em todas as alteraçõés promovidas no que couber:

Art. 19. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condiçôes gerais para o registro de

preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO MATERIAIS DE EXPEDIENTE, cujas especificações,

preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente deÍinidos atraves do procedimento licitatório

supracitado.

PaíágrâÍo único: O prêço, a quentidade e as esireclficações dos meteÍiais retistÍados, encontÍamsê indicados

na planilhe ebeixo:

RS 11.445;80

Rs 3,21 Rs 577,80

Rs 7.134,0C7 Rs s,EO

22 rracha ponteirà branca Caixa c/ 50 unidades.

i4 Bobine Térmicâ 57x300.

27

269 nS /,os i RS 1.89

Rs 33,8s Rs 3.723,s0

Rs r38,96

rcrr loescnrçÃo lqumroeoeMARCA VL UI{IT VL TOTAL

3 laíquivo Morto Polionda verdê 38Or175x29O. R5 5,45

4 iÂpagador de Quadro Branco
I

Arquivo Mo(o PoliOndâ Brênce 380x175x290

UNIDADE

UNID

UNO

UND

ÂLAPI,AÍ

MÂSTERPRIIiT

2J00

123C

180

LEO E LEO

UNID

CAIXA

PLAVITEC 110

346 Rs 0,36UNID LEO E LEO

cousaox.ffi;
coNVÊt€Nc ---+--"

lAerE EÉffi"
LToA:4a3i71 l2lga?*-ii-

zoco1lC:,t:i#-"",*

Eorràchâ Record 40,

a
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Rs 172,8q

R5 s8s,20

Rs 1.186,sO

Rs 1.639,00

Rs 1.751,50

Rs r.2m,00

Rs 315,00

RS 38,75

Rs 798,00

Rs 4.698,00

Rs 217,60

RS 4.392,00

R5 46,20

RS 338,40

R5 r.746,m

RS 1.336,00

R5 1,4s RS 290,00

RS 159,sO

R5 2,76 RS 96,60

t4Í R511,26 R9 1.s76,4097

37 caderno X Gíende c/2m Fb, c/Arôme Cápa Dure UNID TILIgRA 120 Rs 18,00 RS 2.16o,m

38 cÂtxA ECCO 200 R5 2,09 Rs 418,00

39 Câneta parâ têcido UNIO RADEX 45 Rs 3,84

40 cÂtxa ECCO 170 Rs 2,10 Rs 357,OO

42 Celculâdorà 8 digitos UNID MASTERP RIIVI 65 RS 1o,oo RS 650,00

46 cÂlxÂ ECCO 280 Rst@

50 UNID TEO E LEO 1130 R9 1,05

52 LOra úrance 5o{Jg UNID PIRATININGA 220 R5 7,45

55 UNID LEO E I.EO 1130 Rs 1,ss

56 UNID 1250 Rs 0,96

s7 Clips metálicos niquêledos n1Câixa coÍh 100 unidades. CAIXA ECCO 150 Rs 2,10

56 DVD.R, UNID ELGIN 25 R§ 1,55

Envelope Saco Branco 9Og 2001280. UNiD SCRITY 1900 . Rs 0,4268

69 Envelopê Grande 20/28cm (âmârelol. UNID SCRITY 1900 RS 0,49 Rs 931,00

FOLHA DE E.V.A Coíe5 Variadas FOLHAS IBEL 2900 Rs 1,6271

72 UNID MASTEPRINT 170 RS 1,28

74 UNIO IEEL 1200 R5 3,66

78 PACOTE MÂMUTH 32 Rs 2,82 Rs 90,24

79 UNID SCRiTY 1320 R$ 0,42 Rs 554,40

82 UNID' MASTEPRIIIT 60 Rs O,77

83 Erpiíalp/ Encádernação, pcts c/100 unidedes. PACOTE ER5 Rs 14,52 Rs 392,M

85 CAIXA scRrw 16 Rs 21,1s

87 Fit. adêsúe (trânspârente) 45x45 UNID ALLTÂPE 6(}0 RS 2,9r

89 ROLOS ALLTÂPE 400 Rs 3,34

90 UNID ALLTAPE 200

92 UNID ATTTAPE 110 Rs 1,4s

93 Folha de lsopor médiã 10mm UNID FRtCÁt-OR 35

94 UNID FRICAI.OR Rs 1,50 Rs s2,s035

UNID ALLTAPE

SETOR DE tlCtÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 336, Cent.o, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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lclips 
n.2/o caixa com loo unidaaes

lclips 
n.3/o caiü com 50 unidâdes

lclins 
n.+/o caixa com sà unidaaes.

lcota 
em eastao roc.

lcota 
em sastao zos

lcanolina 
carmem, cores variadas.

Itstitete 
rarso com trava de se8u.ânçã.

I

lE.V.A com Gliter Folhô. cores vãr6das.4oxmcfi.
I

lEiástico 
Amârêlo n18, Pacote com too.

lEnvelope 
Grande 24l34cm. Íamôrelo).

lEstilete 
tstreito com trava de S€gurançâ.

lEnvelope Bránco p/Oficio 114x229 90 Caixa c/lOO

lunidader. I

lrita 
adesiva {transoarente) aproximâdamênte 4gx50.

lrita 
aaesiva ftransparente) aprorimàdamente 19x50.

I

lFita adesive transparente 10145.

lrotna 
ae tsonor nna smm.

lÍitã 
Duplà Fece tãrgà Sommx:om.
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98 Folha de lsopor gross. 20mm UNID FRICAI,OR 145 RS 5,7s Rs 833,7s

99 UNID ALLÍAPE. 105 RS 4,17 Rs 437,8s

101 UNID ALI.TÂPE 1rl0 RS 5,76

103 Fita dupla facê 19mmx30m UNID AI.I.TAPE 160 , R5 4,34 Rs 694,40

104 UNID ATLTAPE 100 Rs 2,9s RS 295,00

106 CAIXA MASTEPRINT 130 Rs 3,76 Rs 488,80

107 PACOTE HEI-OMAX 210 R§ 9,0o Rs 2.430,00

108 Grampo 23110 gaúanizadocâixâ com 5 milundades. cÂrxa BRW s0 Rs 18,71 Rs 935,50

110 Grampo 23/8 galvani2edo d com 5 mil. CAIXA BRW 80 Rs 16,70 RS 1.336,00

111 Glitter pacote com 06 unidades. PÂCOÍE HONÊY 38 Rs 4,50 RS 174,80

115 Grãmpo 23lSgelvaniredo Gixà com 5 milunidedes. cÁtxÀ gRw 120 Rs 14s6

116 Giz d€ cera grossa Caixa com 12 unidades. UNIO PIRATININGÂ m0 R5 3,90. Rs 1.560,00

711 UNID MASTERPRINÍ 14 R5 2,00 Rs 28,00

UNID
PÁGINA
gRASI- 90 R5 8,26 Rs 743,40

122 UNID
PÁGINA

BRASIL
150 Rs 11,84

128 CAIXA RADEX 26 Rs 34,77

129
Papelcelofâne cores diversas, pacote com 50
unidade5.

PACOTE 70 RS 40,89 Rs 2.862,30

132
Pasta c/elástico polipropileno 245x335x17
trânsparente a4o.

UNID ALAPLAST 1230

133 Pãsta saníonedâ pâÍâ oficio 3l divisões, UNID 0Ac 110 R5 57,81

137 Peste cánelete tâmenho A4 tíãnspercnte UNID AI.API.AST 180 Rs 2,00

138
Pestacâtelogo com üsoÍ A4 contêndo 10O envelopes
(coí pÍête em polipropileno). UNID, 0Âc 150 RS 16,03 Rs 2.4O4,s0

Palito de prcolé. pct com 100 unidãd€ PACOTE NAÍURAL 405 Rs 5,64 Rs 2.284,20

141 Pelito perâ churâsco, PACOTE tNovE4t'l 230 RS s,oo

1M cÂrxa BRW 55 Rs 2,4s Rs 1347s

Pastá Íegistradore AZ com visor A4 spiral UNID CHIES 95 Rs 11,00 Rs 1.04s,00

747 FOLHA

UNID LEO E LEO

485 R5 2,67

140 Rs 3,00

300 R5 vJ6

Rs 1.294,9s

144 PÍncelCheto n05

150 UNID ÂLAPI,Â57

152 UNID ALAPLAST 630 RS 3,76

Rs 806,40

Rs 1.747,20

R91.775,00

Rs 9M,02

Rs 3,76 Rs 4.524,80

RS 6.3s9,10

R5 360,00

140

Rs 1.r50,00

RS 420,m

Rs 1.128,00

R5 2.368,80

COMERC{AL
E

CONVEúEN
ctA 8iítF..

LTDA:48ât11
2700011!-

sEToR DE (rcrTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.53G000

Página 3 de 12

I

lrita 
c.ene rsmmrsom.

lFitâ 
duple face média 25mmx3om.

lriu 
aucu face tzmmxrom.

jerampo zel6 gatvanizado caixa com 5 miÍunidades.

lcrampo 
TÍilho de plástico.

llamine pâra estllete leígo lSmm càixa com 10

lunidade.
I

121 
luvro 

ata 50fls 205r300mm Épâ dura.

luvío 
ata l(,ofls 2osx3mmm capa dura.

lPapelcarbono A4 coÍ{ pretã ou azul}caixã com 100

lrotur.

leerceveio 
latonado c.aixa com loo unidades.

leacel 
ondulado cores variadas.

lPasta 
poliondâ 3sox245155mm.

lPâste c/ tlástico eírl polipropileno Transpàrente

lz+s,rao.
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RS 106,2s

Rs 1,76 Rs 149,60

165 R521,22 Rs 3.501,30

Rs 912,00

Rs 1ss,0o

Rs 2.790,00

Rs s94,00

R5 3,1s Rs 4O9,s0

a

26 | Rs 7o,so

40'

170

-r9

202

ALOR TOTAL

R51.833,00

Rs 4s0 fls 180,Q0

I\4ASTERP RIIVT 140 Rs 12,00 Rs 1.680,00PACOTE153 Papelcertão 18Og (Cascã de (tuo)pctc/50 unidádes

25 R5 12,00 R5 300,00UNID .,ocÁR154 Pêífuradot 2 fuíos 12 íolhes (preto)-

Rs 1.820,00RS 13,00MASTERPRÍMi 140155 Pap€lcartão 1809 (Vergê granco)

Rs 115,50

PÂCOTE

UNIO TEO E LEO 70 Rs 1,6s156 PincelChato n 1.1/2

RS 3,76 Rs 1.316,00UNIO ALAPTÀST 350 .158
Pãsta dê Plástico, Estreite c/ aba e elásticoem doso

2451335x17mm.

R5 3,32 R5 929,60
i

uNrg ALAPI,AST 280161
Parta d Elástico êm polipropileno Íranspaíente
0,35x35&23s.

scRrÍY 4m r§ 0,91 RS 354,00163 Papel Madeira 66x99,6 UNID

I.EO E LEO 60 Rs 1,s0 Rs 90,00164 Pincel n2 UNID

UNID CARgRINK RS s,43150 R5 814,s0165 Prancheta em MOF, temenhoA4 c/ presilha de ferro

UNID RS 1,70 R9 187,00166 Pincel Escoleí Chato nO.

UNtD

tEO Ê L€O

LEO E LEO

11C

70I Rs 1,80 Rs 125,00168 PincelChato n03

Rs 126,10UNID' LEO E TEO R5 1,94772 Pincelchato n08.

UNID TEO E LEO

65

85. R9 1,2s116 Pincel n4.

85777 Pincêlchato n4 UNID L€O E LEO

LEO E LÊO 160 Rs 1,s0 Rs 240,00178 Pinceln.S UNID

I\4ASTERP RINT 215 Rs 2,00 Rs 43o,OO179 Pinceletômicorecerregável (âzul,pretoevermelho). UNID

180 Pistola Erônde p/cole quentê UNID JOCAR

RéBua socm trãnspàaente UNID WAtfU

185 Tesoura domésticâ 19,5cm UNIO sRw Rs s96,20

188
Tesoura em aço, com cabo de polipropileno. ponta
aÍedondâda.

UNIT) BRW

300

330

110

R5 3,M

Rs 7,00

ns úz

Rs 2.310,00

catxa5 BRW
lTachinhas (percevejos) para mrrGl, caixa com 1OO

iunidades
19r

198
lTeb 

para pintura 30 cm r40 cm CORTIARTE

62

310

Rs 2,S0

RS 9,oo

200 Tintâ guâchê lsmlCaira com 6 cores

UNiD

catxÁ PIRATININGÂ 180 Rs 3,30

ÍinÉ pera almoíeda dê carimbo 40 ml(pÍêta ou azul) UNID RADEX 130

203 TNT peça contendo SOmt'de corlarânjâ ROLO SANTA FE

205 Tinta em Relevo p/Tecido 35mlcor Azul UNIO ,ACRILEX

206 Umedecedoí de dedos 128 UNID RADEX Rs 2,s0 R5 425,00

Rs 117.232,41

coMERCIÂL Hffir-".-.
coNvE|MEN #:-]YÊ#-

ctA Bif H:=*f-
LTDA:4dirí í =:Ê''"-27000143 =#i:::.fi

sEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenada Joaquim Tetê ne 336, Cêntro, Canapi/AL. CEP: 57.530-000
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Art.2e. Ao subscrever a presente, a emprêsa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Atà de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultàdo final obtido no procedimento

licitâtório.

Art.3c tntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO. GERENCIADOR e

demais participantes;

a) Serão paÍticipentes destâ ARP os seguintes óÍtãos:

b) SecretâÍia Municipal de Âdmlnlstraçã

c) Sêcretâria Municipal dê Assistêncle Social

d) secÍetaÍia Municipal dê Educáção

ê) secretarie Municlpal de Saúde

Art.4e - Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, qualquer ór8ão ou entidade da Administação Pública

poderá solicitar a utilização da presente ÂRP, durante sua vigência, independentemênte da participação ou não na

licitação sobredita, mediante anuência do ór8ão gerenciador, desde que observadas àtdisposições abaixo:

a) A Secretaria de Administrâção deverá ser consultada, por meio de ofíçio, no qual deverá constar os itens

de interesse e respectivos quantltativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneliciário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não pre.iudique as

obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrêntes de adesão à ARP rlão excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão

participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesóes fica limitado a 200% do quantitativo de cada item registrado

na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentêmente do ntlnero de órgãos não

participantes que aderirem;

el Autorizada a utilização dã ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não particapante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

0 Envio ao ÓRGÃo GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçôes sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida e ampla deÍesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nâ ARP ou do descumpÍimento des obrigaçôes contratuais, em relação às

suas próprias contratações, lnformado as ocorrências ao órgão gerenciador,

Art. 5s - o óRGÃo cERENclADoR, através dos Setores de compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, 05

quantitativos disponíveis e as especiÍicações dos materiais reglstrados, obsêrvada a ordem de classificação

indicada na licitação;

COMERCIAL&#H!ã
CONVENIENCEEffi'-$;

IA BMF IiI!âtsTÍ*"
LrDA:483nr2ffi#-*

70001/Ít.. ffi;:v;s_-x

sETOR DÉ r-rcrTAçÔEs (licita€ao.canâpi@gmail.coml
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b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do tetmo de

contrato referente às suâs próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas.todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive

com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir €ventuais procedimentos adhinistrativos de renegociação de preços registrados, para fins de

adequação às novas condiçóe5 de mercado e de aplicaçâo de penalidades;

€l comunicar aos gestoràs dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalízar o cumpriàento das condições aiustadas no edital da licitação e na presente

ARP.

Pârá&afo único. caberá aos órgãos que participaÍem ou aderirem a presente Ata de RegistÍo de Preços processar

a aplicação de penalidades ielativas à inexecução dos contratos porelesfirmados, informando ío Órgão Gerenciador

quando o fornecedoí for sancionêdo.

art. 60. o óRGÃo PARTICIPÂNTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

el tomar conhecimento da presente ÂRP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogaçôes,

a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óRGÃO GERENCIAÔOR obletivando a obtenção das informaçôes necessárias

à aqui5ição pretendida;

c) verificar a conformidade dss condições registradas na presente ARPjunto ao mercado local, informando

ao óneÃo egntructADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a respectiva. nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais

solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efeívamente realizada;

e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento des obÍigações contidas no edital da licitação e na presente

ARP, informando ao ÓRGÃo GEREI'IclADoR qualquer irregulâridade ou inadimplemento do particular;

hl aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorÍentes do descumprimento do

pactuado na ARP ou do descumprimeflto das obrigações contratuais, em relação às suas própriás

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7c, O FORNECEDOR obriga-se a:

âl Retirar a respectiva Nóta de Empenho, no prazo máximo de OS (cinco) dies, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não dá fornecimento a outro órgão

da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de útilizar a ARP, desde

sEToR DE t-tctTAçÔES (licitacao.cenapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas

com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado nô prazo máximo de 10 (dêz) dias úteis, contado da data de recebimento

da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Notade Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entrêgues nos locais a serem determinâdos pela Secretaria de

AdFinistração, com data e horário determinado.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no endereço

constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e

aceito{s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro prodrto de qualidade semelhante

ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempÍê que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homoloiação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irreBularidades cdmetidas na execução das obrigações assumidas.na

presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos Íornecedores e cumprir com as obrigações lscais, relativos ao material

entregue, com base na pÍesente ARP, exonerando a.Admlnistração Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

U assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência,

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigoÍará por um período de 12 (dozel mesês, contados da data da suE

assinatura.

PaÍágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no periodo de vigência

da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comp[ove

a impossibilidade de cumprir com os compromissos assuiridos, os qúais serão analisados pela Administração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações, no prazo máximo

de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidades. .

. sEToRDELrcrraçÕES(licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê ns 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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Art. 1Or. O pagamento será efetuado em até 30 (trlntal dles após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada

pela contratada, mediantd ordem baácária creditada em conta corrente do FORNECEDOR,'salvo por atraso de

liberâçâo de recursos finânceiros, desde que e contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bl esteja em dia com as obrigações úibutárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias

(INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, etravés da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancária nâ qual será realizado o cÍédito.

PaÍágÍafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento dai obriSaçôes Jixadas na presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum paSamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã'o, por

parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de pÍeços ou compensação finânceira

PaÍágr.fo teÍceiÍo. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,

por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para

empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Perágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pa8amento, desde que o FORNECEOOR não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxâ de atualização financeira devida pelo MUNIcíPlo DE

cÁNAPl, entre a data acima referidâ e a córrespondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da '

seguinte fórmula:

ÂÍt. t1'. A existência desta Ata de Registro de Preços íão obriga a Administração a firmar âs futuras aquisiçõàs,

sendo-lhe facultada, a realização de procedimento especíÍico para determinada contratação, assegurado ao

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art, 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êvêntual redução ocorrida no

mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedgr registrado para negociar o

novo valoÍ compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro dê Preços obedecerá às seguintes condições: .

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante

o transporte e arma?enamento, assim como pÍonto pera seÍem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

cl As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciáÍios

e demais despesas envolvidas nâ entrega correrão por conta da Contratada.

Art, 14, O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

al O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos

itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validâde/Sarantia inferior ao definido na proposta

apresentada na licitação, a,contar do seu recebimento definitivo.

I

SETOR DE tlClTAçÔE'S (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquiin Tetê ne 336, Centro, Canâpi/At, CEPr 57,530-0OOcoMERcur.#fuffi'3,:
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clPorocasiãodaentrega,acontratadadeverácolheradeta,ahora,onome,ocargo,amatrículaeassiÍratura
do servidor ou membro dâ comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

dl Cada item desta ARP será recebido:

d.1l Provisoriamentê, contados a pertlr da êntrega do metêrlal, por seívidor ou cPmissão responsável,

desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embala8em esteia invioleda e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.zl Definitir,'ámente, no pÍazo dê 10 (dezl dlas úteig, mntâdos a partir do rêcebimento provisórlo,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d,2.1) q especificação esteja em corÚormidâde com a proposta da licitânte vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o obieto esteia adequado para utilização. 
.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento defiiütivo.

0 constatadas irregularidades no objeto coniratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabÍveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

Í.2) rejeitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem

prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especiÍicação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabiveis, se

disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de {8 (quaÍenta e oito) holâs

IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, paÍa cumprir a determinação exarada pela

Administraçãd.

Art. 15. São sançóes passíveis de aplicaçâo às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos

Íespectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil

e criminal que seus atos enseiarem:

e) advertência;

bl multa diária de 0,3% {três décimos percentuâis);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação com

esta Prefeitura Municipal de Canapi- AL;

0 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do att.7e, coput, da Lei ne 10.520/2002.

PârátreÍo Primeiro -i o fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo rias seguintes hipóteses:

SETOR DE tlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Av.nida Joaquim Tetê no 336, Centro, Canâpi/Al. CEP: 57.53G00O
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a) Deixar de entre8ar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver e

proposta, fâlhâr ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizeÍ

declaração falsa ou Cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (catculada sobre o valor

total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durênte a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: âplicação

da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adiudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor Sravidade que não ensejem prêjuízos à Adminlnreção: aplicação da sanção prevista na

alínea "a";

d) Por dia de,atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da

sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o vâlor total adiudicàdo ao fornecedor ou sobre o valor total
do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinaçâo, conforme o caso, até o máximo de

dez por cento daqueles valores, por ocorrência); ,
e) Atraso quanto à assinatura do contÍato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação pela

Administrâção: eplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o máximo

de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de essiner o contÍato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea

"d" (calculada sobre'o valor do contratol; '
Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento des ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO l) serão

aplicadas as penalidades deÍinidas do lnstrumento Convocatório.

ParágraÍo Tercêiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos dâ presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, e Administração procederá à apuração,do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princÍpio da proporcionâlidade.

Parágrafo quaÍto - comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justifiiado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa Íicará isenta

das penalidâdes mencionadas.

Parágrâfo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do aÍt. 87, § 2e, da Leit-o 8.666/93, e considerando
a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hiÉóteses indicadas no ParátÍaío PÍimeiro, assim como
nos casos previstos no PârágraÍo TeÍceiro, a sançâo prevista na alínea "e" ou na alínea "f do caput deste artigo
poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quâisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo

dispositivo.

PaÍágrafo Sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Alministrativo a cargo

da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a
ampla defesa.

An. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa dâ Administração, quando: ,

a) não cumprir as exigências do anstrumento convocatório e as condições da presente ARp.

b) recusar-se a retirar ê nota de empenho no prazo estabblecido, salvo por motivo devidamente
justiÍicado e aceito pela Aàministração;

v

COME

SETOR DE LlClTAçÕES (licitacaoicanapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê n0 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000 PágÍna 10 de 12
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c) der causa à rescisão adminisÍativa decorrente desta ARP;

dl em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente RêBistro de Preços;

ê) não manutenção das condições de habilitação;

0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 dâ Lei ne 8.666/93, ou no art.7e da Lei ne

70.szl/2@2;

h) em razões de interesse público, devidamente iustificadas.

ll - Por iniciativa do próprio Íornecedor, desde que apresente solicitaçâo por escrito e comprove impossibilidade de

cumprimento das exigências inseÍtas neste Registro de Preços, tendo em vista feto superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENcIADOR, que comprovadamente venha. a comprometer a

perfeita execução contratual.

Parágrafo P meiro. Na ocorrência dé rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei nP 8.666/93, ficam

esseguÍados os direitos da Administrâção contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo setundo. o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e I ampt, defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentadà do Secretário de

Administração, óRGÃO GERENCTaDOR.

ParágaÍo Terceiío. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infraçóes

elencadas no inciso I , alíneai "a" a "{ deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ÂRP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne.8.666/93 e do Decreto

Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da piesente ARP será competente o foro da comarca do Município de Canapi-

Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiâdo que seja.

E por dos, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de igual

to

Canepi/AL, 04 de agosto de 2023

1
Vinicius José Mariano dê Limâ l(le s Lire

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Órgão Gerenciador
COMERCI

CIrÚ,h

Prefeito
MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante
CONVENIE

BMF
LTDA:48371

Maia Cunha FeÍrêlra

5ócio Administrador
coMERCtAt E CONVENIEÍ{C|A BMF LTDA

Fornecedor Benêficiário

e forma, para um só

SETOR DE tlClTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000 Página 11 de 12
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ÂTA DE REG|íRO DE PREçOS Nr. 6712023
pRocEsso ADMrNrsrRAnvo irg 06130004/2023

PREGÃO EUTRÔNrcO NT 2V2023

Aos 04 dias dê agosto do ano de 2023, o MUNrcíPp DE CANAPI - ALAGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/000142, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representedo pelo Prefeito

Municipal, Sr. Vlnlcius rosé MaÍlano de llmâ portâdor de CPF ne 100.295.514-98 e cédula de ldentidede ne

35.054.190 SSP/AL, doravente desitnado CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO

GERENCTADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de AdmlnlstÍação, representado pelo(e) Secretário(a)

sr(a). Klebson Fablâno Mârüns lJÍa, portador do CPF ne a77.222.274-72 e Cédula de ldentidade ne L.l77.lu
SSP/AI, e do outro lado a emprêsa J G DA CRUZ JUNIoR JJ REPRESEÍVrAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob ne

51.228.218/0@1-39, localizeda na Avenida da História, ne 27, Bairro Cohafuma, Cidade São Luís, Estado de

Maranhão, e-mail: gh j!gb9êIC.@gL!qI0cIgi9I9.!!.&! Fone: (98) 3a77-7456, (98) 9884-19643, neste ato

representado por seu administredor o SÉ João Gonçâlves da Cruz JúnioÍ, inscrito no CPF ne 600.237 .993-23 e

RG ne 329816342 SSP/SP de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social

doravante desitnada FORNECEDOR BENEFICIÁRlO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame,

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as constentes desta Ata de Registro de Preço,

que segue assim infrâ-assinedo, ficando a partes sujeitas âs normas regulamentâres:

Fundamento Lêgal: A presentê Ata de Rellstro de Prêço decorre da Homologação realizada após procedimento

licitatório cabível ratificada pelo SÉ Prefeito, para atender as requisiçóes do Município de Canâpi - AL

constantes nos autos do processo acima citedo, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal

8.666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro

de pÍeços referente à âquisição futura e programada de AQUISIçÃO MATERIAIS DE EXPEDIEi{TE, cujâs

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do

procedimento licitatório supracitado.

Parátrafo únlco: O pÍeço, a quentidade e as especmceções dos mateÍiais Íetlstrados, encontÍam-sê indicâdos

nâ planilha abalxo:

LOÍÊ DESCRrcÃO UI{IDAIX MÂRCA QUAÍ{ÍIDAOE vL, ut{lT. vL. roTAt

B2 Quadro de avlso em Feltro 90x 6ocm,
molduÊ em madêirô.

UNID
GFX

coMERCtO
165 R5 s3,m RS 8.745,@

VALOR TOTAL Rs 8.74s,00

Art.29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificadâ obrige-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exâtos termos do resultado final obtido no

procedimento licitatório.

AÍt. 3e lntegra a presente ARP, e secretariâ Municipal de Administração na qualidede de ÓRGÃO GERENCIADOR

e demais participantes;

a) sêrão panicipantês desta ARP os seguintes ÓÍgãos:

SETOR DE UCtTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEPr 57.530-000
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b) sêcrêtaria Munlclpel de Admlnlstração

c) Sêffetaria Munlclpal de Assistênciâ Soclal

dl sêcÍeteÍla Munlclpel dê Educação

ê) S€crêtâria Munhlpal de Saúde

AÉ. 49 - Desde que devidamente justificâda a vantagem, qualquer óBão ou entidade da Administração Públicâ

poderá solicitar â utilização da presente ÂRP, durante sua vigência, independentemente da perticipação ou não

na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciâdor, desde que observadas às dlsposições abaixo:

a) A Secretaria de Administreção deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os

itens de interesse e respectivos quantitativos, pera manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de prêços, observadõ as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não preiudique as

obrigações presentes e futuÍas decorrentes da ata, assumides como o órgão gerenciador e órgãos

perticipantes;

c) As aquisiçóes ou contrateções adicionais decorrentes de edesão à ARP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 5096 dos quantitativos dos itens registredos para o órgão Serenciador e órgão

participante;

d) O quantitativo total decorrente des edesôes fica limitado a 200% do quantitativo de câda item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenclador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência de Ata.

0 Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçóês sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, tarantida a ampla deÍesa e o contraditório, des penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nâ ARP ou do descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relação

às suas próprias contrataçõet informado as ocorrências ao órgão terenciador.

Art. 5r - o óRGÃo GERENCIADoR, através dos setores de compras e Licitação, obriga-se a:

â) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponÍvêis e as especiÍicações dos materiais registrados, observada a ordem de

classiÍicaÉo indicada na licitação;

b) convocáro particular, via fax ou telêfone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo

de contrato referente às sues próprias conratações;

c) observar para que, durânte a vigência da presente ata, sejam mantidas todâs as condições de

habilitação e qualificaÉo exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidóes ou documentos vencidos;

d) conduzir evêntuais procedimentos administrativos de renegociaÉo de preços registrados, para fins

de adequação às no\ras condições de mercado e de aplicâção de penalidades;

SETOR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê nc 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ê) comunicâr aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e revogaçôes

ocorridos na presente ARP;

t) ecompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições aiustadas no edital dâ liciteção e na presente

ARP.

PaÍáErefo único. Caberá aos ÓBãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informendo ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óR6Ão PARTICIPANÍE, através de gestor próprio indicado, obrita-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais elterações, cancelementos e

revotações, a Íim de utilizá-la de forma coneta;

bl consultar, previamente, o óneÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das informâçóes

necessárias à aquislção pretendida;

c) verificâr â conformidade das condições registradas na presente ARP .iunto ao mercado local,

inÍormando ao ÓRGÃO GERENCIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitendo

contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diveGos daqueles para os

quais solicitou participeção no certame;

í) enviar, no prezo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

reelizada; e

t) acompanhâr e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçôes contidas no edital da liciteção e na

presente ÂRP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregulâridade ou inadimplemento do

pârticular;

h) aplicar, garantida a empla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ARP ou do descumprimento des obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

AÍt. 7e. O FORNECEDOR obrita-se a:

a! Retirar a respectiva Notâ dê Empênho, no prazo máximo de 05 (clncol dias, contados da convocâção;

b) informar, no prezo máximo de 05 (cinco) dies, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Públicâ (não participante) que venha e manifestar o interesse de utilizar a ARB

desde que este Íornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARB

assumidas com o órgão gerenciador e óryãos participantes;

c) entregar o produto solicitâdo no prazo máximo de 10 (der) dles rlteis, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos loceis a serem determinados pela Secretaria

de Administração, com data e horário determinado.

SETOR DE tlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenlda Joaquim Tetê nr 336, Centro, Canapi/Âl, CEP: 57.53G000
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d) fomecer o produto conforme especiÍicação, marca e preço registredos na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Refêrência, ressalvada a ocorrência de fato(s) supervêniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fomecimento de outro produto de

quelidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições Íirmadas na presente ARP;

0 fornecer, sempre que solicitâdo, no prazo máximo de 05 (clnco) diat documentação de habilitaÉo e
qualificação cuias validades encontrem-se vencidas;

t) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressercir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas ne execução das obrigações assumidas na

presentê ARP;

i) responsabilizar-se pelos encarBos trabalhistat previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

l) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARB exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de hâbiliteçâo e qualificâção exigidas na licitação.

l) assumir as obritações determinades no Termo de Referência.

AÍt. 8'. Â presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da

sua assinâtura.

Parágrafo únlco. caso o fornecedor não tenha mais interesse em mantêr registrado o pÍeço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que

comprove a impossibilidade dê cumprir com os compromissos âssumidos, os quais serão anelisados pela

AdministraÉo.

Alt. 9P. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃO GERENCIAOOR através do Setor de Licitações, no prazo

máximo de 05 (clnco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação pare essinâtura

dâ ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

AÍt. loe. O pagamento será efêtuado em até 30 (üinta) dias após o recebimento dâ Note Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@tmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapl/AL CEP: 57.53(HrcO
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c) apresente prove de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

aprêsentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agêncie e conta bancária na qual será realizedo o crédito.

PaÍágaÍo prlmeiro. O pagemento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixedas na prêsente ARP.

PaÍátrafo setundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação,

por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

PaÍátraÍo teÍrelro. A não indicaÉo da situação do particular quanto à opção pêlo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela S€cretaria da Receita

Federel para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Perágrâfo quaÍto. Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDoR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atuelização financeira devida pelo

MUNICíP|O DE CÁNAPl, entre a data acima referida e a correspondente eo efetivo adimplemento da percele, terá

a aplicação da seguínte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obrigâ â Administração a firmar as futuras aquisições,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento especÍfico para determinada contratação, assegurado ao

particular cuio preço foi registrâdo, â preferência, em igualdade de condiçôes.

AÍt Í1. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de ey€ntuel Íadução ocorrida

no mercâdo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADoR providencier e convocação do fornecedor registrado para

negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condiçóes:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de Íorma a permitir completa segurânçâ

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de ReÍêr€ncla.

c) As despesas com embalagem, se8uros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão es seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação

dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido nâ

proposta apresenteda na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião de entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) PÍovlsoÍlamêntg contados e partir da entrêga do mateÍlal, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

sETOR DE LTCTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaqulm Tetê nt 336 Centro, Canapi/Al- CEP:57.530-000
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d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Deflnhiyâmentê, no pÍazo de 10 (dez) dias riteis, contadosa paÍtlrdo rêceblmento Provlsório,
por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteje em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/gerantia esteja conforme a alínea "b" deste ArtiSo; e,

d.2.3) o obieto esteja adequedo para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizedo após o recebimento

deÍinitivo.

0 Constetadas irrêgularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação,

sem prêiuÍzo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contrateção, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

se disser respeito à instalação.

t) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de rl8 (quaÍentâ e olto)

hoÍes IMPRORROGÁ\r'Els, contados a partir dâ datâ da notificâção, para cumprir a determinação exarada

pela Administração.

Art. 15. São sançôes passíveis de aplicação às empresas com preços retistrados neste ARP e às signatárias dos

respectivos Contretot sem preiuÍzo de outras sançôes previstas em legislação pertinente e da responsebilidade

civil e criminal que seus atos ensejerêm:

al advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de eté 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo perÍodo de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal de Gnapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitaçóes, bem como de contratar com a

Administrâção Públicâ pelo prazo de âté cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne 10.520120f2.

PaÍágÍaÍo PrimelÍo - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documenteção falsa, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução de ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaraÉo falsa ou cometer frâude fiscal: apliceção da sanção prevista na alÍnea "d" (calculadâ sobre o

valor totel adjudicâdo ao fornecêdor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação

da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

SETOR DE LlclTAçÕES (liciteceo.cenepi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 335, CentÍo, Cánapi/AL CEP: 57,53G000
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cl infraçóes de menorgrevidade que não enseiem prejuÍzos à Admlnlstração: aplicação da sanção prevista

na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto eo cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da

sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor

total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o

máximo de dez por cento daqueles valores, por oconência);

e) Atraso quanto à assinaturâ do contrato, no prâzo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação

pela Administração: aplicaÉo da senção prevista na alínee "b" (calculada sobre o valor do contreto, até o

máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na

alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

PaÉgraÍo Squndo - No caso de descumprimento das ocorÍências elenczdas no termo de referência (ANEXO l)

serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumênto convocrtório.

Parágrafo TêrceiÍo - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apureção do dano para aplicâção da sanção apropriada

ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidâde.

PaÍáFaÍo QuaÊo - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidemente iustificedo e aceito

pela AdministraÉo, em relação a um dos eventos arrolados no ParágGfo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará

isenta das penalidades mencionadas.

ParágÍafo Quinto -A critério desta Administração, nos termos do art.87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e considerando

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrâfo PÍlmeiro, assim

como nos casos previstos no PaÍátraÍo TeÍcelÍo, a sanção prevista na alínea "e" ou ne alÍnea "P do caput deste

artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alínees "b" a "d"

do mesmo dispositivo.

Parálrefo Seno - fu penâlidades fixadas nesta Cláusule serão aplicádas atrevés de Processo Administrativo a

cargo da Secretaria de Administração do Município de Canepi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art" 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciâtiva da Administração, quando:

a) não cumprir âs exitências do instrumento convocatório e as condiçôes da presente ARP

b) recusar-se a retirar e nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao prêsente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço retistrado, na hipótese prevista na legislação;

SETOR DE L|C|ÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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t) soÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da tei nn 8.666/93, ou no art. 7p da Lei no

to.s2ol2o02;

h) êm razôes de interesse público, devidamente justiÍicadas.

lt - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade

de cumprimento das exigências insertes neste Retistro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente

de câso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADoR, que comprovadamente venha â

comprometer a perfeita execução contratual.

PaÍágaÍo Ptmeho. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,

Íicam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Perátrafo Segundo. o cancelamento de regisro, âssegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundâmentedo do Secretário de

AdministraÉo, ÓRGÃo GERENcIADoR.

PaÍágafo TeÍcelÍo. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em altuma das infraçóes

elencadas no inciso l, alÍneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

AÍt. 17. os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do Decreto

Federal ne 7.E92, de 23 de janeiro de 2013, ou legislaÉo vigente à época do fato ocorÍido.

ÂÍt. 18. Para dirimir questóes oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do MunicÍpio de

canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim aiustados, combinâdos e contratados, as partes formam o presentê termo em três vias de

igual teor e forma efeito.

Gnapi/Al- 04 de aSosto de 2023

1 ns uÍa

t
tu

vlnlclus José MaÍlano de Lima
Prefeito

MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Órgão Gerenciador

ÇJ O t)A CiUz JUXIOi JJ REPNESEX'ACCO

e-io

João Gongalves da Cruz Júnior
Sócio Administrador

J G DA CRUZJUNIORJJ REPRESENTAçÃO ITDA
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITTJRÂ MUNICIPAL DE CANAPI

Pregão Eletrônlco n" 2112023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto
Fedenl 7.89212O13, Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal
n' 8.666/93 e suas alterações posleriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURÂ MLTNICIPAL DE
CANA}VAL.
Fomecedora Registrada: LR.F DISTNBUIDORA LTDA CNPJ
49.4@.9?61000t-27 ,

Objeio: RegistÍo de preços para futura e evenhral aquisição de
materiais de expediente
Valor registr-ado P.5145.022,32 (cento e quarenta e cinco mil e

vinte e dois reais e trintâ e dois centâvos).
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 041 08 12023 ;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Letlcls
Râbêlo Ferrcirs

PÍeí€itJra Municipal de Canapi

EXTRATO DÂ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
65t2023

ú

rx

0)rSECRETARIÀ MUMCIPAL DE ADMTNISTR.ÀÇÃO

EXTRATO DAS ÀTAS DE REGISTTO DE PREÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
63t2023

Pregío Eletrônlco n'2U2023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal no 10.520/2002, Decreto
Federal 7.892/2O13, Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal
n' 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Orgão Gere nciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANAPYAL.
Fomecedora Regist-ada: BAZAR DSITRIBUIDORA DE
UTILIDADES E DECORAÇOES EIRELI EPP CNPJ
04.609.906/0001-69,
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente
Valor registrado R§ 42-808,99 (quarenra e dois mil e oitocentos
e oito reais e noventa e nove centavos).
VICÊNCIA: 12 (doze) meses;
FIRMADO EM: 04 /OBl2O21i
SIGNATÁRIOS: Mnicius José Mariano de Lima e Paula
Cristina Dias de Oliveim

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
64t2023

Pregâo Eletrônlco n" 2ll2023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal no 10.520/2002, Decreto
Federzl'l -892/2O13, Decreto Federal l0.O24l20l9, Lei Federal
n" 8.666193 e suâs alterações posteriores.
Orgão Ge renciador: PREFEITLJRA MLJMCIPAL DE
CANAPVAL.
Fomecedora RegisÍada: LIVRARIA E PAPELARIÂ
RENASCER LTDA.ME, CNPJ t0.849.6I7IOOOI.3O
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente
Valor registado R.$ 6l.593,53 (sessenta e um mil e quinhentos
e nov^enta e três reâis e cinquenta e três centavos).
VIGENCIA: 12 (doze) meses;
FIRMADO EM: M/08/2023;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Jackson do
Sacramento

EXTRATO DA ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N"
66t2023

https:/./wtr-diariomunicipal.com.brlama/matoriê/A45FC08D/03ADUVZWAÂuqgEoWNhYpbe14CTglGQ_JoYMiUlSPMv-DbnF06Kvj3XJíSyE2GS... 1/2



30/08/2023, 16:M PreÍeitura Municipal de Canapi

Pregâo Eletrônico n'2U2023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal no 10.52012002, Decreto
F ederal 7.892/2013, D€creto Federàl 10.02412019, Lei Federal
r';'8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MIJNICIPAL DE
CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: COMERCIAL E COI.MNIENCIA
BMF L[DA, CNPJ 4E.37 1.t27 t000t43
Objeüo: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expediente
Valor registrado: R$ 117.232,41 (cento e dezessete mil e
duzentos e trinta e dois reais e quarenta e um centavos).
VIGENCIA: l2 ldoze) meses;
FIRMADO EM: 04.10812023;
SIGNATARIOS: Vinicius José MariaDo de Lima e Bemardo
Maia Cuúa Feneira

0r)\

EXTRATO DA ÂTÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N'
67t2023

Pregão Eletrônico n" 21i2023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal no 10.520/2002, DecÍeto
Federal 7.89212013, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal
n" 8.6ó6193 e suas alterações posteriores.
Ôrgão Gerenciador: PREFEITURA MLJNICIPA! DE
CANAPI/AL.
Fomecedora Regishada: J G DA CRUZ JLTNIOR JJ
REPRESENTACAO, CNPJ 5 I.228.2 I 8/OOOI -39
Objeto: Rêgistro de preços para futura e eventual aqüsição de
materiais de expediente
Valor registrado R$ 8.745,00 (oito mil e setecentos e quarenta e
cinco reais).
VIGENCIA: 12 (doze) meses;
FIRMADO EM: 04/ 0812023 ;
SIGNATARIOS: Vinicius José Mariano de Lima e João
Conçalves da Cruz Júnior

Publlcado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicador:A45FC08D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
de Alagoas no dia l5lOBl2O23. EÀição 2112
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www.diariomunicipa[. com. br/ama,/
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